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	  Prazo de Validade 	  

VALIDADE 12 MESES A PARTIR DA DATA DE EMISSÃO 
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Requerente 
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Rua XV de Novembro, 64 - Sala 21 
Edifício Pedro Francisco Vargas 
Centro. Itajaí - Santa Catarina 

(47)3514-75991 (47)99748-2223 
www.dautin.com  I dautin@dautimcom 

CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA 

A DAUTIN BLOCKCHAIN DOCUMENTOS DIGITAIS E SERVIÇOS LTDA, especificada neste ato apenas como 
Dautin Blockchain Co. CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o 
tipo documental Autenticação e representado pela função hash criplográfic.a conhecida como SHA-256, de 
código 81)7466f 09088d1e2ee1079ee724856edact7a53519766c7991d0127913597726 foi autenticado de 
acordo com as Legislações e normas vigentes' através da rede blockchain Ethereum Classic, sob o 
Identificador único denominado NID 51222 dentro do sistema. 

A autenticação eletrônica do documento intitulado "Alvará de Funcionamento", cujo assunto é descrito como 
"Alvará de Funcionamento", laz prova de que em 16/0212022 14:40:51. o responsável GO Vendas 
Eletrônicas Eireli (36.521.392/0001-81) tinha posse do arquivo com as mesmas características que foram 
reproduzidas ria prova de autenticidade, sendo de GO Vendas Eletrônicas Eirell a responsabilidade, única e 
exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a DAUTIN Etiockchain Co. 

Este CERTIFICADO foi emitido em 16/0212022 14:42:00 através do sistema de autenticação eletrônica da 
empresa DADTIN Blockchain Co. de acordo com o Art. 10, § 2. da MP 2200-2/2001, Art. 107 do Código Civil e 
Art. 411, em seus §§ 2. e 3. do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o 
cumprimento do Decreto 10278/2020. 

Para mais inlormaçáes sobre a operação acesse o sita https://www.dautin.com  e informe o código da 
transação blockchain 0x56bb8a73564e67734304ca7b1282bb4b455776540b55b05112bc3957141a42be. 
Também é possível acessar a consulta através da rede blockchain em hltps://blockscout.com/etc/mainnet/  

'Legislação Vigente: Medida Provisória ri ,  2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil. 
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CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA 

A DALITIN BLOCKCHAIN DOCUMENTOS DIGITAIS E SERVIÇOS LTDA, especiltoada neste ato apenas como 
Dautin Blockchain Co. CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o 
tipo documental Autenticação e representado pela [unção hash criptográfica conhecida como SHA-256, de 
código 89af8e115ff607cd694a473a93ac3232b1d97c1133787b88496bde2e5d5lcb3c3 foi autenticado de acordo 
com as Legislações e normas vigentes através da rede blockchain Matic Netivork, sob o idenlilicador único 
denominado NID 32559 dentro do sistema. 

A autenticação eletrônica do documento intitulado "Dispensa de Alvará Sanitário - Go Vendas ", cujo assunto 
é descrito como "Dispensa de Alvará Sanitário - Go Vendas ''. faz prova de que em 06,10/2021 10:21:04. o 
responsável GO Vendas Eletrônicas Elreli (36.521.392/0001-81) tinha posse do arquivo cem as mesmas 
características que foram reproduzidas na prova de autenticidade, sendo de GO Vendas Eletrônicas Eireli a 
responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a DAUTIN Blockchain Co. 

Este CERTIFICADO foi emitido em 96/10)2021 12:16:04 através do sistema de autenticação eletrõnica da 
empresa DAUTIN Blockchain Co. de acordo com o Att. 10,9 2 ,  da MP 2200-2/2001, Art. 107 do Código Civil e 
An. 41, em seus §§ 2,  e 35  da Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o 
cumprimento do Decreto 1027872020. 

Para mais informações sobre a operação acesse o sito https://www.dautin.com  e informe o código da 
transação bluckchain 0x526420f1b91335d8c6e8dca5543c9d58ed3a87a2f7b30e917d45a7d3ae845f03, 
Também é possivel acessar a consulta através da rede btockchain em https:Opolygonscan.corni 

Legislação Vigente: Medida Provisória n' 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil. 
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Produtos que não são Regulados pela 0.0 -1-Pt 14 de 222 

CATEGORIA 1: PRODUTOS UTILIZADOS NA AVALIAÇÃO. ELABORAÇÃO, FABRICAÇÃO OU PREPARAÇÃO 

1. Amalgamador odoatalógico 

2. Equipamento para confecção de próteses 

3. Equipamento para elaboração de lentes para óculos 

4. Fracionarior, dosador ou misturador de soluções ou medicamentos 

5. Leitora de código de barras 

6. Máquina para fabricação de comprimidos 

7. Material de uso exclusivo ore laboratório para confecção de próteses que não entrem em contato com paciente. 

8. Medidor para avaliação de lentes (lensãmetro) ou de armações de óculos 

9. Seladora de embalagens de produtos para saúde 

CATEGORIA 2: PRODUTOS PARA APOIO DE ATIVIDADE LABORATORIAL GERAL 

1. Afiador de navalhas para micrótemo 

2. Agitador de soluções 

3. Agitador para laboratório, exceto sangue e seus derivados 

4. Água destilada 

5. Alça de platina para microbielogia 

6. Analisador de água 

7. Analisador de dissolução de comprimidos e cápsulas 

8. Analisador de tamanho de partículas 

9. Aparelho de Karl Fisher, exceto indicado para diagnóstico clínico (ND) 

10. Aparelho para análise de alimentos 

11. Aparelho para determinação da fiabilidade de amostras 

12. Aparelho para eletroforese, exceto indicado para diagnóstico clínico {IVO) 

13, Aparelho para teste pirogénico em cobaias 

14. Aparelho para tratamento de água, exceto os indicados para purificação de água para uso em hemodiálise, de uso 

portátil, 

15. Aquecedor para laboratório 

16. Artigo de plástico ou vidro sem reagente para laboratório, exceto coletores de amestra biológica ou recipientes de 

coleta (IVD) 

17, Autoclave, exceto para esterilização de produlos médicos 

18. Balança para laboratório 

19. Banho histológico 

20. Banho maria, exceto para implante 	 ue. 

21. Calorímetro, exceto indicado para diagnóstico em 

22. Câmara anaeróbica 

23. Capela de fluxo laminar, exceto indicada para uso laboratorial 	saúde (ex: capela para manipulação de órgãos e 

tecidos para t 	ante). 

portalgrnasa.govbrlregistres-e-aulorizacoesrprodutos-para-a-sauderprodulas-nao-regulados 

27/013/2020 	 Produtos que não são Regulados pala GGTPS - Anvisa 

23,1 Capela ou cabine para preparação de lesemos, medicamentos ou quimimerápicos 

24. Centrifuga, exceto indicada para uso em laboratório clinico (IVD) 

24.1 Centrifuga, exceto indicada para uso em bancos de sangue 

25. Chuveiro e lavaiiolhos de emergência 

26. Colorimetro, exceto indicado para diagnóstico clínico (IVD) 

27. Condutivimetra, exceto indicado para diagnóstico em saúde 

28. Contador de colónias ou células, exceto indicado para diagnóstico clínico (IVD) 

29. Contador de partículas atómicas, exceto indicado para uso em saúde 

30. Curador de lâminas para microscopia, exceto indicado para uso em laboratório clínico (IVD) 

31, Garante ou solução para preparo de amostras ou substâncias, exceto indicado para diagnóstico clinico (IVD). 

32. Criostato, exceto indicado para diagnóstico clínico (IVD) 

33. Cromatógrafo, exceto indicado para diagnóstico clinico (IVO) 

34. Cronómetro p/ medição de tempo de reações 

35. Densitõmetro, exceto indicado para diagnóstico clínico (IVO) 

36. Digestor 

37, Diluidor de amostras 

38. Dispensador Automático (p/ enchimento de frascos e tubos) 

39. Dispensadoefiemovedor de parafina para histologia 

40. Dispositivo para abertura ou vedação de artigos 

41. Equipamento para gerenciamento de amostras 

42, Equipamento de proteção individual para uso exclusivo em laboratórios. 

43. Espectrofolómetro, exceto indicado para diagnóstico clínico (IVD) 

44. Espectrômetro, exceto indicado para diagnóstico clínico (IVD) 

45. Estufa, exceto para esterilização de produtos médicos e produtos para embelezamento ou estética 

46. Evaporador centrífugo a vácuo 

47. Fermentador de culturas 

48. Filtro para soluções 

49. Forno mufla 

50. Fotômetro de chama 

51. Homogeneizador de soluções, exceto para sangue e seus derivados 

52. Impressora de cassetes e lâminas de vidro. 

53. Incubadora, exceto indicada para diagnostico clinico (IVD) 

54. Indicador de velocidade de sedimentação de soluções 

55. Indicador físico, químico ou biológico 

5e. Lavadora para artigos de laboratório, exceto as lavadoras desinfectaras de produtos médicas. 

56,1 Lavadora para artigos de laboratório, exceto as lavadoras de microplacas e lavadoras para ensaios 

imunológicos (IVD) 

57. Leitora de fluorescência, exceto indicada para diagnóstico clinico (IVD) 

58. Lenço para assepsia da pele 

59. Liofilizadar 

Luximetra 

61. Medidor de 02 dissolvido em amostras 

62. Medidor de pH, exceto indicado para diagnóstico clínico (IVD) 

63. Medidor do ponto de fusão 

64. Microscópio, exceto indicado para procedimento médico ou odontologico 

65. Micrótomo para histologia, exceto indicado para diagnóstico clinico (IVD) 

66. Mobiliário para laboratório 

67. Moinho de amostras sólidas 

68. Monitor de crescimento bacteriano, exceto indicado para diagnóstico clínico (IVD) 

Produtos que não são Regulados pela GGTPS - Arwise 

Regularização de Produtos - Produtos para a 
Saúde 

Produtos Não Regulados pela GGTPS/Anvisa 

Atualizado em 31/0712020 
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69. Montadores automáticos de lâminas e laminulas 	 23. Gerador de vapor 

70. Navalhas para micrótomos e criostatos 	 24. Incinerador de resíduos hospitalares 

71. Osmômetro, exceto indicado para diagnóstico clínico (IVD) 	 25. Indicador físico. químico ou biológico 

72. Pipeta automática 	 26. Mesa, cadeira ou outro suporte sem indicação para apoio a procedimento médico ou odontológico, 

73. Pipeta ou micropipeta manual, capilares ou microcuvetas (sem reagentes) 	 26. 1 Mocho Odontológico ou cirúrgico. 

74. Placa aquecida/refrigerada para histologia 	 26. 2 Cadeiras de espera 

75. Porta algodão 	 26. 3 Móveis para consultório/clinicas (mesas, cadeiras, armários e outros suportes). 

76. Porta papeleta 	 26. 4 Mesa de Mayo (suporte de instrumental cirúrgico) 

77. Processador de ONA, exceto indicado para laboratório clinico (IVD) 	 26. 5 Mesa de cabeceira Mesa para 

78. Processadora de tecidos para histologia. exceto indicado para uso em laboratório clínico (IVD) 	 26. 6 Necropsia 

79. Produto para teste de soluções de aplicação não diagnostica 	 27. Negatoscópio 

80. Radiómetro. exceto para uso em aparelhos de fototerapia 	 28. Papel higiênico 

81. Recipiente para descarte de resíduos orgânicos (lixo) 	 29. Pia hospitalar 

82. Refratômetro, exceto indicado para diagnóstico clínico (IVD) 	 30. Protetor auricular de ruídos 

83. Seladora de embalagem de artigos para laboratórios 	 31. Purificador de água, exceto os indicados para purificação de água para uso em hemodiálise, de uso portátil. 

84. Suporte para artigos de laboratório 	 32. Recipiente não fixado ao corpo para coleta de resíduos orgânicos 

85. Temporizador 	 33. Recipiente para coleta ou acondicionamento de produtos em geral 

86. Titulador 	 34. Registrador de temperatura ou umidade ambiental (termohidrógrafo) 

87. Viscosimetro, exceto indicado para diagnóstico clinico (IVD) 	 35. Roupa de cama, exceto de uso hospitalar descartável 

36. Secador de ar medicinal 

37. Seladora de embalagens de produtos médicos 
CATEGORIA 3: PRODUTOS UTILIZADOS PARA APOIO OU INFRA-ESTRUTURA HOSPITALAR 	 38. Sistema de comunicação hospitalar 

39. Sistema de sinalização hospitalar 

40. Dispensário Elelrónico utilizados para acondicionamento de medicamentos e materiais hospitalares 

CATEGORIA 4: PRODUTOS PARA DIDÁTICA OU TREINAMENTO MÉDICO 

1. Manequim para treinamento médico 

2. Modelo de órgão para ensino 

3. Simulador de funções fisiológicas para ensino 

4.1 Biombo 

5. Bomba a vácuo 

6. Caldeira 

7. Central de ar comprimido 

8. Central de gases medicinais 

9. Central de vácuo 

10. Compressor de ar 

11. Concentrador de 02. exceto de uso pessoal 

12. Cortador de 'sopor para confecção de moldes 

13. Dispositivo para abertura de produtos médicos 

14. Equipamento para acondicionamento ou transporte de produtos 

14. 1 Carro de emergência (transporte de medicamentos, equipamentos e instrumentais para procedimentos 

médicos), exceto quando possuir painel com conexões elétricas, hidráulicas ou de gases para produtos médicos. 

15. Equipamentos para Lavanderia 

16. Escada para paciente, exceto indicada para 

17. Escova para limpeza de produtos em geral 

18. Escova para limpeza e assepsia cirúrgica se 	ntimicro lar 

19. Esterilizador de resíduos hospitalares, exceto para uso no local de p • di o 	em saúde 

20. Fogão para preparação de alimentos 

21. Gel para absorção de resíduos orgânicos 

22. Geladeira e Freezer de uso geral (exceto para armazenamento de vacinas, bolsas de s gue, tecidos e órgãos) 

portal.anvlsa.gowbr/registros - 	rizacoes/produtos -para-a-saude/produtos -nao-regulados 	 3/6 	 porialanvisa.gov.briregistros -e-autortzacoes/produlos - para -a-saudelprodulosnao- negulados  

1. Aparelho para tratamento ou acondicionamento ambiental 

1. 1 Condicionadores de ar 

1. 2 Purificador de ar 

1. 3 Esterilizador de ar 

1. 4 Umidificador de ar 

2. Balde 

3. Bandeia, exceto para esterilização 

4. Barreira para separação de ambientes 

5. Dardo 

6. Dilatador nasal adesivo 

7. Disco 

8. Equipamentos passivos para condicionamento fisico 

CATEGORIAS: PRODUTOS PARA PREVENÇÃO DA SAÚDE COLETIVA 

1. Armadilha para desinfestação 

2. Bomba para dedetização 

3. Instrumento para eliminação de parasitas e insetos. 

4. Recipiente para acondicionamento de cadáveres. 

CATEGORIA 6: PRODUTOS PARA CONDICIONAMENTO FÍSICO OU PRÁTICA ESPORTIVA 

1. Barra para ginástica 

2. Bola 

3, Cadeira de rodas e bicicletas para portadores de necessidades especiais para uso em prática desportiva e 

competições. 

4. Cronómetro 

4.1 Relógio para treinamento 
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8.1 Bicicleta ergométrica (exceto indicadas para diagnóstico médico) 

8.2 Halteres 

8.3 Estações de Musculação 

8.4 Remadores 

8.5 Aparelho para abdominais 

8.6 Esteira ergométrica (exceto indicadas para diagnóstico médico) 

9. Mesa ou cadeira para massagem 

10. Equipamentos exclusivos para academias de ginástica ou uso domiciliar. (Exceto eletroeslimuladores musculares e 

cãrnaras de bronzeamento) 

11. Podómetro (contador de passos/distância percorrida) 

12. Protetor não ortopédico de partes do corpo 

13. Tablado (exceto para fisioterapia) 

14. Vara para salto 

CATEGORIA 7: PRODUTOS DE USO PESSOAL OU DOMÉSTICO 

1. Absorvente higiênico 

2. Alicate para cortar unhas 

3. Aparelho para tratamento ou acondicionamento ambiental 

3. 1. Condicionadores de ar 

3.2. Purificador de ar 

3. 3. Esterilizador de ar 

3.4. Umidificador de ar 

4. Balanças 

5. Barbeador 

6. Bengala ou outro suporte de uso não ortopédico 

7. Chupeta 

8. Escova odontológica 

9. Escova para cabelos 

10. Esponja para limpeza de pele 

11. Fio dental 

12. Lâmina descartável, exceto indicada para procedimento em saúde 

13. Lente para ampliar escalas 

14. Limpador de lingua 

15, Mamadeira e bico 

16. Mantas e cobertores sem indicação terapêutica. 

17. Massageador de gengiva 

18. Massageador muscular (almofadas, cadeiras, poltronas, colchões, etc) sem indicações terapêuticas 

19. Mordedor para lactentes 

20, Óculos para presbiopia 

21. Passador de fio dental 

22. Produto para estimulação sexual 

23. Produtos eróticos sem indicação de uso em saúde 

24. Purificador de água 

25. Sauna 

26. Secador e escova de cabelos 

27. Pipetas e frascos de vidro para coleta, armazenamento e pasteurização 	leite humano 

28. Brincos para perfuração 

29. Piercing  

CATEGORIA 8: PRODUTOS DE USO GERAL UTILIZADOS COMO PARTES OU ACESSÓRIOS DE PRODUTOS 

PARA SAÚDE 

1. Câmera fotográfica de uso geral 

2, Equipamento de informática de uso geral 

3. Filme fotográfico comum de uso geral 

4. Fixador ou revelador de filmes 

5. Gravador de imagens, exceto os indicados para registro de sinais ou imagens médicas 

6. Impressora, exceto as indicadas para registro de sinais ou imagens médicas 

7. Monitor de vídeo, exceto as indicadas para exibição de imagens médicas 

8. óleo lubrificante 

9. Papel termo-sensivel, exceto indicado para registro de sinais ou imagens médicas 

CATEGORIA 9: PARTES E ACESSÓRIOS PARA PRODUTOS NÃO CONSIDERADOS PRODUTOS PARA SAÚDE 

CATEGORIA 10: ALGUNS PRODUTOS UTILIZADOS EM LABORATÓRIOS 

1. Vidraria, material e instrumental de uso geral para laboratório (pipetas, ponteiras, provetas, tubos de ensaio, 

larninulas,15minas, câmaras para contagem de células, placas de petri, etc) 

2. Reagentes químicos isolados que não tenham finalidade especifica para diagnóstico in vitro (soluções 

ácidas/alcalinas, álcoois, indicadores de pH) e demais reagentes que não estejam diretamente relacionados ou 

componham um kil de diagnóstico in vitro 

3. Meios de cultura e produtos não destinados ao diagnóstico humano (pesquisa científica, uso veterinário, controle de 

água, controle ambiental, controle de medicamentos ou de alimentos, análise industrial, dentre outros) 

4. Meios de cultura em forma de pós desidratados e suplementos para enriquecimento de meios e demais produtos 

não acabados que necessitam de processamento e controles executados pelo usuário 

5. Indicadores biológicos 

6. Reagentes e materiais de referência destinados especificamente à avaliação de qualidade em lestes de proficiência 

ou de comparação interlaboratorial 

7. Reagentes ou conjuntos de reagentes montados no próprio serviço para serem utilizados exclusivamente na mesma 

instituição, seguindo protocolos de trabalho definidos, sendo proibida sua comercialização ou doação 

B. Reagentes laboratoriais que não sejam destinados ao diagnóstico em amostra humana 

9. Produtos destinados exclusivamente a testes de controle de dopagern esportiva, cujo resultado não seja utilizado 

para a finalidade de tratamento ou saúde 

10. Produtos de uso exclusivo em pesquisa, incluindo os importados e rotulados como RUO - Research Use Only 

11. Geradores de gás e indicadores de anaerobiose 

12. Reagentes comercializados corno insumos para fabricação de produtos para diagnóstico in vitro e produtos em fase 

intermediária de produção 

13. Produtos destinados exclusivamente à medicina legal (penda e investigação policial). 

14. Produtos utilizados exclusivamente por técnicos do fornecedor de instrumentos para diagnostico in vitro em 

procedimentos de limpeza e manutenção e que não são comercializados ou disponibilizados ao mercado, como 

placas de calibração, padrão para calibração de um ensaio específico, soluções de limpeza e manutenção, etc. 

15. Estreptavidina 

16. Cassete plástico para histologia 

17. Fixadores celulares 

C) 

poda! anvisegov.br/reg&-e-uutorizacoestprodutos -para-a -saude/produlos-nao-regulados 
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Lerminivre, 1RUA: CARLOS CHAGAS 

Nerri*rd 1• 	 I Pairem Icwrra DINHEIRO 

LIF, LAGES CE, 

_., a + iCMi19 de 222 sintegra icmt20 de 222 

Compri:ri, ante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 
Confira os dados de cadastro da Pessoa Jurídica e, existindo qualquer divergência, providencie junta à Secretaria de 
Estado da Fazenda a sua atualização cadastral. 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

Ir 
CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS 

CIJP.CPE 

36521392090181 
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO ESTADUAL E 

DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

Infco advida. cal ICAAS 

09(0312020 

INSCRIÇAD ESTADLIAL 

260433438 
NOME EMPRESARIAL 

GO VENDAS ELETRÔNICAS EIRELI 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA). 

• 44-... 

DÁDIVA E SESGO içfi4d13A ATIVIDADE ECONÔMICA FR,o4ciesed_ 

4753900 -Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudlo e vídeo 

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONLIMFGAS SECUNDARIAS 

4742300 -Como:traio varejista de material elétrico 
4744001 -Comércio varejista de ferragens e ferramentas 
4744002 -Comércio varejista de madeira e artefatos 
4744005 -Comércio varejista de materiais de construção não especificados anteriormente 
4744099 -Comércio varejista de materiais de construção em geral 
4751201 -Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 
4752100 -Comércio varejista especializado de equipamentos de toiefonia e comunicação 
4754701 -Comércio varejista de móveis 
4754702 -Comércio varejista de artigos de colchoaria 
4754703 -Comércio varejista de artigos de ijurninação 
4755503 -Comércio varejista de artigos de cama, mesa e banho 
4757100 - Comércio varejista especialiaado de peças e acassórios para aparelhos eletroeletremicos para uso doméstico, 
cocem 	informática e comunicação 
4759801 - Comércio varejista de artigos de tapeçaria, cortinas a persianas 
4750090- Comércio varejista de outros artigos de uso passeai e domestico não especificados anteriormente 
4761901 - Comércio varejista de livros 
4781903 • Comércio varejista de artigos de papelaria 
4743601 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos 
4163603- Comércio varejista de bicicletas e triciclos; peças e acessórios 
4772500- Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria a de higiene pessoal 
4761400- Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios 
4756005- Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários 
4769007- Comércio varejista de equipamentos para escritório 
7738099- Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem 
operador 
4530705- Comércio a varejo de pneumáticos e ~aras de ar 

cONTRiBuINTE ,-..RED95CIADINDISPE5SADO A EMULEI OS SEGUINTES DOGUMENTOS ELELRONIÇOS 

- Credenciado a Emitir Nota Fiscal Eletrônica -NFe a partir de 2710412020 
- Credenciado a Emitir Escrituração Fiscal Digital - EFI3 a partir de 01/01/2022 

crciun E DESGRIÇA0 DA NATUREZA JURILIICA 

2305 • EMPRESA INDLVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA (EMPRESÁRIA) 

1  LOGRADOURO 

RUA CARLOS CHAGAS 

NUIdERO 

413 

COMPLEMENTO 

....,.... 

CEP 

88520-275 

BAIRRO/DISTRITO 

CONTA DINHEIRO 

MUNICIPIO 

LAGES 

UF 

SC 

errLekçA0can,sre,  

ATIVO desde 09/0312020 

Modelo aprovado pela Portaria SEF n° 375, de 26108(2003. 
Emitido em 01/03/2022 10:45:14 (data e hora de Brasília). 

CD 
CD 
CT  

C.7) 
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Consulta Pública ao Cadastro do Estado de 
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1-1,cricaeF5041 , 0: 

Norne/Rae. Estalada, 

LOA LO LOA 

Telelanat 	 14.52 .7557, 

0,NieLErs,a 

tideção Cada treL Situação [adestrei Atua, 

nquadramerno F, O05COn de Apuraçeo Sé OLMO. r ; 	 , 

coa,yo 	 pena r a 

,1 ■ md eePetl4liZede 

Cdel11, 14mird, ered Ir, ie 4. e e mItir os segurnIe docum ritos el kr. cos a, o 
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Oh ervaçõe 

cabia Desmemorias maldades 6000501rai 5e10ui0eri0e 

• I139099 - Aregietlae auKras mdourias e act,iname•las 	 espeeii.cados eillêdOrrtle41d, Serd (414reeld - 

• 4534705 • Comer-elo a vareio de pnedmatkos e a50e1a0 ele ar 

• 4755503 - Eerneruo varejista- 	 artigo; de coma, mesa e hen. 

H 9754702 - Comerem Sare/SAIA. amigos de enkloana 

4754703 - Gorneisa vare:1sta 	 arligos o, dumdaçao 

4701003 Cem &ao vae71-sie de ateus 	 pac-lari.2 

4154001. CeMéte, enre]teM de anMas de meeeene. 400:ra,e PereM^de 
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- Comer., vare/este 4 re.tos seneames dmnssanik4nes 
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FOLHA: 1 

DECLARAÇÃO - BALANÇO PATRIlt.._ .AIAL 202121 de 222 

GO VENDAS ONU NE 

DECLARAÇÃO - BALANÇO PATRIMONIAL 2020 

TERMO DE ABERTURA 

DIARIO 

ALDRY CECATTO 
CONTADOR 
C.P.F.:82888299968 
R.G.:3040950 SSP 
C.R.C.:184920-1 

GUSTAVO OLIVEIRA 
TITULAR PESSOA FISICA 
C:P.F.:013701595938 
R.G.:4.339.811 SSP 

Lages/SC, 23 de junho de 2021. 

r3. 6.521.392/0001-8-1-1 
REPRESENTANTE LEGAL GO VENDAS ELETRÔNICAS EIRELI 

GUSTAVO OLIVEIRA 	LE 260435438 
 

CPF N° 087.015.959-38 L 	LM 634470 
 

N° 4,339.811-5SP-SC 

GO VENDAS ELETRÔNICAS EIRELL inscrita no CNPJ sob o n° 

36.521.392/0001-81, sediada à Rua Carlos Chagas, 413, Conta Dinheiro, Lages, SC, 

CEP 88.520-275, vêm, por intermédio de seu representante legal e administrador, Sr. 

Gustavo Oliveira, CPF 087.015.959-38, RG n° 4.339.811, órgão expedidor SSP — SC, 

declarar que o balanço patrimonial foi elaborado conforme a legislação vigente, sendo 

devidamente autenticado na Junta Comercial, de acordo com as informações abaixo: 

• Período: 01/01/2020 a 31/12/2020 

• Registro na JUCESC: 42600641753 

• Protocolo: 219686181 

• Acesso através do link: 

http://ass ,nadorpscs.com.br/assinadorweb/paciinas/assinadoripesquisa2jst  

N' de Ordem 2 

Contém este livro 14 folhas numeradas eletronicamente do número 1 a 14 e servirá de DIARIO n° 
2, referente ao período compreendido entre 01/07/2020 a 31/12/2020 sendo a data de 
Encerramento do Exercício Social dia 31/12/2020 e obtidas através de processamento eletrônico 
com os lançamentos das operações próprias do estabelecimento abaixo identificado: 

Nome: 	GO VENDAS ELETRÔNICAS EIRELI 

Endereço: 	RUA CARLOS CHAGAS, 413 

Bairro: 	CONTA DINHEIRO 

C.E,P.: 	88520275 

Cidade.: 	LAGES / SC 

Registrada na JUCESC sob n° 42600541753 e arquivado em 02/03/2020. 
Inscrição Estadual n° 260433435 e C.N.P.J. n° 36521392000181 

LAGES/SC, 12 de Fevereiro de 2021 

GO VENDAS ELETRÔNICAS EIVE 
CPN.1: 3640 39240021411, 
INSCRIÇÃO ESTADUAL, 26040430 - 
INSCREÇk0 MUNICIPAL: 63470 

RuaColot Chaga,. n°413 
Conta OinloMo CEP 00.520-275 
Lege./ SC 

Representante Legai: GU5TAO OLIVEIRA. 
Emadeiro, oekoira, 1.crit a no CPF 
017.015.939.31 ciomIcillado a Roa Colo° Chego 
413, &Imo Canto D24olmn. Lege, SC 

30300.onomdamo01...mm.b4 

L43 1 41835-0444 
wwne.govandMonlint.com .b. 

ICES Repuxe te 240 E'r"  
26,w1 do 026/o

itw'''''.L.12rz'24:5#1,31.1"3.7r1.&10411.31.%%'11101.1 

Mora Irn okteoluniatephalmertle 	 em 12.3~ iIÊ 
por 134m,ca Enos. Remelas Gemelerbeem1 

, 



Empresa: 	GD VENDAS ELETRONICAS EIRE 
303521.392/13001-51 

Poriodo: 	01107/2020 - 31/52/2023 
4495. 111013 COMErOah 42600641753 Data: 02/03/2020 

Bali,. 

DIÁRIO 

Go2aã23 de 222 

ralha: 	ciem 
Número livro: 	0002 

Data acItu dassIficaçãO Daae4011 Histórico Débko Créd ito 

51,1712020 37 2591.021 INSS A 4400:113902 Pagai/anho-o gola 1050 5100001 0612020 114,95 

01/02/2010 37 1.11.025201 00000 14150 70/4100010114 4410 INSS Mansa 0882827 114.95 

7117,177W 311 2,13.01.002 aká-LAKIRE A PAGAR P.Derrier*) d.e pot-labore do rediz, 0212020 930,05 

51(0712055 3:3 2.1.1.01.000 01850 14100 Pagamoom 	pifeis hora de reei& ospow 930,05 

22,07/22711 42 	1.11,01.0111 CALDA 8e941. Saque de aleiram 0051.0 04170. 7.19,110 

22/070020 42 1.1.102401 BANCO 14/0E0 SM& de extrato 228450 150022. 27900 

72/07/2010 43 1.1.143.001 1.1500 1210444 Sag& 

 

810 0011800 muco 1511E0. 450,00 

38.7171.8177 1.1.1.02.051 BANCO LOTES Ssque de extrato BANCO 0022. 400,00 
23107 35 1.13201.001 MERCADORIAS PARA REVENDA Compra 00 03014440440 parara/renda de Nota al 1161,99 

38505610 132.33: Companhia Loprel 
3310712077 36 1.1.1.01,007 451014 00551 Compra da mercadorias para revenda de 41010 01 058,99 

38185610 1121N Companhia Diarts! 

11411/7050 41 1.1.1.01.021 CAIXA GERAL Saque efe mrtroto RANro 0411-R. 734,43 

23617/2020 40 	1.1.3.02.001 849011111E0 Saque.* castrato 1.92011/071.1. 234,41 
23/070030 41 1.1.1.01.021 CAIXA GERAL SN& de ewtrato narice INTER. 1902 

73/07/2020 41 1./143.091 eArico 14/TER 04204 05008)0300 BANCO INTER. !4,00 

24/07/700 39 	1.1.1.01.001 CAMA GERAL 00900 8011 extrato BANCO INTER. 390,01 

24/ponom 31 2.1.1.02.001 1661932 DTER Sag& 'de extrato BANE* INTER. 398,57 

24/07/5020 145 	1.1.241.511 1.12092,40 1010000/)5 ReceRa men vendea de mercadorias cie Nata 030 2.69292 
RESTAURANIE E PASTELARIA 74111.11150000ES 
UMA 

24017,12024 145 4,1=425 VENDA DE MERCADORIAS Peralta com vendas de mercado., de Neta 111 2,002.02 
RESTAURANTE E PASTELARIA AW11002301755 
17118 

270:17/2020 35 3.2.2.09015 SISTEMAS E San-AvARES Ileamm «ui ~mas e softwere de NE. 125 39101 
145349 MUNE TEC/4010114, LEDA 

21/07/2020 35 2.1.341.002 71191140 TECNOLOGIA LTD* 1005/003 0000 seRomes e software sie NE- .0 390,50 
145389 750'LINE TECNOLOGIA LIDA 

31/07/2022 112 3.1.1.02.007 PRÓ-LAR:0E Dm labore 00 227/3024 1.01100 

11/070020 113 2.1.5.91.002 74E.1-1920RE A PAGAR 720 lapore de 070020 11315,00 

31607/2022 119 3.5_5.SL092 2001902121 A PAGA/ INSS O recolher lerfl.70220 114,15 

31817/7529 1.19 21.5.02401 INSS A £9029192 1915 a P0r01119 ref 117/2220 114.55 

31/07,0020 530 4-1.2.03.008 93 SIMPLES NACIONAL SIMPLESN 070070 147,35 

31/07/2010 330 2.11442015 SIMPLES NACIONAL A 0E1.01022 1I44711291070020 147,31 

31/27/571 116 112011101 1.114147041011155105 Recoka 0104, 0445140 de 100100411000 05€ Nota 412 1.002,110 
0E5TA012AN1E E PASTELARIA NULTUSABORES 
LEDA 

31+010542 115 2.19.01.003 VENCIA DE MERCADORIAS Roseta men vendas de mercadorias de Nolo 012 1.002,02 
RESTAURANTE E PASTELARIA NULTD5A51:4116 
LIDA 

113741 DO 955 0.6.21,72 597172 

05/00/2511 44 2.12.111402 1525240312RE A PAGAR Ragarner/o lo prii.laborn do fecho 070030 93005 

05918/1270 44 1.1.1.01.901 04150 INTER aagamenno de prá.lobare de racho 270020 sieos 

06/06/2920 47 2.1.5425201 LASSA RECOLHER Pagam,w-A de guia 17153 Aleuasil 07/2220 114,95 

06/23/2210 47 1.1.142.001 BANCO INTER osoameNo de mia I007554919107/21120 114,95 

07/05/1010 46 1.1.1.21.001 CAIXA GEPed, Saque de 0114400 6444000 INTER. 147,35 

07/64,02010 1.1.1.92.001 BANCO DMA Saque de estralo BANCO 1313153, 147,15 

07458/200) 15G 11.4.01.115 SIMPLFuS NACIONAL A RECOLHER Prejameirm Ne gula SRIPLESN 07/2020 147,35 

07/09/1070 150 	1.1.1.07.0111 0541.0 1,8100 kagaroanco de gela SIMPLESN 07/2222 147,35 

19"011/2070 45 2.12.01019 21141.1115 .10:17010GIA LIDA P450000910 100 dos 145280 poro 2119192 391,91 
TECNOLOGIA LTDA. 

19/0012020  45 1.1.1,02.001 00111.13 1(415/0 7.00010000000 doo 145389 para TIPLINE 
lECNOLOGIA ODA. 

392.52 

231114/2070 40 11.1.01.001 56010 040.44 Saque de 448010 014400 1147EA. 19,01 

25471/2909 10 11.1.02.001 BANCO INTER Sag& de extrato FLANCO INTER. 15,00 

3100/202D 122 72.0.01.915 PRÓ-LARORE No labore de 020020 1015,110 

13262:500117E 2.202.22 1.757,20 

Empresa; 

Periodo: 
10024 

00 VENDAS ELETRONICAS EIRELI 
36.521.3940001-01 

01107/3020 • 31/12/2020 
51111er51310 42600641753 110101 02/03/2020 

DIÁRIO 

Balanço GO 2021)24 de 222 

Folha: 	 0003 
Mimara livro: 	0002 

Peta Lote CJassirlosçlto Descrição Histérico 13711261u Crédito 

TRANSPORTE 2.1102,2(4 1.157,20 

31/0R/2020 120 213521.027 PRó-LAISORE A PISAR Em labore Ne 01510020 1.445,00 

31108.17020 121 23341002 PRÓ-LABORE 	PAGAR 154550 rem-Me,  ret 080020 114,95 

.31A00r2020 171 213.02.021 INSS A RECOLHER 19050 0u3lher ref 020020 114,91 
707AL ocr 1517,15 2417,15 

0210912020 56 1.1.2.01.033 SK FITNESS 1N4'ORTS.060 e 1104091082045 doc 25312 para Sk 079E59 2.650,02 
E16911271290 20 /10118102. BIPORTACAO 22 220730104.00 DO RUMOS 
CSPORTNOS LTD 13033141134535 MA& 

02/09007.0 SG 	1.1.1.021331 060450 205060 P404510410 000 /20 2341608010 FONESS 2.60100 
IMPONTACAS) EEXPORTACAO CIE ARTIGOS 
857001114170 15040. 

0210912072 57 2.13.02.001 14(006 ~ri% Pagamento de gula INSS merissi 22/2220 11995 

BANCO 1541110 01109,17020 57 1.1.161.0111 Pagarnanro do gvut INSS M0,48100/2020 114,95 

02/B9/2020 511 21541002 9121L40019£ 01141005 P150411010 00 Foi-labore do 1017111 GUSTAVO 93E105 
OUVEM. 

1:12/119/2022 50 1.1.1.02401 DANCO INTER 704401454000 pré-labore de 0400 0051000 030,05 

2710912020 60 2.1.3.01,003 51117016E55 19PORTACAO E Vahr 010 10 transfere. 2950,00 
EXPORTACAO 111 02212000 
ESPOAMOS LTD 

03156/2022 65 1.17.01.003 145FMVE00I9PORTACAO E VaIor gue 	Densa,. 2.550.00 
EXPORTACAO 00 *091025 
1000020001 100 

15/09,12020 49 1,11.01601 MERCADORIAS PARA SIEVENDA Coto//A do mercadorias pua reve<we 10 0011 4 7950,00 
23036 Si( 0111256 IMPORTAM E 20PORTACAO 
DE 11111000 E170019/05 1701 

161090020 4E 2,2.1.0l .713 SK FITAM 1140070000 E Compra de mersadarias para revenda ore Nota 7.9.0/02 
Êxp40JR1'Ar-A0 DE ÁROws 
FSPOR100435 LTD 

231135 SIC 7II54E55 199321950W E =ATACAI) 
17E ARTIGOS ESPORTIVOS LIDA 

17109/2020 59 1.1.1,87001 5010/3 GERAI_ Semr de ertrato BANCO 11/1E9. 352,50 

12/29.0020 59 1.1.1071101 001603 20100 Saque do exhato BANCO 127212. 311150 

71/09/2020 50 1.2344909 SERVIÇOS PRIMTADOS POR 0002208 1610 aervicon prestado,: sor tererarcs 399,50 
TERCEMOS NE- e 	152-39 CIPLINE TECNOLOGIA 17111 

21/09/7020 31 1.11.01401 CAUAGERAL. Despesa avo wwiow orrstadm por tercefrus 10150 
NE- e 5 1.91.035 270074E TEchoLoGfA LTDA 

20V090020 122 3.1.101007 PRO-LAB0RE PIO Mexe 110 09/2.934 1.045,00 

5/09)2020 127 7.1.5.01.032 PRÓ LABORE A PAGAR PIO 19990 de 010023 1045,00 

32009/2020 103 29,501492 ERÓCAIlaRI. A PAGAR INSS a iusraber .0/ 05/3020 114,01 

3210912120 113 2.1.2.02451 INSS A RECOLHER 1955 o repaher ref 09/7020 114,55 

TOM 00 1,4N 10.951,95 10.951,95 

02J1012020 69 2.1.5.074001 2145 A 2E031.11114 Pagamento cSe gNio INSS lee n001 09/2070 111,75 

02/1012020 69 1.1.102.001 84640 10740 PRoto,en 	d'e 	11150 Mensal 09;2020 114,95 

02/101202P 72 2,1.61011103 PRÓ-tABORE A PAGAR EagaMento de pre-lobaro 	motim GUSTAVO 919,29 
OLIVEIRA. 

02110/7020 72 1.1.102,003 80/11.0 18000 Ragarrallo Se Prá- labore NA recibo GUSTAVO 630,05 
OLIVEIRA. 

0700/20211 77 1.1.1.01-001 CAIU GERAL Saque de extrato €01652 111110. 2.664.23 

07/W/7020 72 1.1101001 000150 112100 Saque de egtraLo BANCO INTER. 11654,23 

02/10/1020 61 1.1.6101.001 I4E0ÇA000IA5 P4410 01101411 E00ip16 de inercadorros para moco& de Nota IN 11951,23 
121620 909101 IMPORTACAD LIDA 

08110/2029 51 	1.1.1.01.1101 CAIXA GERAL Compra de ineecadodas paul revenda d'e Nota P3 1.561,23 
1,2182011014L060 114PORTAC001.117A 

12/10(2020 147 	1.1.7.01.001 cuerrEs 0I5E22501 Receila com 900049 01 marcarlorha ore Nota 003 171.165,02 
3 GRUPO DE AMURARIA ANTPEREA 

12/10/2020 147 4.1.1.261003 VENDA DE MERCADORIAS Reselta sun vendas de mffir_ado,las de Nota FI 3 18.001.00 
3 GRUPO 130 ARTILHARIA ANMEREA 

10110,2020 76 11.101001 CAIXA GERAL Same de coloro PÁNCO INTER, 390,50 

19/10/2020 76 1.11.02.002 0481.12 115006 Saque de unto BANCO BVIER, 39:5-so 

311mfai20  55 3.2.2.04.009 505114115 PRESTADOS loOR 010140013 	 seraços prekedos I011 t~ oSo 774,50 
TERCB1205 NE- a S. 154338 71P11112 TECNOLOGL41104 

mAKSPoirrE 37,335,48 112,430,96 

Smerna Adamada *446 aLDRV 545170 

  

CD 
CD 

CD 

Sistema 5/cendad0 para 01001 4541110 



Empresa: 	GO VENDAS ELETRONICAS EIRELI 

C. N.P.J., 	35521.394 010001 

Perkido: 	01/07/2020 - 31/12,2020 

liar- Junta C.0111813381: 4260064175313,21d: 02/03/2020 

DIÁRIO 

Folho 

871/Men2 10re5 

5004 
0002 

Data Lote Class-IRMO° DescrIçãO H19460100 Oétaika Crédito 

TRANSPORTE 37.335,46 36.935,116 
71/182529 55 1.1.101.011 CAIXA GERAL rleApese 7741 02141501 presueoseicir terceiros de 398,09 

I/O- e 5 154330 ZIPLENEIECNOLCGIA LIDA 

2/ (10/2020 148 1.12.01.001 cuENTES DIVERSOS Receita com veadas de ma/adoras 6/0 0007 El 4 3.092.50 
L5 REFRIGERACAO EI7E2 

21/1102020 118 4.1.1.01503 VENDA DE MERCADORIAS Refeita crun vendas de rnerrArlonna de Nota Fi 4 1097,00 
LS REF0101RACAD 0113E12 

23/10/2020 66 1.1.1.021171 BANCO INIER 0e1066164/0/ da daro:es de extrato BANCO 1.002.00 
INTER. 

21/10/2070 66 1.1.2 01 001 CEIEM ES DIVERSOS Redbanalle de clames de extraba BANCO 1.002,00 
INTER 

23110/2010 67 1.1,3.02.001 063/CONTOS Re/Abonado de dienres 	e5Pato RANCE. 2462,90 
114 

2J/10/2020 67 1.1.2.012001 11716.7027 07410201 Receberem ao de clamas de eartrato BANCO 2.602,00 

20210/2020 69 1.1 .L02.001 BANCO INTER Recebimento de clienies de ledratu EMALA) 3.092,90 
INTER. 

2300/2020 00 1.1.2.01..00n 00/001115 0/610105 Recebimento de clientes de estrala BANCO 
a/MR. 

3.092,00 

20;1012020 62 1.15.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA Compra de 100110/0180 0/77 revenda 110 6061 Fl 330,03 
99706 50,Inger Carrier 1/do 

211/1012020 62 1.1.151.001 CAIXA GERAL Compra de mercadorias para revenda de Nota FT 330,00 
937065707/400 Carrier Dee 

28/1073120 75 1.1.1.014/01 CAIXA GERN. Saque de extreto BANCO INTER. 330,05 

287102020 75 1.1.1.02.001 BANCO li/TER Saque de esarato BANCO INTER. 330,00 

29/1072020 63 L1.57.01.001 PIERCADORMS PARA RENDADA 10101,10 66  mereedodas para revenda de Nota Fi 23,75 
10337 FUI 00 01011126 	CIA LIDA ME 

29715/2020 63 1.1.1.01.001 CAIXA GERAL Compra do mercadorias para revenda de Nota hl 23,75 
10337 RI DE ALMEIDA É CIA LIDÁ ME 

29;10/2020 64 1.115512001 MERCADORIAS PARA REVENDA Dando de narLadorias pare revenda 	NR.a El 5,09 
10337 ME LIE ALMEIOA E EIA LIDA ME 

2971112020 64 1.1.1.01.001 CAIXA GERAL [alega cie 	rcedoras para ardida ere Nota FI 5,00 
18337471 CE AiLMEIDÁ E C1A LIDA NE 

2371017320 74 1.1.1.01.001 CAIXA GERAL Saque de eatreto BANCO INTER. 711,75 

29)101 7 920 74 12.1.02.1201 BANCO INTER Saque cfe extrato BANCO 18/TER. 20,75 

2971012020 149 	1.1.1.014411 CAIXA GERAL Re/alta comvenclas 	naradvas 	Nots Fl 5 57.50 
LS RF.MIIGERACAD FIRELf 

287100010 199 4.1.1.01503 WNDA DE MERCADORIAS Recata com vendas de mercadoras de NeDe R 5 57,50 
REFRIGEPACAO EIRELI 

30/10/2010 85 	1.1.6.01.001 MERCADORNTS 8116/6 01601627/ Compra de mema9008s NOM revende cre Noa E 1.929,75 
707110042/1061/ COMER/VALE IMPORTADORA DE 
EQUIPAMENTOS LIDA 

30/10/20213 65 1.1.1.01E01 CAIXA GERAL 10,0700 30 inercarkbras pare revenda de Nota F1 1.429,75 
7970 0IL0/1T1407 TIR4FRCIAI E IMPORTADORA DE 
EQUIPAMENTOS LIDA 

3021017020 79 2.1451101 INGS A RECOLHER Pagamento de gula INSS Menisal 21.1020 114,95 

3071012070 70 1,1.152.901 BANCO INTER Pagamento de guia INSS Mensal 10/2020- 114,95 

30110/2020 71 2.1.551.9132 PRÓ-LABORE A PAGAR Pagamento de pió-laboTe cio /cotio BUSTAVO 930,05 
11/ 1/1100. 

30710/2020 71 1.1.1.04E01 BANCO INTER Pagamento de prê-labore de reobo GUSTAVO 930,95 
OLIVEIRA. 

30/102020 73 1.1.1.01.901 100/ 0 10031 Saque de extrato BANCO INTER. 1,429,75 

10/1012020 73 1.1.1.02.101 BANCO INTER Saque de extraio BANCO INTER 1.924,75 

30710/2020 121 1.1.1.02.002 PRA-LABORE Prol/41010 10/ 10/2020 1.114550 

30/8072020 124 2.1.3.11107 PRÓ-LABORE A PAGAR Oro labia. de 10/2620 101550 

30/10120111 125 2.1.551907 PRO-LABORE A PAGAR INE 	auffier rei' 102020 119,95 

30110)2020 125 2.1352,001 INSS A RECOLHER 1855 e 	af 1102.1120 11435 

317102E20 131 4,1.253508 0 - ) 511402/05 NACIONAL 011001016 :2/2020 052,58 

3171012020 131 2.1,451.015 SIMPLES NACIONAL A RECOLHER SIMPLESN 10/2070 857,50 

TOTAL DO NiÉs 53.015,49 53895,19 

93/11/2020 00 1.1.152.001 BA/1[010MR Deposito de ~e BANCO 114100. 57,50 

0011/2020 RO 1.1.1.01.001 CAIXA GERAL Depogto rfa extran BANCO PETER, 57,SO 

IRANNI).TTE 07.50 57,50 

5/41/417 Meneado pua AIDIAT CECATTO 

Empresa: 	GO VENDAS ELETRONICAS EIRELI 

C.71.PJ.: 	36.521.392/0001-81 
Periado. 	01/07/2020 - 31/12/2020 
1050. 1,mm CoMetek1E 12000641752 Datai 02103/2020 

DIÁRIO 

Foltw 
livro: 	0302 

Data Lote Classificação Descrição Histórico Déblto Crédito 

TRANSPORTE S7,50 57,50 

03/11/70711 RI 	1,1.1.04001 BANCO /6 /10 Re1eba-nen/10 do dentes de earaid BANCO 18.106.90 
INTER. 

03/112029 01 	1,1.3.01.001 CLIENTES DIVERSOS Recebanendo de dant01 de oxidam 8014C0 18.360,00 
INTER. 

04/1171620 86 	/21.1.01.002 16106 0056/. Sadue 	dtralo BANCU INTER. 239,94 

04/11/2030 86 1.1.1.923301 80/OCO 10118 Saque de escalo BANCO INTER. 239,91 

0601137020 79 	1.1.5.01.001 MERCA006I65 PARA REVIENDA Compra 00 012710370180 pare Tevanda de 7/038 01 70,00 
73695 AGROPECUÁRIA MARIN LIDA 

0121172023 79 	1.1.1.01.001 CAIXA AFRAT Compra de narradoras pare avenca de Neta Fr 70,00 
73635 AGROPECUARIA 9/RIO LIDA 

06211/2920 82 	1.1.1.01.00/ BANCO INTER Recebimento de denMs efe eetraM BANCO 122,60 
INTER 

96011/21129 82 	1.1,7.01.0111 CLIENIES DIVERSOS Recebimento de 1l700015  000050010 extrato BANCO 122,60 
/7/TER 

06/11/2029 85 1.1351.901 CAIXA GERAL Same de dbrolo CANO, INIER. 19,90 

00/1172025 85 	1.1.157,001. 831/CO 1/41- Ele Saque de extraio BANCO 1NMER, 13,00 

06/112029 150 1.1.491.001 CLIENTES DIVERSOS Recete can verdes de mertadories CE. Nota 	5 12460 
REFRIGERACAO 11001 

0571172029 150 4.1.1.01 093 REMORDE MERCADORIAS Recicla ccan vendes de mertadode/S de Nota Fl 6 172,60 
LS REFRIGERAM EIRELI 

10/112029 83 2.1.9.91.015 5114PLOi NACIONAL A RECOLHER Pagameneo cre gula 102520 05238 

10/11/2026 83 1.1.1.02.001 BANCO wre0 Fagamento Lie gua 002029 052,58 

16/11/7029 151 	1.1.251.001 CLIENTES DIVERSOS %cedia :min vendas de mercada -Tas de Nota Fl 7 385,00 
RESIAURANEE 0843107.0616 ERILTUSASORES 
11100 

15711/2020 151 	4.1.1.01.003 verilla XI 100000.576105 Recata can vendes de mercadorias de Nata Fl 7 305,09 
RESTAURANTE E-  PASMARIA M313105A00015 
L-E-0A 

irwn.02020 BI 	1.1.1.01.601 CAIXA beRld. Seque de esin ato RANCEI/INTER. 4.601,07 

30111r2020 94 	.1.1.01991 860/7.0 11107.8 Saque de dtato BANCO 13/TER. 4.054,02 

315/1117020 I/O 74,152.037 PRÓ-LABORE Aro labore de 112020 1.995,00 

30/11/2020 125 2.1.551.002 PRÓ-LABORE A PAGAR PIO labore de 10/2020 1.1134.00 

30/112029 127 	2.1,5 01,007 PROLABORE A PAGAR INSS a *10087/01 ,06 11/2020 114,95 

30/112070 127 2.1.502.001 INSS A RECOLHER INSS a recolher ref 1122020 111,95 

30411/2020 132 45,3.03.008 (-1 SIMPLES NACIONAL SINPLESH 112020 28,31 

30/11/2020 132 A 	11t5 5114PIES NACIONAL A RECOLHER SIMPLBN 112020 /0,31 

IOTAL DO m03 25 868,50 25.1360,50 

01;1222020 93 	1.15.01.001 MERCAI/0111AS PAPA REVENDA Compra de mercadorias Para revenda ore Neta Fl 4 554,12 
11950871011101/, INSTRIBuIDDRA 01/ AO  
CONOICIONADO E PECAS LIDA 

01/1272020 91 	1.1.1.01.001 CAIXA GERAL Compra de $/r/100 100/00 para reVenda era NOM /1 4.654,02 
209900000/7.011 DISTRIBUIDORA ORAR 
CONDICIONADO E PECAS LIDA 

02/1272920 91 L1.5.03001 MERCADOR/AS PARA REVINCTA Compra de mercadorias para revenda de Note FT 703,52 
474399 REZZADDRI 0014 LIDA 

0412/2020 94 L1_1.01.001 CANA GERAL Compra de momariorias para revenda de Neta FT 783,62 
979383 RE72ADDRI E CIA LIDA 

04/12/2020 98 L1.1.02.001 BANCO INTER Reoelminento de /agites de eidrato BANCO 385,00 
INTER. 

02/12/2020 90 1.1.2.01501 CLIENTES DIVERSOS Rue b men To de dentes do extrato BANCO 185,00 
/NEER_ 

02/12/2020 104 1.1.5.01.002 PRÓ-LABORE A PAGAR Peibancnio do prd-labore de ...oba GUSTAVO 930,05 
OLIVEIRA. 

02/122020 104 1.1.1.02501 00747.0 101110 8950010.01/de grd•fabo/e de radias GUSTAVO 93955 
01.0/EIRA. 

0412/2020 152 	14,2,01.9E1 CLIENTES DIVERSOS Receita can vendas de mercadorias de Rola 5.410,00 
EDUARDO PAES DE FARIAS 

021120021 152 4.1,1.01.013 VENDA DE MERCADORIAS Receaa com vertas de mem -adoras de Nota ET 8 5.430,00 
6108020 7605 DE FARIAS 

02712/2020 131 15.2514101 CLIE/0005 DIVERSOS Receita corn vendas de mereadolbas cfe Nota FI 9 915,00 
LI REFRIGERACAO URDI 

"TRANSPORTE 13,097,59 12.102,69 

&Samna 117110866 $ 61, 0.1.011/1 1/11101.70 
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0211200020 	253 4.1.1.010203 

031102020 	105 21 50 0 401 

03/1232020 	105 O  .1.1.01001 

0411232020 	99 14.1.01.001 

04/1212020 	90 1.1.1.02 001 

07112/2020 	95 1.1.5.01 001 

0711277020 	95 1.1_1.01.001 

07112/2230 	96 1,15.01.001 

02:12/2020 	96 14.101 001 

O7/124020 	mo 11.1.01.001 

O7/1212920 	190 1.11.02001 

00/1231020 	159 1.1.141.001 

owIznozo 	156 4.1.1.01.003 

50012/2110 	157 1.2,5.01,1111 

1111116111)0 	157 J.1.1.61.001 

11/12/2020 	103 0.1.4.41,015 

11/11)21120 	103 L1.1,02.901 

11/12/2020 	017 t,1.1112000 

11/1212020 	102 1.1.1.02.1191 

14110/2E26 	191 1.1.1,21.0111 

14/1212020 	101 11.1110.9171 

15/12329211 	VIS 1.2.1111.01 

15/12•2926 	105 1.1.1.02,901 

16/12,12520 	97 1.16.01.001 

16/12/2928 	97 1.1.1131091 

77/1732230 	102 1.1.2,01.001 

2371211220 	DD 3.10102201 

33112[2526 	92 3.2.2.047709 

330112020 	106 1.1.2,02.051 

2311272020 	1111 1.1.2.01.001 

23/12/2020 	155 /.1,2.01,691 

rulzrzun 	155 9.1.101.033 

3 71.1710311- 	110 1.347327392 

31113.2020 	1211 2.1.0.01.052 

317t2/6326 	129 2.1.5.011152 

31112/2029 	129 9.12042.191191 

31,1100020 	 113 4.1.2.031.009 

11/12/21110 	173 2,1.4.01.011 

dENDA DE mEACADDRus 

INSS A REODIJIER 

1101500 111160 

CAIXA GERAL 

001900/ 1)11611 

MERCADORIAS PARA REVENDA 

CAIXA GERAL 

MERCADORIAS PARA REVENDA 

CAIXA GERAL 

CAIXA GERAL 

RANO) INTER. 

CLIDMS DIVERSOS 

010006 00 MERCADORIAS 

MERCADORIAS PARA PE/EMDA 

CAIXA GERAL 

SIMPLES NACIONAL A REMOER 

BANCO DETER 

CA/YA GERAL 

BANDO INTI34 

CAIXA GERAL 

9ANCO 

CAIXA GERAL 

009002 0010010 

11E606302107 PARA REVENDA 

CAIXA GERAL 

CAIXA GERAL 

BANCO 00016 
SE 000 PRESTADOS POR 
TERCEIROS 

PRÕ.LABCRE 

PRO-LABORE A PAGAR 

pRD.LABORE A PAGAR 

11155 A RECOLHER 

-011)091.9) 602/ANAL 

SIMPLES NACIONAL E RELOUSEll 

TRANSPORTE 
Receito obro ~A& min:Medes do Nata fl 
OS REFRICERACAO ELREL1 
700 0)1010/o de guia 15150 Mensal 11721120 

Paparnentn 	Rulo INSS Mensal 1112010 

Saque de extrato RONCO INIER. 

Saque de extra/o BANCO larralt. 

Compra de morcadorla0 para revenda 009 01000 n 
29E69 COMERCIAL CH DE ARMARINISDS LTDA • 
ME 
Cnrepro de mercadorias para revende 0111010 91 
295115 COMERCIAL CO DO ARMAR/MIOS 11129 - 
ME 
Compre& inereadodes para lavanda 01 11110 n 
1260196361056 IMPORTACAO L/DA 
Compra de morcAdOdas Para reParem 040110 91  
126019 0001120 imar007AcA0 LIDA 
saque de extrato BANCO INIER. 

Seque de extra XI BANCO INTER. 

Herege! Dern vendas da mercador'« de. 11000 11 
3 GRUPO DE ARTILHARIA ANDAEREA 
0e1e0021 com vendas de mercadorias da Noto F1 10 
3 DRUPO DE ARELHARIA AN I IAER e? 
Orlo Com dele s/r  CremPees Ao meredderias 
CT Elet 123980 E. TRANSPORTES MA 
Casto corri frete 01 compres de Mercadddas cOe 
CE Ele1 1289493 e. TAANSFORTIS. UVA 
P00000040 0901000 11/2510 

Paqarnent0 de gula 11/2026 

10000570 0101010 BANCO INTER. 

SaqUa cre estroto BANCO INTER. 

101000115 060010 BANCO INTER. 

Saque do extrato RONCO INTER. 

Param cfe exlrato BANCO INIER. 

Sag& de ~Mn BANCO nink. 
rum., do motadonas Pare eCeeecla de Neta R 
74091009105 INDIJS11761 9E061 1131A 
Cempra de marCaddrIeS 9000 10710000 de 5210 19 
2409 TERNON191111STRIA E COM LIDA 
Saque de Borato BANCO 

Saque de eximo BANCO INTER, 

mode» coei aan.eças prestados por reemito. de 
NE- e 5 84559 ECUSTOMITE CONSULTORIA EM 
SOPTNAILE LEDA 
Despr.a eorn scrorproprimUdos por terceiros de 
HF- e 9- SP1699 KL/SR/751E C0000/1101110 EM 
SOFTWAI3E LIDA 
Recebeneran de clientes do ~rem BANCO 
!eflua. 
Recebimento /e clientes ale cedam BANCO 
INTER. 
Receita roa yen:bode inundadas de 14013 9111 
EDUARDO PAES DE FARIAS 
RecalIa cern medas de marra:101as de Nota FILO 
EDUARDO PAES DE FARIAS 
Pro 119000 00 127211121 

Pro labore de 12/2020 

I7I90 a recolher rol 12/2020 

INSS e &rolhar eer 1212020 

SIMPSESN .10/2020 

SIMPMN 12/2021) 

Data 	Lote eraSallicaçáo Descriçâo 
	

Histórico Débito  

1%997,19 

114,95 

1.004,00 

024,19 

Crédito  
12.102,99 

619,00 

114,95 

1.284,68 

2211,19 

7.104,98 

220,19 

2.595,00 

59,91 

29,11 

969,00 

277,77 

19,03 

276,77 

934,76 

949,00 

2.595,00 

253,00 

1.045,00 

114,90 

301,71 

22.11272625 	901 9.7,7,41.011 	CAIXA DÉRA/ 

1204,60 

120,19 

3595011 

99,91 

10,31 

560,00 

277,77 

15,60 

276,77 

934,70 

2,595,01 

753,06 

1.045,05 

114,95 

167,70 

26.290,56 26290,16 
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Empresa: GO VENDAS ELETRONICAS EIREL1 
	

Folha: 	 0206 
C32.6‘.3.: 	36321392/0001,81 

	
Número Ilvtol 	0002 

760i0110: 	0110712020 - 31/12/2020 

iruse. Junta Cotherdal: 4260064033 Data .  02/03/2010 

DIÁRIO  

Balanço GO 20A28 de 222 

Ertipresal GO VENDAS ELETRONICAS EIREU 
	

Folha: 
	

0007 

CN.P.J.. 	36,52L343.1111701.111 
	

Número Idrrn: 
	

0091 
Feriado: 	01/07/2020 - 31/1212020 
Insc. ;unta Carderdal: 42E00541753 Dolo: 02/03/2020 

DIÁRIO 

WevIÇOS 7606161100 7130 
10170E1005 
4614130 DE MERCA100I05 

=LIADO DD Nracino 

RESULTADO DO wazdan 

4-) 51192001 NACIONAL 

RESULT.= Do EKERCIclo 

5121561010 SaFTWARES 

1/) N1E114205 ACUMULADOS 

11051877.00 00 ErEROICZO 

Sedrdma licenciado para ALORT CECATN)  

Data 	Loto Classificação Descrição 

31/12,0020 	158 2.11.01501 

3111312020 	159 1.1.50100111 

31/12/2020 	159 53.4.01.001 

31/1312020 	159 1.1.0.01.000 

31/12/1020 	160 1.1.9.011101 

31/12/71111 	103 3.1.1.02401 

3131212020 	161 0.1.4111501 

11/14029 	161 3.22.04509 

31/11/20213 	162 4.1.1.01.003 

31/12/3026 	362 5.3.4.01.00€ 

31113/7020 	163 5,1.4.01.001 

3171211020 	163 1,12.131.603 

31/12/2920 	16* 1,1.9.01.091 

31/1212020 	154 1.1.2401115 

31/10)2220 	155 2330125002 

31/12/1010 	165 5.1.4.03.r901 

histórico 
101507001! 
Custo com mudadas venderas no ada 
APdraslio do MeadArle. 
Dolo com merCedOrlaS vereridas no ano de 
elerraCad 010 19995044. 
Tmnieranda do saldo paro apuraw [lo-
rdes/Rad. eaercide 
Transferenda de saldo para apua Dac do 
emita& do exercido 
TransEarendo &sal& para aouracaa da 
010.111000 00 0000241 

ThonsEerencia de saldo para apsraçad do 
resultado do asarei& 
TrailAhrende de sakan pare dourasse do 
resultado do eeercicio 
Traoseceenda da saldo para aperaade 
resUldldo 31 0001100 
Tranderenda Saldo para aP,F51d 
resoluldo da ereerckla 
Emend9r-L.00a & salda para apuraDao 
resultado 00 0000100 
100000000014 )0 saldo 01 00 990%30 der 
rasoirado do 100011119 

Trinderenda de saldo paro epurepo do 
resuLado do exercido 
Tranderane a de saldo pare a ouraçan 
resultada do e0000c19 

Trans/em/da de 101100 11001 190011/0 
easellock JEr 09.-111io 

lrouofer060uiln 601110 0000 114011/0 00 
tesultacte do- ereirkio 
lransferenda 6d salda para 17010666 
000011)00 0100121150 

0(1101 20)0)71) 

Débito 	Cor/dito 

2639461 21290.11 
23510,37 

23510,37 

23,619,37 

23,51437 

8.360,00 

0360,00 

1.296,00 

3.791,00 

14599.10 

39.899,10 

133755 

1397,99 

399,50 

398,50 

803.22 

1193,70 

120,906,57 120,945,57 

Salema kende& para ALORT CECATE0 

CD 
CD 

°N.CD 
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Empresa: GO VENDAS ELETRONICAS EIRELI 
	

Folha: 	 0008 
C.N.P.I.: 	30121.392/0001-81 

	
Número livro: 	0002 

bac_ Junta Comercia!: 42600641753 Cata: 07/03/7020 
Bolanco encerrado em: 	31/12/2020 

BALANÇO PATRIMONIAL 

DOScr100 Salda Atual 

ATIVO 150.608,990 

AMO CIRCULANTE 150.600,990 

DISPONNEL 144.010,990 

CLIENTES 6.598,060 

PASSAR:,  

PASSIVO CIRCULANTE 

130.608,99C 

1.412,71C 

OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS 467,116 

OBRIGAÇÕES TRARALNISTA E PREVIDENCIÁRIA 1.045,00C 

PATRIMONIO LIQUIDO 149.196,28C 

CAPITAL SOCIAL 150.000,00C 

LUCROS ou Psztutzos ACUMULADOS 603,720 

GUSTAVO OLIVEIRA 
	

ALDRY CICATTO 
Sodo AarnInistradra 
	

Reg. ru C2C - SC sob o No. 19001849201 
CPF: 087.015.959-38 
	

CPF: 828.882.999-68 

Empresa: 	GO VENDAS ELETRONTLAS EIRELT 
C.N.PJ.: 	36.521392/0001-8 I 

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERáCIO EM 3111212020 

Felhd. 	 0(109 
Número bro: 	0002 

DIESCIi00 Saldo Atual 

RECEITA DRUT• 34.699,10 

VENDA DE MERCADORIAS 31099,12 

oFouçács (1.3E7,95) 

H SIMPLES NACIONAL 11.3137.05) 

RECEITA LIQUIDA 33.311,15 

CMV (23.610,37) 

MERCADORIAS PARA REVENDA (2161)37) 

LUCRO BRUTO L700,78 

DESPESAS OPERACIONAIS (8.414,60) 

DESPESAS ADMINISTRATIVA& (6.414,50) 

nó-uBoRE (6.27),0E) 

SERVIÇOS PRESTADOS POR TERCEIROS (1.745,00) 

SISTE MAS E SOFIWARES (399.50) 

RESULTADO OPERACIONAL 1.286,29 

RESULTADO ANTES ao IR E csa.. 1.296,26 

Locso douto° Do EXERCIDO 1.235,211 

GUSTAVO OLIVEIRA 
Sodn Adrrilnistrackr 
055: 087.015.959-38 

ALDRY CECATTO 
Reg. rio CRC -50 sob o No. 11001849201 
CPF: 828.882.999-68 
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ilrrdkotoe inilividamonbs 	Pocovo CirrotOole 

Corrarrte 	 Prtionênio Liquida o ASSUltado de Occus futuros 

L112,71 

149.198,2e + 0,00 

Orla 40 endlOrlamorre. 	Passivo prosaras Fosses oks-amstadra 

Amm 

  

1.412,71 + ate 

  

100.601519 

Índice de TrarePlaaçâo 	Alho hEroOrculcints 

PatriscAolsc Liquido 	 Astarrtónla Liquido 

     

    

149.196,78 

Fator clasaselvêmila 	 (Rutilei:Idade do Pstrendde liqüida x0,35) + 

(tirada Gem1.1,9I) aldvIdezSece x 	- 

{Lividez Correfite 01,001 -(11100 60 Enalvidamento o 0s23) 

(-Nn x OBS) f 

(196S1 a 465)+0.06Á1 0 955) - 

(106,61 1.00)- (0,01 0,33) 

Balanço GO 2021131 de 222 

Empresa; GD VENDAS ELETRONICAS MEL/ 	 Reinai 	 0311) 
11~10: 38.521,39210001-81 	 Número livro: 	0002 
Período: 	01/0372020 - 31/1212020 
Irise loola Comerdal: 42600641753 Data: 02103/2020 

COEFICIENTES DE AN,kuses EM 31,12/2028 

Coefldepte 	 Fórmula 	 Velot 	Resultado 

Balanço GO 2°A32 de 222 

PrnOrOSO: 	 Go ve.0004eLeTRONICAS VIROU 	 Folhenábins 	0011 
CNPIi 	 10,571,317,Menl-01 	 Mintedt 	 pitai 
IMO lenta Csmerclad: 42B047712294 Dera: 27/03/201528 

NOTAS EXPLICATIVAS AS DEMONSTRAÇÕES CONTAREIS EM 9111212020 

CONTEXTO OPERACIONAL 

liodke de Liquides bem 	1180 100114046 + %Maker longo Pisoo 	 ssa.609,0a + 0,08 	 tos,,st 	 Nota 1 
Passivo Oscilante 1. Pmess lião-Disaiama 	 1.112,71 + DAM 

GO VENDAS ELETRONIGAS EIRELI ê uma ernaresa larklIca de direito privado, cadestiada no CNPJ sob o maneio 30.521.3132I0001.81. 
cansleuida ern 021039029, com remo de atividade Comercio veralste eapeeleilzedo de eletrodameslicos e equipamentos de eLfdlo e vide°. Com 

indkods Liquidou Current. 	Alho Orculcola 	 150.508,00 	 156,51 	 3808 10 município de Lages/SC, 011 Rua Gados Chagas, o 413 —Conta Dinheiro. 
aassitio Orculante 	 1417,71 

A empresa é tributada pelo SIMPLES NACIONAL. 
frullre de Llouldsz Ouos 	Mim amaste - Estoque 	 150209,00 	 100,01 

Rasa. tamiseis 	 1.412,71 
APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES 

iccaSe de SuAènslu Sela; 	Ativo 	 500.600,35 	 sedai 
- Neta 2 

Passivo Ceceada o PAUSSa Não-Orculsnlo 	 1.412,71 o 0,00 
As Demonelraçães Canil:Meia enceiradas em 31 de dezembro de 2550. aqui compreendidos' Etalanço Patnreonial e Demonstraçav riu 

Resullada estlo sendo apresentei:tas em Reata (R$) e foram elaboradas a pedir das diretrizes contebeis e dos preceitos da Legisieçâo Comerciai, 
capim! Cl moio eia Líquido 	Abo, CrealaSts Passivo arestas!. 	 108408,99-1,41Z75 	145.10428 	 Ler.  10.40612002 e dentais legisleçaes agaloeis caos Principies Contábeis. 

Indico Su 0o6u901 de 	 Passivo OrcuidstS Prorvo N.M.Chocciarclo 

TercuIrus 	 Satqcsdndo 

indico ve redivelaritamo 	assem ~de o Pssalvo frao-Clicilsote 

errei 	 Pesai. MAIO 

A pralica conlabll adotada é pelo regime de COMPETÊNCIA, 

	

%se 	 DECLARAÇÃO DE CONFORMIDADE 

- Neta 4 

	

9,01 	 A empresa dedica expressamente que a elaborsçare e a apresenlagars das demonstraçdes cordebeis estão em conformidade COM as 
práticas caritebeis adotadas no Brasil. Tomando-se cama lasse a Lei 11.835/2007 e os termos Ca 1113 1000 — Contabilidade para Necrcempresas e 
Empresas de Pequeno Poda, aprovade pela Resoluçao do CFC n °  141812012 e ITG 2000 aprovada pela Resoluçeo 010010)3 is° 1330 de Ia de 
março de 20)1 que trata da Escrituraçao Conlabil. Na 'eventualidade de incorrereis evenlos malerlais não cobertos pala 1701 1000. conforme 
odenlado en, seu item 11, e entidade refelencia-se na NitiG MG 1000, eprovade pele Resolução da CFC n° 1255 de 1000 dezembro de 2000. 

• Note 5 

	

0,00 	 A admidslraçâo da sodedade 09100 5014 coniratação de contabilidade rereelrizado e declara que ao dernonsfracdea contábeis Mictem e 
expediam e reandade da entisicas em lecesis os seus termos. Co mudados produzidas são frutos do documentai remetido para a contabilização, 
respandende a adMitlialreção da aodedade. pele veracidade, infegralk1ade e procedência. A responaabilidade profissional da contabilista que 
rafartrOja 0$18 COMunto de demonsiraçêee caoLebeis eele limitada rins lates cantabeis efetivamente notificados pela administração da empresa a 
este profissional. 

	

441,37 
	 -.Nota IS 

As damonstreçdes conlabeis do exercício anterior. apresentados para Fula de comparação, pedem conler reclassIlicações, quando 
eplicevel, para ninhada da Infermação e consperobilidade. 

1,412,71 0,00 	 01 01 	
- Nota 3 

119.196,2O 

0.41216 00,00 

100.008,95 

GUSTAVO ~FIA 	 ALIAM,  CECATrO 

soe, Adnissomdor 	 14e0. 00 601 -11 sob a Ne. 15601349701 

00(4 087.015,959.30 	 CP: 82E1002819-60 

Sistema licenciada para ALO« CECATTO 

DETERMINAÇÃO DO R 6.5111TADO 

-Na7 

O rescitado foi apurado em 31 de dezembro de 2020 o e011 8/ri obadiendo ao regime de compalAnda, As Derrionstraçoes CronIabois 
foram elaborados e apresentadas em conformidade coro a legislação socielada, conforme Lei ri. 10.405126102 e demais legéslaçbes aplicáveis, os 
pronunciamentos técnicos, onenlaçbeS e Inlerpreteçães emitidas pelo Comitê de Prensem:lamentos Contábeis (CPC), peias Normas brasileiras de 
conlabitclade expedidas paia ConSelne Federal de Contabilidade, espacialmente 0713 1000. 

SUMÁRIO DAS PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTADOS 

- Nota 8 

As principais prillfeas conliábeis no elaboraçais das demonsiraçães contábeis levam em conte as earacierislicas qual/olivas e 
quantitativas contorme deterrhina e 18I50 TI3 1000: Composensibtfidade, Competência, Relevância. Materialidade, Confiebilidade, Primazia de 
Essenda $obre a Forma, Prudência, Iraegrandatla, Camperabilidade o Tampesfividade, esiando assim alinhodas com os preficas conlébeis 
adotadas no Brasil 

A entidado elabora 61(00 deolOoetraÇõea CentébeliS libando o regime COntabii de campelência, No regime tle ceMpetertisia. as íleos 530 
meai-bei-idos cirno alivas. Passivos, banimitelio arafisfa, receitas eu desPearis quando aalislazem as definiçães a citarias de reconhecimento para 
esses itens 

ATIVO CIRCULANTE 

o Nota O 

A classilicação dos contas e realizada com base rio que deterroina o Primunclarnenio Técnico PME o Pequenas e Médias Empresas. 
mando elasaâr,ades canto dreuranies raiando, a) espora realizar o eltile Ou pretender Vende-19 OU rensurnefe durante O dele,  dpe,adorml OOrMel d.? 

(15-' 



Balanço G0 20A)33 de 222 

GO VENDAS ELETRONICAS EMOLI 	 FoRre 	 0012 
(1.90 	 36.521.392/0001-51 	 Número lrStOl 	nom 
Ihssi, gane comerciai; aze30740204 Datei 2742/201520 

unidade: b) o Mn/olor ruo 11:40 essencialmente cair a finalidade de negociação: c) espera realizar o ativo no perdoei° de até doze meses da dela 
Jus demonstrações contábeis', eu o ativo for case ou equivalente dd mexa. (NRC TIO 1600, Item 4.5). 

Os fluxos da celsa dos investimentos a curto prazo sâo demonstrados pelos valores líquidos. As atalicaçõeAs e cudo prazo que possuem 
liquidez imediata e vendmento crigInet de ale 90 (noventa dias) ode consideradas corna caixa o equivalõincla de caixa. 

- Cota 10 

Caixa e Equivalentes de Cairia.i 450 classificados como caixa e equivalentes de cabra, numerário um poder da empresa, depósitos 
bancários de livre Morielentaçan e aplicaçbes financeiras dosado prazo e de alia liquidez com vencirrienio odgfriel eint três meses ou menos. Seu 
salda A 0041110$10 Per: 

Balanço Go2cd1334 de 222 

Empresai 	 GO VENDAS ELETADEDEAS elleELS 	 Folha 	 6113 
Gia6t 	 35.52L341(300081 	 Número LAO: 	0062 
Mc. lume Comerciei: 42000742294 Dei. 27102/291520 

31/12/2020  
PesjiliZCI5 Acumulados 	 RS 503,72 

Lages, 31 de dezeottatt de 2020, 

Cabra 

Bancos conta movenert10 

- Nota 11 

3111212920 
R$ 3.747,00 

R$ 140.203,99 

GUSTAVO OLIVEIRA 	 ALDRV CECATTO 
ADMINISTRADOR 	 TecNco em Contabilidade 
CPE: 007.016.959-39 	 Reg. no CRC -00 cubo No. 10001840201 

CPF: 528.5132.999-68 

A Receber. Cornes a receber de chernes: correspondem aos valores a receber de clientes pela vende de meseadadas no decurso normal 
das alMduces do Entidade .1ts contes a receber de clientes, inicialmente, são reconhecidas p610 valer nominal da !ature e tem prazo mecho de 
tecelartento de 30 (teria) dias. Se a administração de sociedade enceolrer evidAnclas da perdes animadas com créditos a receber a entidade 
tewnbace imediatamente ama redução ao valor reCuperavet no rostgado, 

31E1213020  
Chernes a Receber 	 .R$ G 598,00 

PASSIVO CIRCULANTE 

• Neta 12 

Ohrigaçdee Tributarias 

INSS o Recother 
Simples $ Reccher 

31112/2026 
RS 114.95 
RS 3137.71 

-1106013 

 Obrigações Trabalhistas e Previdenciáriest este sulagrupu teto seu suido com,00sto por. 

Obrigações Trabalhistas 
w2p2n 

rkó-Lguir.e a Ps9w 	 R$ 930.05 

APURAÇÃO DO RESULTADO 

resultada das operações O apurada em aerdorMidade Oure o 'regime conlabil de cemente/nula dos amecfeles, lento para o 
reconhecimenle de receites quanto de despiram. 

- Nota 15 

Recanheclmento das receitas de vendas: a receita de vende de mercadorias compreende o valoclusto tia corhapmstaçâo recebida ou 
a receber heis uOreereiallZ2450 ne curso normal das E00./olsdes Eli, empresa. 

PATRIMÓNIO LIQUIDO 

- Nota 16 

CO Património Liquida do vaiar residual dos ativo, reconhecidos merino as passivos reconhecidos e se encontra assim subdividido. 

Capital Social está apresentada par ume quota n 	manai de RS 100. integralizedo pelo empresaro Gusiev0 0110411e. 

Reservas de Capital . 	 m 	 do por Um adiantamento para futuro Rumem de capeai. 

g-1E124026 
Capital Social 	 R$ 1511.e110,011 

Lucros ou Prejuízos Acumulados: Os lucros ou prejuízos represenlarn resultados acumulados obtidos, que foram rateios min finalidade 
esporifica (quando lucrou i ou estão ã espere de absorção futura (quando prejulgas). 

A empresa acre-sente o seguinte salda nos anos respectivos a seguir. 
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FOLHA: 1 

FOLHA: 14 

TERMO DE ENCERRAMENTO 
DIARIO 

NI' de Ordem 2 

Contém este livro 14 folhas numeradas eletronicamente do número 1 a 14 e servirá de DIARIO n° 
2, referente ao período compreendido entre 01/07/2020 a 31/12/2020 sendo a data de 
Encerramento do Exercício Social dia 31/12/2020 e obtidas através de processamento eletrônico 
com os lançamentos das operações próprias do estabelecimento abaixo identificado: 

Nome: 	GO VENDAS ELETRÔNICAS EIRELI 

Endereço: 	RUA CARLOS CHAGAS, 413 

Bairro: 	CONTA DINHEIRO 

C,E.P.: 	88520275 

Cidade.: 	LAGES / SC 

Registrada na JUCESC sob n" 42600641753 e arquivado aro 02/03/2020. 
Inscrição Estadual n° 280433438 e C.N.P,J. n° 36521392000181 

LAGES/SC, 12 de Fevereiro de 2021 

ALDRY CECATTO 	 GUSTAVO OLIVEIRA 
CONTADOR 	 TITULAR PESSOA FISICA 
C.P.F.:82888299969 	 CP.F.:08701595938 
R.G.:3040950 SSP 	 R,G.:4.339.811 SSP 
C.R.C.:184920-1  

TERMO DE ABERTURA 
DIARIO 

NI° de Ordem 1 

Contém este livro 8 folhas numeradas eletronicamente do número 1 a Se servirá de DIARIO n° 1, 
referente ao período compreendida entre 02/03/2020 a 30/06/2020 sendo a data de Encerramento 
do Exercício Social dia 31/12/2020 e obtidas através de processamento eletrônico com os 
lançamentos das operações próprias do estabelecimento abaixo identificado: 

`1!= 

LAGES/SC, 22 de Julho de 2020 

ALDRY CFCATTO 	 5 — 
GUSTAVO OLIVEIRA 

CONTADOR 
C.P.F.:82888299969 	

TITULAR PESSOA FISICA 
C.P.F.:08701595938 

R.G.:3040950 SSP 	 R.G.:4.339.811 SSP 
C,R.C.:184920-1 

Nome: 	GO VENDAS ELETRÔNICAS EIRELI 

Endereço: 	RUA CARLOS CHAGAS, 413 

Bairro: 	CONTA DINHEIRO 

C.E.P,: 	88520275 

Cidade.: 	LAGES / SC 

Registrada na JUCESC sob n° 42600641753 e arquivado em 02/03/2020. 
Inscrição Estadual n° 2604334380 C.N.P.J. n° 36521392000181 

n. Comerciai do ES...S.fla Calam§ 

a.

Regis. ern 2.1,0721721,1 

ij 2 Autenticação Digital C5c115, cla1530672 3501,2 5005.1 .:( 	 X Bar-1614o AzenOido Bastos 
Dato: 14157.70.20 	 =151 a 	 L1 	 ...Prece,. ceia. c ..... •1NS 

t 	 a.eaa. 	 Le....• ro ¡è-  ValorTaIN de Ato, R$ 4.58 

g SatoOI5Ihltp 5en-11.k C: AK0489213.5059; 	
2 	 .111,11.,a24.1.1.4«.1.01. 
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O AlltOri5i52100 Eligdel Código: 133353007208933135905-B 
Gata -  30/07/2020 07:45:14 

1,2 Velar Total do Ator R$ 4,55 

Sola Gigdal Tipo Normal c AK048935-GJOG; 

Cartório Azevédo Bastos 
; 
l °"'===""'' ugiiii8Ç-4 	

CO 
Cl. 

6•1 Nu, 	 wAs Ga... .12  
Te.h, 

ICP 
Brasil 

~da Pron-Al, N`2200 
b2,1d.spasod,0111 

htlpsnaprautdigitaLazevedobastos.notbrldeclaracao/133353007208933135005 
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FOLHA: 8 

TERMO DE ENCERRAMENTO 
DIARIO 

N° de Ordem 1 

Contém este livro 8 folhas numeradas eletronicamente do número 1 a 8 e servirá de DIARIO n° 1, 
referente ao período compreendido entre 02/03/2020 a 30/06/2020 sendo a data de Encerramento 
do Exercício Social dia 31/12/2020 e obtidas através de processamento eletrônico com os 
lançamentos das operações próprias do estabelecimento abaixo identificado: 

Nome: 	GO VENDAS ELETRÔNICAS EIRELI 

Endereço: 	RUA CARLOS CHAGAS, 413 

Bairro: 	CONTA DINHEIRO 

C.E.P.: 	88520275 

Cidade.: 	LAGES / SC 

Registrada na JUCESC sob n° 42600641753 e arquivado em 02/03/2020. 
Inscrição Estadual n° 260433438 e C.N.P.J. n°36521392000181 

LAGES/SC, 22 de Julho ds 2020 

ALDRY CECATTO 	 GUSTAVO OLIVEIRA 
CONTADOR 	 TITULAR PESSOA FISICA 
C.P.F.:82888299968 	 C.P.F.:08701595938 
R.G.:3040950 SSP 	 FLG.:4.339.811 SSP 
C.R.C.:184920-1  

BALANÇO E DR-IL44 de 222 

30/07/2020 	 hops://aplautdigitalezevedobastoseolbridectaracao/133353007208933135005 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVEDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO RESma altO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE 
JOÃO PESSOA 

Av Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00. João Pessoa PB 
lat.: (83) 3244-5404 !Fax: (83)3244-5484 

hltp:/hvwmazevedobastos.not.br  
E-mal: carlorle@azevedobastos.not.lar 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Valber AzevAda de Miranda Cavalcanti, Oficial de Prmeiro Regslro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, toterdiçtSes e 
Tuteias com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de Jogo Pessoa Capital do Estado da Paraíba. em virtude de Lei, etc... 

DECLARA para as devidos fins de direito que, o documente em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital ou na 
referida sequência, foi autenticado de acordo com as Legislações e normas vigentes', 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da 
Paraíba, fiei instituido pela da Lei N°18.132. de 06 de novembro de 2013.8 aplicação obrtgatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial 
em todos os elos de notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação 
processada pela nossa Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do sita do Tribunal de Justiça do 
Estado da Paralba, endereço htips://corregedoria.fipb.jus.br/selo-digital/  

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa GO VENDAS ELETRÔNICAS EIRELI 
linha posse de um documento com as mesmas earacleristicas que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa GO VENDAS 
ELETRÔNICAS EIRELI a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório, 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 30/0712020 08:14:26 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevéde Bastos, de 
acordo com o Art.1 . , 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, corno também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do 
titular do Cartório Azevedo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa GO VENDAS ELETRÔNICAS EIRELI ou ao Cartório peto 
endereçado e-mail aritentica@azevedobastos.notbr 

Para Informações mais detalhadas deste ato, acesso o site 	 ezevedobastos.not br  e informe o Código de Constata desta 
Declaração. 

A consulta desta Declaração estará disponlvel em nosso cita. 

'Código de Autenticação Digital: 133353007208933135005-1 133353007208933135005-8 
°Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935194, Lei Federal n° 10.40612002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei 
Estadual n°  8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/20130 Provimento CGJ N 003/2014. 

C> referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 

000051e1d734fd941057f2d69N6bc05b5cbd898911113e6a63f98e0274e5c2f844baae9bdb880f76c0fbab6a3c5be10e9888d123f21608547c492f271fe05 
d13982d7f56432e27700a4f968ccc1d65038 
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Descnçao 

 

Histórico 

 

Débito 	Crédito 

   

Integrallaaçãp de capital polo soda Gustavo 
Oliveira referente 109% de contrato sodat 
registrado na JUCE5C sob 10 42000641713. 

150.00000 

Integraltração de capitel pelo sódo Gustavo 100.000,00 
Oliveira referente 100% de contrato social 
registrado na JUCE5C sob n° 42600641753. 

TOTAL DO DIA 150.000,00 150.00006 

TOTAL DO MÊS 150.000,00 150.000,00 

Pro labore rfe 00/2020 1.045,00 

Pio labore rfe 05(2020 1.045,00 
INSS a recolhe. mf 05(2020 114,95 

INSS a recolher ref 05/2020 114,95 

TOTAL 00 010 1.159,95 1.159,95 

TOTAL DONOS 1.159,95 1.159,95 

0050500 00 extrato BANCO INTER. 7.500,00 

Deposito cre extrato BANCO INTER. 7.500,00 

Deposto de extrato BANCO INTER. 7.500,0(1 

Deposito de extrato BANCO INTER. 7.500,00 

Deposito de extrato BANCO INTER. 7.500,00 

Deposto de extrato BANCO INTER. 7.500.00 

TOTAL DO DIA 22.500,00 22.500,00 

Deposito de extrato BANCO INTER. 7.500,00 

Deposito de extrato BANCO INTER. 7.500,00 

Deposlto de extrato BANCO INTER. 7.500,00 
Deposto de extrato BANCO INTER. 7,500,00 

Deposto de extrato BANCO INTER. 7.500,00 
Deposito de extrato BANCO INTER. 7.500,00 

Deposto de extrato BANCO INTER. 7.500,00 

Deposito de extrato BANCO »ITER. 7.500,00 

Pagamento de guia INSS Mensal 05/2020 114,95 

Pagamento de gula 16155 Mensal 05/2020 114,45 

TOTAL DO DIA 30.114,95 30.114,95 

Deposito cfe odioso BANCO INTER. 7.500,00 

Deposite de extrato BANCO INTER. 7.500,00 

Saque de Ofint0 BANCO INTER. 5.000,00 

Saque de extrato BANCO INTER. 5.000,00 

TOTAL DO DIA 12.500,00 12.5011,00 

0090610 /20 extrato BANCO INTER. 7.500,00 

Deposito de extrato BANCO INTER. 7.500,00 

Deposito de extrato BANCO INTER. 7.500,00 

Deposito de extrato BANCO INTER. 7.500,00 

Pagamento de pró-labore de recibo 05/2020 930,05 

Pagarnenlo de pró-fabore de rerJbo 05/2020 930,05 

Compra de merudories para revenda de Nota H 94,48 
24329423 B2W Cempanhia Digital 

Compra de mercadorias para revenda de Nota H 91,98 
52W Companhia Nital 

TOTAL DO DIA 16.924,53 11.021,53 

Compra de mercadorias para leVenda de Nota H 2.209,90 
054602002W Carmen. Digital 

Compra de mercadorias para revenda de Neta h 2.201,98 
001602002W Companhia Digital 

TOTAL DO EIA 2,204,98 2.204,98 

Deposito de extrato BANCO INTER. 7,500,00 

Deposito de extrato BANCO INTER. 7.500,00 

Deposito de extrato BANCO INTER. 7.500,00 

TRANSPORTE 15.000,00 7,500,00 

CAIXA GERAL 

GUSTAVO OLIVEIRA 

PRÓ-LABORE 

PRÓ-LABORE A PAGAR 

PRÓ-LABORE A PAGAR 

INSS A RECOLHER 

BANCO INTER 

CAIXA GERAL 

BANCO INTER 

CAIXA GERAL 

BANCO INTER 

CAIXA GERAL 

BANCO INTER 

CAIXA GERAL 

BANCO INTER 

CAIXA GERAL 

BANCO INTER 

CAIXA GERAL 

BANCO INTER 

CAIXA GERAL 

INSS A RECOLHER 

BANCO INTER 

BANCO I6/TER 

CAIXA GERAL 

CAIXA GERAL 

BANCO INTER 

BANCO IP/TER 

CAIXA GERAL 

BANCO INTER 

CAIXA GERAL 

PRÓ-LABORE A PAGAR 

BANCO INTER 

MERCADORIAS PARA REVENDA 

61 432,I23 

MERCADORIAS PARA REVENDA 

CAIXA GERAL 

BANCO INTER 

CAIXA GERAL 

,t1 
 ANCO INTER 

Data Classificação 

02103/2020 1.1.1.01.001 

02/0312020 2.3.1.01.001 

30105120213 3.1.1.02.002 

30/05/2020 2.1.5.01.052 

30/05/2020 2.1.5.01.002 

30/05/2020 2.1.5.02.001 

03/06/2020 1.1.1.02.001 

03/0612021 1.1,161.001 

03/00/2020 1.1.1.02.001 

03/06/2020 1.1.5.01.001 

03/06/2020 1,1.1.02.001 

03/05/2020 1.1.1.01.001 

94/06/2020 1,1,1 02.001 

04/06/2420 1.1.1331.001 

04/06/2020 1.1.1,02,001 

04/06/0020 1.1.1.01.001 

04/06/2020 1.1.1.02.001 

01/06/2020 1.1.2,01.001 

04106/2020 1.1.1.02.001 

0410E/2020 1.1.1.01.001 

04/01/2020 2.5.5.02.001 

51/06/2020 1.1.1.02.001 

05/0612029 1.1.1.52.001 

05/06/2020 1.1.1.01.001 

05/06/2020 1.1.1.01.001 

05/06120211 1.1.1.02.001 

08/06/2025 1.1.1.52.001 

08/06/2020 1.1.1.01.001 

08/06/2020 1.1.1.02.001 

08/06/2020 1,1,1,01,001 

08/06/2020 2.1.5.01.002 

08/05/2025 1.1.1.02.001 

08/06/2020 1.1.5.01.001 

84606/2020 1.1,1.01.001 

09/05/2020 1.1.5251.001 

09/06/2020 1.1.1.01.001 

10/56/2520 1.1.1.02.901 

10/06/2020 1.1.1.01.001 

10/06/2520 1.1.1.02.001 

Empresa: 	GO VENDAS ELETRONICAS EIRELI 
C.N.P.3.: 	36.521.392/0001-81 

Período: 	02/03/2020 - 30[06/2020 
Insc Junta Comercial: 42600641753 Data: 02/03/2020 
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Data 	Classificação Descrição Histórico Débito Crédito 

TRANSPORTE 15.000.00 7.500,00 
10105(2020 	1.1.1.01.001 CAIXA GERAL Deposito cfe extrato BANCO INTER. 7.500,00 

1010E12020 	1.1.1.02.001 BANCO INTER Deposito de extrato BANCO INTER. 7.500,00 

10/05/2020 	1.1.1.01.001 CAIXA GERAL Deposito cfe extrato BANCO INTER. 7.500,00 

10/06/2020 	1.1.1.02.001 13,00110 ESTER Deposito cfe extrato BANCO INTER. 7.500,03 

10/06/2020 	1.1.1.012501 CAIXA GERAL Deposito cfe extrato BANCO INTER. 7.500611 

10/06/2020 	1.1.1,073001 BANCO INTER Deposito de extrato BANCO INTER. 7,500,00 

1 0/06/2020 	1.1.1.01.001 CAIXA GERAL Deposito cfe extrato BANCO INTER, 7.500,00 

TOTAL DO DIA 37.500,00 37.500,00 

12/06/2020 	1.1.1.12.001 BANCO INICIO DepoSto cre extrato BANCO INTER. 7.500,00 

12/06/2020 	1.1.1.01.001 CAIXA GERAL Deposito de extrato BANCO INTER. 7,500,00 

12/06/2020 	1.1.1252.001 BANCO INTER Deposito cie extrato BANCO INTER. 7.500,00 

12/06/2020 	1.1.1.01.001 CAIXA GERAL Deposito cfe extrato BANCO INTER. 7.500,00 

12/06/2020 	1.1.1.02.001 BANCO INTER Deposto de extrato BANCO INTER. 7.500,00 

12/06/2020 	1.1,1,01.001 CAIXA GERAL Deposito /20 0015010 BANCO INTER. 7.500,00 

12/06/2020 	1.1.1.02.001 BANCO INTER Deposito cfe extrato BANCO INTER. 7.500,00 

12106/2020 	1.1.1.01.001 CAIXA GERAL DepoSta cfe extrato BANCO INTER. 7.500,00 

12/06/2020 	1.1.1.02601 BANCO INTER Deposito de extrato BANCO INTER. 7,500,00 

12/06/2020 	1.1.1.01.001 CAIXA GERAL Deposito de extrato BANCO INTER, 7.500,00 

TOTAL SOE/IA 37.500,00 37,500,00 

30/06/2020 	1.1.1.01.001 CAIXA GERAL Saque cfe extrato BANCO INTER. 500,00 

30/06[2020 	1.1.1.02.001 BANCO INTER Saque cfe extrato BANCO INTER. 500,00 

30106/2020 	3.1.1.02.002 PRÓ-LABORE Pro labore 00 00/2020 1.045,00 

30(06/2020 	2,1.5.01.002 PRÓ-LABORE A PAGAR Pro labore de 06/2020 1.045,50 

30/0612020 	2.1.5.01.002 PRÓ-LABORE A PAGAR INSS a recolher ref 06/2020 114,95 

30/0612020 	2.1.5.02.001 INSS A RECOLHER INSS a recolher ref 06/2020 114,95 

30/06/2020 	511.01.001 RESULTADO DO EXERdC10 Transferencia de saldo para apuraçao do 
msultadodoesmido 

2.090,00 

30/06/2020 	3.1.1.02.002 PRÓ-LABORE Transferencia de saldo para apstraçao do 
resultado do exerddo. 

2.090,00 

30/06/2020 	2.3.5.01.002 (7) PRERI1705 ACUMULADOS Transfer-0.0w de saldo para apuraçao do 
resultado do exerddo. 

2.090,00 

30/0612020 	5.1.4.01.001 RESULTADO DO EXERCICIO Tmnsferenua de saldo para apuraçao do 
nnultado do exerddc. 

2.090,09 

TOTAL DO DIA 5.839,95 5.839,95 

TOTAL Do mÉs 164.184,41 164.104,41 

Sistern0 licenciado para CECATTO CONTABILIDADE EIRELI Sistema acendado para CECATIO CONTABILIDADE MELE 
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Empresa: CO VENDAS EL(TRONICAS EIRELI 
C.9.P.J.: 	36_531.392/0001-81 
Ias. Inata Comercial: 42600641753 Data: 02/93/2020 
Pednen: 	02(03/2020 a 30/06/2020 
8Mang) encerrado em: 	39/06/2020 

BALANÇO PATRIMONIAL 

Desc:ição Saldo Atual 

ATIVO 148.955,00D 
ATIVO CIRCULANTE 148.955,0BD 

omPoNivEL 146.65.5,5412 
esToguE 2.299,460 

RAssIvo 148.955,00C 
PAssnio CIRCULANTE 1.045,000 

OBRIGAÇÕES TRABALHISTA E PREVIBENCIARIA 1.045,09c 
PATRIMÕNIO LÍQUIDO 147.910,Doc 

CAPITAL SOCIAL 130.000,001 
LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS 2.090,000 

GUSTAVO OLIVEIRA 
	

ALDRY CECATTO 
SocSo Administrador 
	

Reg. no CRC - SC sob o No. 1SC01849201 
CPF: 087.015.959-38 
	

CPF: 828.882.999-68  

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO EM 30/06/2020 

Do-serIrA0 Saldo Atual 
RECEITA LIQUIDA 9,00 

LUCRO BRUTO 0,00 

DESPESAS OPERACIONAIS (2.090,00) 

oesPesAs AomousTRATIvAs (2.090,00) 
PRÓ-LABORE (2.096,00) 

RESULTADO OPERACIONAL (2.090,00) 

RESuLTABO ANTES DO IR E CAL (2.090,00) 

PREJUÍZOIM EXERCÍCIO (2.090,00) 

   

GUSTAVO OLIVEIRA 
Sacio Administrador 
CPF: 087.015.959-38 

 

ALPRY CECATTO 
Reg. no CRC - SC sob o No. 1SC01849201 
CPF: 828.982.999-68 

 

 

Sistema lir:anelado para CECA1TO CONTABILIDADE EIRELI 



Lages, 30 de Junho de 2020. 

GUSTAVO OLIVEIRA 
Sócio Administrador 
CPF: 087,015959-38 

ALDRY CECATTO 
Técnico em Contabilidade 
Reg. no CRC - SC sob o No. 15001849201 
CPF: 828 882,999-60 
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NOTAS EXPLICATIVAS AS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS EM 3010612020 

CONTEXTO OPERACIONAL 

• Nota 1 

GO VENDAS ELETRÔNICAS EIRELI é uma empresa jurldica de direito privada, cadastrada no CNP.I sol, o namoro 36.521,35210001.81, 
conshtuida cru 0210312020, tendo corno objeto as seguintes ativirSadee: comercio varejista de eletrodomasticos, equipamentos de audio e vídeo, 
equipamentos de telefonia e oomunicação; comercio varejista de sistemas e centrais da ar condicionado, aparelhos de refrigeração. ventilação, 
exaustão e calefação; comercio varejista de sistemas e aparelhas de aquecimento de agua, filtros e purificadores de agua, de ar e compressores; 
comercio varejista de artigos do vestuário, artigos esportivos, calçados, artigos de carme mesa e banho, cosméticos e produtos de perfumaria, 
produtos saneantes e dornissanearias e de higiene pessoal; coMerCiO varejista de equipamentos para escritório, suprimentos de informatica, artigos 
do papelaria e livros; comercio varejista de brinquedos, artigos recreativos. bicicletas e triciclos: comercio varejista de peças e aCesSõrios para 
aparelhos aletroefetrónicos. materiais elétricos e de iluminação; comercio varejista de moveis, materiais de construção, ferragens, ferramentas e 
artigos de colckaaria; comercio varejista de madeiras, rndf. esquadrias e artefatos de madeiro; Dr/Marcia varejista de pneus e câmeras de ar; 
comeras varejista de cortinas, pedianas e irados, Comercio varejista de esquadrais metallaus e podões automatiCOS; e locação de maquinas e 
equipamentos alauicos ou nas sem operador. Com  sede no municiai° Co Lages/SC, na Rua Carlos Chagas. ra 413 a Bairro Conta Dinheiro. 

Os fluxos de Caixa dos investimentos a curto prazo são demonstrados pelos valores ligados. As aplicações a curto prazo que possuem 
liquidez imediata e vencirnanio original de até 90 (noventa dias) saci consideradas corno caixa e equivalancla de caixa. 

- Nota 9 

Caixa e EquIvalaniam do Caixa: são classiacadeal como caixa e equivalentes de caixa, numerário em poder da empresa, dephsaos 
bancamos de hera movirraniaçao e aplicações financeiras de curto prazo e de alta liquidez com vencimento original em três meses ou manos Seu 
saldo é composto por: 

M08120211 
Caixa 
	

R$ 	3.200,54 
Banco Inter 
	

R$ 143.455.50 

- Nota 10 

Estoques: são avelados pelo preço de carnpra mais recente levantado ao final do exercitai° social. 

a0106/2020 
Estoque de Mercadorias para Revenda 

	
R$ 2259,45 

A empresa é tributada pelo SIMPLES NACIONAL 

APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES 

• Nota 2 

As Demonstrações Contábeis eu...nadas ern 30 de Junho de 2020, aqui cornpreendidos: Balanço Patrimonial e Demonstraçáo do 
Resultado, aallão sendo apresentadas em Reais (RS) e foram elaboradas a partir das diretrizes contábeis e dos preceitos da Legislação Comercial, 
Lei n. 10406/2002 e demais leglislaçOes aplicáveis ocos Principias Contabeis 

- Nota 3 

PASSIVO CIRCULANTE 

- Neta 11 
Obrigações Trabalhista e Providenciaria 

ObrIgaçõss Trabalhistas 

Pró-Labore a Pagar 
3010512020 
RS 930.05 

A prática contabil adota& é peto regime de COMPETÉNCIA, 

DECLARAÇÃO DE CONFORMIDADE 

- Nata 4 
A empresa declara expressamente que a elaboração e a apresentação das demonstrações contábeis estáo em conformidade com as 

praticas contataria adotadas no Brasil. Tomando-se corno base a Lei 11.63812007 e os termos da NBC TG 1000 Contabilldade para Pequenas e 
Médias Ernpassas, aprovada pela Resolução do CFC 00 1.255/20090 RG 2000 aprovada pela Readução do CFC na 1330 de 18 de março de 2011 
que treta da Escrituração Contatai A administração da empresa também procedeu ao exame conceituai e concluiu que a empresa iiãO possui 
prestação pablica de contas e assim encontra-sa apta a eaercer a faculdade pela aplicação do previsto na Contabilidade para Pequenas e Médias 
Empresas. 

- Nota 5 
A administração da sociedade optou peia contratação de contabilidade terceisizada e declara que as demonstrações contábeis refletem e 

espelham a realidade da empresa em todos os seus termos. Os resultados produzidos são frutos do documental semeado pare a contabilização. 
respondendo a administração da sociedade, pela veracidade, integralidade e procedência. A lesponsabdidade proassionat do contabilista que 
referenda este conjunto de demonstrações contábeis está limitada aos fatos cardal:reis efetivamente notificados peta administração da empresa a 
este profissional. 

DETERMINAÇÃO DO RESULTADO 

- Nota 6 
O resultado foi apurado em 30 de Junho de 2020 e está em obediancia ao regime de competência. As Demonstrações Contabeis foram 

elaboradas e apresentadas em conformidade com a legislação societária, conforme Lei a 10.40612002 e demais legislações aplicáveis. os 
pronunciamentos técnicos, orlentaçóes e interpretaçõea emitidas pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis (CPC), peias normas brealelras de 
contabilidade expedidas pelo Conselho Federal de Contabilidade, espacialmente NBC TO 1000. 

SUMÁRIO DAS PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS  

Obrigações Providenciadas 
30/00/2020 

INSS a Recolher 
	

R$ 114.95 

APURAÇÃO DO RESULTADO 

O resultado das operações a apurado em conformidade com e regime coatábil de campeiam:ia dos exercloios. lento para o 
reconhecimento de receitas quanta de despesas. 

PATRIMÔNIO LIQUIDO 

- Nota 12 

O %filmada Liquido rio valor residual dos atives reconhecidos menos os passivos reconhecidos e se encontra assim subdividido' 

Capital Social asta apreaentado por 150.000(mil) quotas no valor nominal de R$ 1,00 cada, O empresário Gustavo Oliveira detém 100% 
do capital social e possui 150.0e0 ganias a que equivale a RS 150.000,06. 

Lucros ou Prejuízos Acumulados: A empresa apresenta o seguinte saldo nos anoa respectivos a seguir: 

30/06/2020 
(.) Prejuízos Actimulrelee 

	
RS 2.090,00 

• Nota 7 
As principais práticas contabeis na elaboração das demonstraçares contábeis levam em conta as caractedsticas qualitativas e 

quantitativas conforme determina a NEC TG 1000: Compreensbilidade, Competéncia, Relevância, Materialidade, Conflabilidade. Primazia da 
Essancia sobre a Forma, Prudancia, Intagralidede, Cornaarabilidade e Ternpeatividade, estando assim alinhadas com as práticas contábeis 
adotadas no Brasil. 

A edddada elabora suas demonstraçaes contábeis usando o regime contábli de competência. No regime de comparlancia, os itens são 
reconhecidos como aliseis, taiasivas. patrimranio liquido. receitas ou despesas quando satisfazem as definições e calados de reconhecimento para 
esses itens. 

ATIVO CIRCULANTE 

• Nota 8 
A çfasailleação das contas é realizada com base no que determina o PronoitOlanienlo Técnico PIAS — Pequenas e Médias Empresas, 

sendo classifiaados como circulantes quando: a) espera realizar o ativo, ou pretender vendê-lo ou consumi-10 durante o ciclo operacional normal da 
entidade; laj o ativo for mantido essencialrnante caro a finalidade de negociação; c) espera realizar o aliou no perlado de até doze meses da data 
das dernonetase3e8 contábeis; Ou nativo for caixa ou equNalarde da caixa. (NBC TG 1000, item 4.5). 
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A opção pelo Simples Nacional elou SIMEt abrange todos os estabelecimentos da empresa 

Nome Empresarial: GO VENDAS ELETRONICAS EIRELI 

Situação Atual 

Situação no Simples Nacional NÃO optante pelo Simples Nacional 

Situação no SIMEI: NÃO enquadrado no SIMEI 

4. Mais informações 
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Data da consulta: 01/03/2022 08 . 12:22 

 

Identificação do Contribuinte - CNRI Matriz 

  

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SANTA CATARINA 	 CNP,i 36.521.392/0001-81 

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SANTA 
CATARINA certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente documento 
encontra-se em situação regular. 

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO 

NOME 	 ALDRY CECATTO 
REGISTRO 	• SC-018492/0-1 
CATEGORIA 	 TÉCNICO EM CONTABILIDADE 
CPF 	  828.882.999-66 

A presente CERTIDÃO não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que 
posteriormente, venham a ser apurados pelo CRCSC contra o referido registro. 

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal 
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal. 

Emissão: FLORIANÓPOLIS, 24/01/2022 as 10:58:13. 
Válido até: 2410412022. 
Código de Controle: 893807. 

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCSC. 

("J:) 

CD 

N.) 
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

racionalização de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965, de 23 de abril 
de 2014, Lei n° 13460, de 26 de junho de 2017, Lei ri° 13.726, de 8 de outubro de 2018, 
Decreto n°8.638 de 15, de janeiro de 2016. 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas 
realizadas diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade 
pela veracidade do resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A 
informação relativa à razão social da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da 
Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do Brasil. 

Consulta realizada em: 01/03/2022 11:13:20 

Informações da Pessoa Jurídica: 
Razão Social: CO VENDAS ELETRON1CAS EIRELI 
CNPJ: 36321.392/0001-81 

Resultados da Consulta Eletrônica: 
Órgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes Inidâneos 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar  a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

Órgão Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 
Administrativa e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Corista 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar  a certidão original no portal do órgão gestor, dique AOUI. 

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e 
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mprobidade Administrativa e Inelegibilidade 

Certidão Negativa 

Improbidade Administrativa e Inelegibilidade 

Certidão Negativa 

CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA 	 Página 1/1 Gerada em: 51M/2022 as 11:17:26 	 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Gerado em: 91;03,2922 as 11:17:19 

Consulta Improbidade Administrativa e 	gibilida457 de 222 

Certifico que nesta data (01/03/2022 às 11:17) NÃO CONSTA no Cadastro 

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa 

quanto ao CNPJ n 2  36.521.392/0001-81. 

Consulta Improbidade Administrativa e Inelegibilidad158 de 222 

Certifico que nesta data (01/03/2022 às 11:17) NÃO CONSTA no Cadastro 

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa 

quanto ao CPF n 2  087.015.959-38. 

A condenação por atos de Improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado. 

Para consultas sobre Inelegibilidade acesse portal do TSE em ntlptridivulgacandcontasise.jus.bri 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meie do número de controle 

621E.2AEFDE7B.8239 no seguinte endereço: hAgs://www.cnUirs.briirriprobidade admiauterticar certidao.plip 

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado. 

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em bliptitidivulgacandcontas.tsiss.br/ 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

621E.2AP6.DP73.D246 no seguinte endereço' httas.iyvvvvw.coljus.br/tmprobidade  admiautenticar certidao.p 



Cosa .nitlôneot59 de 222 	 Consulta Iniclône460 de 222 

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
	

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 
	

CERTIDÃO NEGATIVA 

DE 
	

DE 

LICITANTES INIITÔNEOS 
	

LICITANTES INIDÕNEOS 

(Válida somente com a apresentação do CPF) 

Nome completo: CO VENDAS ELETRONICAS EIRELI 
Nome completo: GUSTAVO OLIVEIRA 

CPF/CNPI: 36.521.39210001-81 
CPF/CNP.I. 087.015.959-38 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei n° 11443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

Certidão emitida às 11:16:09 do dia 131/03/2022, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
httos://contas.tco.gov ,br/ords/rp=INABILITADO:5  

Código de controle da certidão: A1W6010322111609 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

O Tribunal de Contas da União CERTD [CA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei n° 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

Certidão emitida às 11:16:23 do dia 01/03/2022, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sitio 
httns://contas.tcu.Q0V.briords/f?p=INABILITADO:5  

Código de controle da certidão: M005010322111623 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

(5't 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 
Secretaria Especial de Previdência e Trabalho 

Secretaria de Trabalho 
Subsecretaria de Inspeção do Trabalho 

CERTIDÃO DE DÉBITOS 

NEGATIVA 

EMPREGADOR: GUSTAVO OLIVEIRA 

CPF: 087.015.959-38 

DATA E HORA DA EMISSÃO: 01/03/2022, às 15h05 

CERT1FICA-SE, de acordo com às informações registradas no sistema CPMR - 
Controle de Processos de Multas e Recursos que, nesta data, NÃO CONSTAM 
débitos decorrentes de autuações em face do empregador acima identificado. 

• 
MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Previdência e Trabalho 
Secretaria de Trabalho 

Subsecretaria de Inspeção do Trabalho 

CERTIDÃO DE DÉBITOS 

NEGATIVA 

EMPREGADOR: GO VENDAS ELETRONICAS EIRELI 

CNPJ: 36.521.392/0001-81 

DATA E HORA DA EMISSÃO: 01/03/2022, as 15h05 

CERTIFICA-SE, de acordo com às informações registradas no sistema CPMR - 
Controle de Processos de Multas e Recursos que, nesta data, NÃO CONSTAM 
débitos decorrentes de autuações em face do empregador acima identificado. 

4. Esta certidão abrange lodos os estabelecimentos do empregador. 

2. A presente certidão não modifica a situação do empregador que conste da cadastro previsto na 
Portaria Interministerial MTE/SDH n° 2, de 12 de melo de 2011, que disciplina o Cadastro de 
Empregadores que tenham submetido trabalhadores a condições análogas a de escravo. 

3. Conforme artigo 5.13 único da parlaria 1421/2914 do MTE, e cerlictio ora instituída refletirá 
compro. último situação ocorrida em cedeatros adminietrativos pelo emitente, de modo que, 
havendo praceamos enviados à Procuradoria de Fazenda Nacional PFN, quanto a este*, poderá 
cor obtida certidão perante aquele órgão, visenclo a demonetrar a alturrção atualizada doe 
MOSIT011. 

4. A autenticidade desta certidão poderá ser conlirmada na endereço 
fittp://wwer.mte,gev.br/dertida0/infracoes/debitos utilizando o código 4XCs9FZ. 

E. Expedida com base na Portaria MTE n° 1.421, de 12 de setembro de 2014. Emitida gratuitamente.  

1. Esta cedidão abrange todos os estabelecimentos do empregador. 

2. A presente certidão não modifica a situação do empregador que conste do cadastro previsto na 
Portaria Intel -ministerial MTE1SDI4 ri° 2, de 12 de inalo de 201f , que disciplina o Cadastro de 
Empregadores que tenham submetido trabalhadores a condições análogas a de escravo. 

3. Conforme artigo 54 Unica da poderia 1421/2014 do IATE, a certidão ora instituída refletirá 
sempre a Ultima altuação ocorrida em cadastros administretivoe pela emitente, de modo que, 
havendo processo* enviados à Procuradoria da Fazenda Nacional - PFN, quanto a actuá poderá 
ser obtida certidão perant, aquele órgão, visando a demonatrar a ebulição atualizada dom 
mesmos. 

4. A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no endereço 
rillp'llerWW.Mle.gOv.bricertidaolinlracoes/debitos utilizando o código 4X0s5r4. 

5. Expedida com base na Portaria MTE n° 1.421, de 12 de setembro de 2014, Emitida gratuitamente. 

3 
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ANEXO - Relação dos Dispositivos Legais Consultados 

MINISTÉRIO DA ECONOMIA 
Secretaria Especial de Previdência e Trabalho 

Secretaria de Trabalho 
Subsecretaria de Inspeção do Trabalho 

Relação de I nfrações Trabalhistas 

EMPREGADOR: GO VENDAS ELETRONICAS EIRELI E TODAS AS SUAS FILIAIS. 
CNPJ: 36.521.392/0001-81 

DATA E HORA DA EMISSÃO: 01/03/2022, às 11h18 

DISPOSITIVO LEGAL CONSULTADO: TODOS DA LEGISLAÇÃO TRABALHISTA 

Quantidade de Processos Por Situação: 

Procedentes com efeito para relncidêncla:0 

Procedentes sem efeito para reincidência:O 
Todos os demais:Não consultado. 

1. Esta consulta abrange todas Oe eStabeleCirnentOs do empregador. 

2. A presente consulta não modifica a situação do empregador que conste do cadastro previsto na 
Portaria Interministerial NATE/SDI-1 n° 2, de 12 de maio de 2011. que disciplina O Cadastro de 
Empregad003$ que tenham submetido trabalhadores a condições análogas a de escravo. 

3. A autenticidade desta consulta poderá ser confirmada no endereço 
hltp://edcit.mte.br/interiedeit/pageS/InfraeOeS/veriftcat  utilizando o código iiiXBwzXV. 

4. Expedida com base na Ler 12.527, de 18 de novembro de 2011. Emitida graluitarnente. 

5 - Será considerado reincidente o empregador infrator que for autuado por infração ao mesmo 
dispositivo legal, antes de decorridos 02 (dois) anos da imposição de penalidade. 

oi 
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Art 9., caput. da MP 927. 
Art. 1.° da Lei n• 5.811, de 11 de outubro de 1972 

Art. 1° da Lei n° 605/1949. 
Art. 1. da Lei Complementar  no  110, de 29.6.2001 

Art. 1. da Lei n. 12.436/2011 
Art 1040 Lei n. 1.090. 40 13.7.1942. com  as alterações introduzidas peie art. 10, da Ler n. 4,749. de 12.8.1965 a/co art. 19 da Lei 
Complementar 150, de 2015. 
Are, 1. da Lei n°4,090. de 13.7.1962, com as alterações introduzidas pelo art. 1., da Lei n. 4.749, de 12.8.1965. 
Art. 1. da Ler n. 4.090. de 117.1962, com as alterações introduzidas pelo art. 2., 5 2., da Lei n°4.749, de 12,8.1965 c/c o art. 19 da 
Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 1. da Lei n. 4.090, de 13.7.1962. Com  as alterações Introduzidas pelo art. 2., 5 2., da Lei n°4.749. de 12,13,1965, 
Art. 1. tia Lei n. 4.090, de 13.7.1962, com as alterações introduzidas pelo art. 2.. caput. da Lei n.4.749. de 12.8.1965 cle o art. 1900 
Lei Complementar 150, de 2015, 
Art. 1. da Lei n. 4.090, de 13.7.1962, coem as alterações introduzidas pelo art. 2 0 . caput, da Lel n.4.749, de 12.8,1965. 
Art. 1. da Lei n°4.090. de 13.7.1962. combinado com o art. 2.. parágrafo único. do Decreto n°17.155. de 3.11.1965 e com o art. 19 
da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 1. da Lei n°4.095, de 13.7.1962, combinado com o art. 2.. parágrafo único, do Decreto n. 57.155, de 3.11.1965. 
Art. 1. da Lei 009.029. de 13.4.1995. 

Art. 1. da Lei 	9.029/1995. 
Art.1. da Lei n°9.719. de 27.11.1998. 

Art. 1. da Lei ri. 9.719. de 27.11.98, ck arts. 1. e 2. do Decreto n°94.036. de 29.6.87. 

Art. 1. da Lei n. 9.719, de 27.11.98, cic o Decreto n. 1.574. de 31.6.95. 
Art. 1., 1.. da Lei n°4,920, de 23.12,1965,combinado corn o artigo 1. da Portaria e. 1.127. de de 14/10/19 da Secretaria Especial de 
Previdéncia e Trabalho. do Ministério da Economia. 
Art, 1.. 51. da Lei 13.475/17, 
Art, 1., rapei, da Lei 00 7.416. de 16.12.1985. alterada pela Lei n. 7.619, de 30.9.1987 ri/eu are, 19 da Lei Complementar 150, de 
2015. 
Art, 1., capta, da Lei n°7.418. de 16.12.1985. alterada pela Leio' 7.619, de 30.9.1997, combinado corn o art. 4.. parágrafo do/co.do 
Decreto n. 95.217. 17.11.1987. 
Aro. 10, caput, da Lei n°7.418. de 16.12.1985. alterada pela Lei n°7.619, de 30.9.1987. 

Art. 1., da Lei n. 4.090, de 13.7.1962. combinado come 00. 2°. parágrafo único. do Decreto n. 57.155. de 3.11.1965. 
Art. 1., In fine, da Lei n. 9.719, de 27 de novembro de 1990. 

Art. 1.. inciso I. do Decreto-Lei 0. 368. de 19.12.1968. 

Art. 1., Mcise do Decreto.Ler n. 368. de 19.12.68. 
Art. 1., parágrafo único, da Lei Complementar 150. /10 2015. 

Art. 10/a Lei 6.019, de 3.1.1974, em combinação corso art. 2.. Inciso 1,40 Portaria n. 789. de 2.6.2014. 
Art. 10 da Lei 6.019, de 3.1.1974, em combinação comeu artigo 4., 61., da Portaria n. 789, de 2.6.2014. 
Arr. 10 da Lei 0.019,/e 3.1.1974, em combinação com o artigo 4 0, 52., da Portaria n°709, de 2.6.2014. 
Art. 10 da Lei 6,019, de 3,1.1974, 
Art. 10 da Lei Complementar 150, 40 2011. 
Art. 10, 61., da lei 6.019/74, com redação dada pela Lei 13.429/17. 
Art. 10. 51., Incisos 1, II pule, da Lei n.14.020 de 06/07/2020. 

Art. 10. 51.. incisos 1.11 ou III. da MP 936/2020. 
Art. 10. 51., incisos 1, 11 ou III. da 11P n. 1.045 de 27104(2021. 
Art. 10, 62., da Lei 6.019/74, com redação dada pela Ler 13.429/17. 
Art. 10. caput e incisos. da Lei n°6.533. de 24.5,1978. 

Art. 10. caput. da Lel 13.475117. 
Art. 10, inciso I c/c 2° do mesmo artigo da Lei n.14.020 40 06117/1020. 
Art. 10,, inciso 1, da MP 93612020. 
Art. 10, inciso II, da Ml' 936/2020. 

Art. 10, incisos 1. 11 0/1 111. c/c 5 3. do mesmo artigo da MP n°1.045 de 27/044/021_ 
Art. 10, incisosll e III. c/c 2° do mesmo artigo da Lei n. 14.020 de 06/07/2020. 
Art. 10, parágrafo único, da Lei n. 6.533. de 24.5.1978. 
Art. 10°. "capar, da Lei n• 5 811, de 11 de outubro de 1972. 

Art. 100. 590  da Lei 6.019/74, com a redação conferida pela Lei 13.429/17. 
Art. 10.. 55. ela Lei 6.019/74, coroa redação conferida pela Lei 13.429/17. 

Art. 11, ttcaput", da Lei n° 5.811. de 11 de outubro de 1972. 
Art. 11, 64', da NP 936/2020. 
Art. 11, 56. da Lei n. 9.432/1997. 

Ave. 11, caput. da Lel 6.019. de 3.1.1974. 
Art, 11, caput, da MP 927, 

Art. 11, caput,da Lei 6.019. /0 3.1.1974. 

Art. 11, parágrafo único, da Lei n° 5.811, de 11 de eutubro de 1972. 
Art. 12 da Lei Complementar 150, 46 2015. 
Art. 12 da Ler n. 4.680. de 18.6.1965. 
Art. 12 da 140 936/2020. 
Art. 12.01°. da Lei n°6.019. de 3.1.1974. 
Art, 12, 6 4°. da Lei n. 14.020 40 0619712920. 
Art. 12, 64. da Ml' n.1.045 de 27/04/2021. 
Art. 12. 51.. da Lei 6.019, de 3 de Janeiro de 1974. 
Art, 12, 520  da Lei n. 19.020 de 06/07/2020. 
Art. 12, 920  da MP n°1.045 de 27/04/2021. 
Art. 12, 620 , da Lei 6.019. de Ode janeiro de 1974. 
Art, 12.92°, Inc. 1 e II da Lei n.14.020 de 06/07/2020. 
Art. 12, 520, Inc. 1 e 11 da MI' n.1.045 de 27/04/2921. 
Art. 12, alínea "a", da Lel 006,019. de 3,1.1974. 
Art. 12, alínea "b", da Lei n. 6.019. de 3.1.1974. 

Art. 12. allnea "c", da Lei n. 6.019, de 3.1.1974. 
Art. 12, alinea "d", da Lei n°6.519. cie 3.1.1974, 
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Art. 12. alinda 'e". da Lei n. 6.019, de 3.1.1974, combinado com o art. 19 do Decreto n. 73.841. de 13.3.74. 
ArL 12. alínea f. da Lei n°6.019. de 3 de Janeiro de 1974. 
Art. 12, caput e 51 0  da Lei n.14.020. de 06107/2020. 
Art. 12, caput e nonos, da Lel n.6.615, de 16.12.1970. 
Art. 12. caput, da Lei n. 6.533, de 24.5.1978. 

Art, 07,1 e 51° do mesmo artigo da MP n.1,045 de 27/0412021. 

Art, 12. II e 51n do mesmo artigo da MP 0. 1.045 de 2710412021. 
Art. 129 da Consolidação das Leis do Trabalho cic art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art 129 da Consolidação das Leis do Trabalho. 

Art. 13 da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art 13 da Lei 006.53311476. 
Art, 13, 5 1. da Lei Complementar 150, de 2015. 

Art. 13, 5 3.. da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 13, 5 3.. da Consolidação das Leis do Trabalho, 
Art. 13, 5 4°. 1. da Consolidação das Leis do Trabalho cio art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art 13, 5 4.. I. da Consolidação das Leis do Trabalho. 

Art. 13. § 4., 11. 40 Consolidaçao das Leis do Trabalho cic art. 19 da Lei Complementar 150. de 2015. 
Art. 13,5 40. II. da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 13. caput. da Consolidação das Lendo Trabalho cic art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art 13, caput. da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 13, caput, da MP 977. 
Art. 13. inciso I, da Lei n.6.615, de 16.12.1978. 

Art, 13. inciso II. da Lei no 6:515, ele 16.12,1978. 
Art. 13. inclso iii. da Lei no 6.615. de 16.12.1978. 
Art. 13. parágrafo único, do Decreto n. 57.690, de 10.2.1966. 

Art. 130 da Consolidação das Leio do Trabalho cic art. 19 da Lei Complementar 150. de 2015. 
Art. 130 da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 130, § P. da Consolidação das Leis do Trabalho, 

Art. 130-4 da Consoiidação das Leis do Trabalho clç art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 130-A da Consolidaçao das Leis do Trabalho. 
Art. 132 da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art 134. § 1.. da Consolidação das Leis do Trabalho, 

Art. 134. § 2., da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 134, 51.. da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467717 c/c art. 19 da Lei Complementar 150. 
de 2015. 
Art. 134, 51., da Consolidação das Leis do Trabalho, corn redação conferida pela Lei 13.467/17. 
Art. 134, 510, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 134. 03.. da Consalldação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17 crt art. 19 da Lei Complementar 150, 
de 2015. 
Art 134. 630. da Consolidação das Leis do Trabalho. com  redação conferida pela Lei 13.467/17. 
Art. 134, caput. § 1., da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 134, caput. da Consolidação das Leis do Trabalho. 

Art. 135, capas, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150. de 2015. 
Art. 135. caput. da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Ar-1 136. § 1.. da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 136, § 2., da Consolidação das Leis do Trabalho. 

Art. 137, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150,40 2015. 
Art. 137. capas, da Consolidação das Leis do Trabalho. 

Art. 139. 5 P. da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art, 139. 02., da Consolidação das Leis do Trabalho. 

Art. 139, § 3., da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art 1444 Lei n. 6615, de 16.12.1978. 
Art. 14. 51. da Lei Complementar 150. de 2015, 
Art. 14. 5 2. da Lel Complementar 150, de 2015. 

Art. 14. rapei. e incisos. da Lei 006.533,  de 24.5.1978. 
Art. 140 da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 142. 44.. da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 1940 Lei Complementar 150, ele 2015. 
Art. 142. § 4.. da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art 342,4 5., da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150.40 2015. 
Art 142,4 5., da Consolidação das Lendo Trabalho. 

Art. 142. caout. da Consolidação das Leis do Trabalho cfc art. 19 da Lei Complementar 150. de 2015. 
Art. 142, caput da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 143, § 2., da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 143, caput e 61., da CIT. 

Art. 143, caput. § 1., da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150. de 2015. 
Art. 143. caput. 9 10.40 Consolidação das Leis do Trabalho. 

Art. 145, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 145, caput. da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 15 da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 15 da Lei n°5839 de 8.6.1973. 

Art. 1540 Lei n. 6.615. de 16.12.1978. 
Art. 15, caput, da Lei 000.533. de 24.5.1970. 

Art. 150. § 5., da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 150, caput. da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Ao. 152 da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 16 da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 16 da Lei n°6.635, de 10.12.19713 

Art. 16, caput da Lei no 5.889. de 8.6.1973. 
Art. 16. parágrafo único. da Lei n. 6.533, de 24.5.1978. 
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Art. 16.. da Lei n°14.020 de 06[07/2020 c/c Art. 4. do Decreto 10.422. de 13 de olho de 2020. 
Art. 168, 5 7040  CLT. com  redação dada pela Lei 13.103/2015. 
Art. 168, 56. da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015. 
Art. 17 da Lei Complementar 150. de 2015. 

Art. 17 da Lei 006.018. de 3.1.1974, 

Art. 17. § 1., da Lei n. 12.690, de 19 de alho 2012. 

Art. 17.92°. da Lei Complementar 150, de 2015. 

Art. 17, alinea "a". da Lei n°7.183. de 5.4.1904. 
Art. 17, alínea "5". da Ler 007.183. de 5.4.19134. 
Art. 17, combinado corn o arL 23. § 1., inciso Il. da Lei n. 8.036, de 11.5.1990 e com o art. 34. O 6. da Lei Complementar 150, de 
2015. 
Art. 17. combinado com o art. 23. § 1.. incisoll. da Lei n°8.036, de 11.5.1990. 
ArL 18 da Lei 006.054. de 3.1.1974. 

An. 18 da Lei n°6.533, de 24.5.1978. 

Art, 18, 5 1.. da Lei Complementar 150, de 2015. 
Ari. 18, caput, da Lei Complementar 150. de 2015. 
Art. 18, da MP n°1,045 de 27104[2021. 

Art. 18. inciso 1, da Lei n. 6.615, de 16.12.1978. 
Art. 18, Inciso II. da Lei 0a  6.615. de 16.12.1978. 
Art. 18, Inciso 91, 40 lei n°6,615, de 16.12.1978. 
Art. 18.1001001V, da Lei n°6.615. de 1612,1978. 

Art. 19 da Lei Complementar 150[2015 c/c art. 473 da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 19 da lei Complementar 1502015 c/c art. 764a Consolidação das Le/s do Trabalho. 
Art. 19 da Lei 050.015. de 16,12.1978. 
Art, 19, 54., da Lei 13.475(2017, 
Art, 2°, 5 P. da Lei n° 5.811, de 11 de outubro de 1972. 

Art. 2°. 62.. da Lei n° 5.811. de 11 de outubro de 1972. 
Art. 2* da Lei Complementar 150. de 2015. 

Art. 2. da Lei Complementar 00 110. de 29.6.2001. 
Art. 2 0 , § 1., da Lei 015.011, de 11.10.72. 
Art. 20.0 4040 Lei Complementar 150, de 2015. 

Art. 2 0. 50. Inciso Ida Lei Complementar 150. de 2015. 
Art. 20, § 6. da Lei Complementar 150, de 2015. 

Art. 20,5 8. da Lei Complementar 150. de 2015. 
Art 2*. 55 1. e 5., da Lei 009.719. de 27,11,1998. 
Art. 2..51. da Lei 6.019/74, com redação conferida pela Lei 13.429/17 c/c art. 7., parágrafo único, art. 9., parágrafo único, e art. 14 
da Lei 7.783/89. 
Art. 7 0, caput, da Lei n° 6.224, de 14.7.1975. 
Art. 2 5, caput, do Decreto-Lei n. 806. de 4.9.1969, 

Art. 2., inciso 1, da Lei n°9.719, de 27.11,1998. 
Art, 2., Inciso 11. 40 Lei n°9.719. de 27.11,1998. 
Art, 7., Inciso V. alínea Ia°, da Lei 13.103, de 02 de março de 2.015. 

Art. 20, caput da Lei 13.475/2017. 
Art. 20, capes, da Lei n°6.615. de 16.12.1978. 

Art. 20, parágrafo único, da Lei n. 6.615, de 16.12.1978. 
Art. 21, 5 1.. ela Lei n°7.183, de 5.4.1984. 
Art. 21, § 20, da Lei n°0.533. de 24.5.1978. 
Art. 71,8 20, ria Lei n° 7.183. de 5.4.1984. 
Art. 21, § 4., da Lei n°6,533, de 24.5.1978. 

Art. 21. alínea "a", da Lei 	7.183, de 5.4.1984, 

Art. 21, alinea "b", da Lei n°7.183. de 5.4.1984. 

Art. 21, alínea "c". da Lei na 7.183, de 5.4.1984. 
Art. 71, inciso 1.40 Lei ia. 6.533. de 24.5.1970. 
Art. 21, inciso li, da Lei 000.533, de 24,5.1978. 
Art. 21. inciso III, da Lei 006,533, de 24.5.1978, 

Art. 21, Inciso IV. da Lei n. 6.533. de 24.5.1978. 
Art. 21, inciso V, da Lei 00 6.533. de 24.5.1978. 

Art. 22 da Lei 009.036, de 11.5.1990/20 art. P. inciso Ido Decreto-Lm 0. 368. de 19.12.1968. 
Art. 2240 Lei n°8.036, de 11.5.1990, c/c art. 1 0, inciso Il. do Decreto-Lel 0. 368, de 19,12,1968. 
Art. 2240 Lei n. 8.630. cie 25.2.1993. 

Art. 22,42°. da Leio' 7.183, de 5.4.1984. 
Art. 22, capes, da Lei n°6,533, de 24.5.1978. 
Art. 22, caput. da Lei n. 7.183, de 5.4.1984. 

Art. 22, parágrafo único. da Lei n°6.533. de 24.5.1978. 
Art. 224, 1.. da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art, 224. 51 0, parte final, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art 224, § 2^, da Consolidação das Leis do Trabalho. 

Art, 224, caput. da Consolidação das Leis do Trabalho, COT redação conferida pela 140 905 de 11 de novembro 00 7019. 
Art. 224, caput. da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 27540 Consolidação das Leis do Trabalho. 

Art. 227. 41., da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 227, caput. da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 229, capei., da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 23 da Lei n°6.533, de 24.5.1978. 
Aro. 23 da Lei n°6.615/0478. 

Art. 73, 51., inciso Ida Lei n°8.036. de 11.5.1990, cie art. 35, caput, da Lei Complementar 150. de 2015. 
Art. 23, § 1., inciso 1. da Lei 0. 8.036, de 11.5.1990. 
Art. 23, 41., inciso II, da Lei n. 8.036, de 11.5.1990. 

Art. 23, 1., Inciso IV, da Lei 05 8.036. de 11,5.1990 cfc art. 35, caput da Lei Complementar 150. de 2015. 
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Art. 23.91.. inciso IV, da Lei no 0.036, de 11.5.1990. 

Art. 23.61.. inciso V, da Lei n. 0.036. de 11.5.1990 c/c art. 35, caput, da Lei Complementar 150. de 2015. 
Art. 23,9 1., inciso V. da Lei na 8.036. de 11.5.1990. 
Art. 23,51.. inciso r. an art. 18, 91., da Lei 8.036, de 11.5.1990. 

Art. 23,51., inciso 1. c/c art. 18. [apua da Lei 8.036, de 115,1990. 
Art. 23. capta, da Lei no 7.183, de 5.4.1984, 

AS 230. 6 2., da Consolidação das Leis do Trabalho. 

Art 230, capot. da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 234, alínea "a', da Consolidaçao das Leis do Trabalho. 
Art 234. alínea '5". da Consolidação das Leis do Trabalho. 

Art. 234. paragrafo drrco, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Ari. 235, § 1.. da Consolidação das Leis do Trabalho. 

Art. 235, 2., da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 235. capuL da Consolidação das leis do Trabalho. 

Art. 235-C, 61.. da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 235-0, 010 rla CLT. coei redação dada pela Ler 13.10312015. 

Art. 235-0, 82., da Consolidação das Leis do Trabalho. 

Art. 235-0, 53. da CIT, com redação dada pela Lei 13.103/2015. 
Art. 235-0. 63., da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 235-0. 54. da CLT, corri redação dada pela Lei 13.103/2015. 
Art. 235-0, 56., da Consolidação das Leis do Trabalho. 

Art. 235-0, 68. da CLT, corro redação dada pela Lei 13.103/2015. 
Art. 235-C. 99. da CL!, com redação dada pela Lei 13.103/2015. 
Arl. 235-0, 09 0 . da Consolidaçãe das Leis do Trabalho. 
Art. 235-C. capuk da CL'!'. corri redação dada pela Lei 13,103/2015. 
Art. 235-0, 65. da CLT. com  redação dada pela Lei 13.103/2015, 
Art. 235.13. 510 da CLT, corn redação dada pela Lei 13.103/201.5. 

Art. 235-0. 52. da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015. 
Art. 235-117. 53. da CLT. com  redação dada pela Lei 13.103/2015, 
Ari 235.0, caput da CLT, coro redação dada pela Lei 13.103[2015. 
ArL 235-0. inciso 1, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 235.13, inciso II, da Consolidação das Leis do Trabalho. 

Art. 235-L1, inciso HL da Consolidaçao das Leis do Trabalho. 
Art. 235-E, 61., da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art 235.0.511°. da Consolidação das Leis do Trabalho. 

Art. 235-E. 54.. da Consolidação das Leis de Trabalho. 
Art. 235-e. 5,5., da Consolidação das Leis do Trabalhe 
Art. 235-E, 86., da Consolidação das Leis do Trabalho. 

Art. 235.E, 57., da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 235-E, 1 da CLT, Corp redação dada pela Lei 13.103/2015. 

Art. 235-E. II da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015. 
Art. 235-E, Ilda CU. com redação dada pela Lei 13.103/2015_ 
Art. 235-6 da CLT, core redação dada pela Lei 13.103/2015. 

Art. 235-F da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 235-5 da CL!. com redação dada pela Ler 13.103/2015. 
Art. 235-13 ria Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 238.9 2., da ConsoIrdaçáo das Leis do Trabalho. 

Art. 238. 4 32 , da Consolidação das Leis do Trabalho, 

Art. 238.0 4., da Consolidação das Leis do Trabalho 
Art. 2313, 530,  da Consolidação das Leis do Trabalho, 
Art. 238, § 50 , ria Consolidação das Leis do Trabalho, 
Art. 238, caput. da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 239. § 1.. da Consolidação das Leis do Trabalho. 

Art. 239. 570,  da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 239, 83°. da Consolidação das Leis do Trabalho. 

Art. 239, 54., da Consolidação das leis do Trabalha. 
Art. 239. caput. da Coaseliclação das Leis do Trabalho. 

AS. 24 da Lei n. 6.615. de 16.12.1978. 
Art. 24 da Lei n. 7.998, de 11.1.1990. 
AS. 24 da Lei n°7.996. de 11/01/1990. combinado com art. 7., inciso Ida Portaria n.1.195. de 30/10/19 e art. 1. da Portaria n°1.127 
cie 14/10/19 da Secretaria Especial de Previdéncia e Trabalho, do Ministério da Economia. 
Art. 24 da Lei n. 7.998. de 11/01/1990, combinado com art. 7 0, inciso II da Portaria na 1.195, de 30/10/19 e art. 1. da Portada n.1.127 
de 14110119 da Secretaria Especial de Previdéncia e Trabalho, do Mtnisterio da Economia. 
600, 24, depor, da Leira 7.183, de 5.4.1984. 
Art. 24. da Lei n.7.998. de 11.11990, combinado corno art. 7040 Decreto no 75.900, de 23.12.1975. 
Art. 24, da Lei n. 7.998, de 11.1.1990. Combinado com o art. 7., do Decreto ria 76.900, de 23.12.1975. 

Art. 24. parágrafo único, da Lei 007.183, de 5_4,1984. 
Art. 240. caput, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 240, da Consolidaçáo das reis do Trabalho. 
Art. 241. capei. da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 241. parágrafo único. da Consolidação das Leis do Trabalho. 

Art. 242 da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 243 da Consolidação das Leis do Trabalho. 
AS 244, § 2.. da Consolidação das Leis do Trabalho. 

Art. 244, 63.. da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 244, § 4.. da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art, 245 da Consolidação das Leilão Trabalho. 
Art. 246 da Consolidação das Leis do Trabalho. 

Aro. 248. § 1.. da Consolidação das Leis do Trabalho. 

Página 4 de 13 

Art. 248,62°. da Consolidação das Leis do Trabalho. 

Art. 248, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 249, 82.. da Consolidação das Leis do Trabalho. 

Art. 25 da Lei 00 6.615, de 16.12.1978. 
Art. 25 da Lei rei 8.630, de 25.2.1993. 
Art. 25, § 1., da Lei 13,475/17. 

Art. 25, §1., da Lei n°7.105, de 5.4,1984. 

Art. 25. 2.. da Lei 13.475/17. 

Art. 25, capota da Lei 13.475/17. 
Art. 25, caput da Lel n. 7.183. de 5.4,1984. 
Art. 250, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho, 
Art. 251, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho, 
Art. 252 da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 253, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 26 da Lei n°6.533, de 24.5.1978. 

Art. 26 da Ler na 6.615, de 16.12,1978, 
Art. 26 do Lei n. 8.630. de 25.2.93. 

ArE. 26, § 1., da Lei 007.183. de 5.4,1984. 
Art. 26, § 2.. da Lei n. 7.183, de 5,4,1984, 
Art. 26, § 3., da Lel 007.103. de 5.4,19E14. 

Art. 26. inciso I, da Lei 13.475/17. 
Art. 26. inciso II. da Lei 13.475/17. 

Art. 26, parágrafo único, da Lei n°8.030. de 25.2.1993. 
Art. 27 da Lei 006.533. de 24,5.1978. 

Art. 27, inciso I, da Lei 13.475/17, 
Art. 27, inciso li. da Lei 13.475/17. 
Art. 28 da Lei rer 8.630. cle 25.2.1993. 

Art. 28, caput, da Lei 13.475/17. 
Art. 28. parágrafo único, da Lei 13.475/17. 
Art. 29, § 1., da Consolidação das Leis do Trabalho. 

Art. 39.91°. da Ler n°7.153, de 5.4.1984. 
Art. 20.5 20, da Consolidação das Leis do Trabalho cic arte 9. e 19 da Lei Complementar 150, de 2015. 

Art. 29. 52.. da Consolidação, das Leis do Trabalho. 
Art. 29, 54 0, da Consolidaçãc das Leis do Trabalho C/C art. 19 da Lei Complementar 150. de 2015. 
Art 29. 64., da Consolidação das Leis do Trabalho. 

Art 29. 11., da Lei 13.475/17. 
Art. 29. 02 0 . da Lei 13.475/17. 
Art. 29, alínea "a", da Lel 00  7.183. de 5.4.1984. 
Art. 29, alínea da Lei na 7.183, de 5.4.1984. 

Art. 29, alínea "c", da Lei 0. 7.183. de 5.4.1984. 
Art. 29. alínea "d", da Lei no - .183, de 5.4.1904. 

Art. 29. Capta da CLT. 
Art. 29. capar, da lei 13.475/17. 
Art. 293 da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Ari. 294 da Consolidaçáo das Leis do Traba1ho. 

Art. 295, caput da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 296 da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 297 da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 298 da Consolidação das Leis do Trabalho. 

Art. 299 da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 3°, inciso 1,40 lei e° 5.871, de 11 de outubro de 1972_ 
Art. 3 ., inciso 11, da Ler n° 5.311, de 11 de outubro de 1972. 
613. 3°. inciso Hl. da Lei e° 5.811, de 1140 outubro de 1972. 
Art. 3. Inciso IV, da Lei n° 5.311, cie 11 de outubro de 1972. 

Art. 3°, inciso V, da Lei n' 5,511, de 11 de outubro de 1972. 
Art. 3. da Ler Complementar 150. de 2015, 
Art. 30 da Lel 00  6.224, de 14,7,1975. 

Art. 3°,61°. da Lei 00  9.719. cle 27111998. 
Art. 3., § 20 da Lei Complementar 150. de 2015. 
Art. 30 , caput, da Lei n. 7.183. de 5.4.1984. 

Art. 39, capta, da Lei n°9.801, de 21.1.1998. 
Art. 30.40 Lei 000.631. de 21.1.1998. 

Art. 3., inciso 1.40 Lei .n. 9.719, de 27.11.1998. 
Art. 3., inciso V, 520: Art. 40.920:  art. 5 0: art. 6°c art. 70  da Lei 13.189/15, alterada pela Lei 13.456/17. 
Art. 3.. incisos I e 11, da Lei n. 9,719, de 27.11.1998. 
Art. 30 . parágrafo único, da Lei n°7.183, de 5.4.1984. 
Art. 30 ria Lei 00  6.533, de 24.5.1978. 

Art. 30, 52., da Lei 0. 7.183. de 5.4.1984. 
Al. 30, caput e incisos da Ler n. 7.103. de 5.4.1954. 
Art. 300, caput. da Consolidação das Leis do Trabalho. 

Art. 301 da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 303 da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 304. caput da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 304, paregrafo único. da Consolidação das Leis do Trabalho, 
Art. 305 da Consolidação das Leis do Trabalho. 

Art. 307 da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 308 da ConsolIclaçao das Leis do Trabalho. 
Art. 31 40 Lei 907.183. de 5.4.1984. 
Art. 31, incisai, da Lei 13.475/17. 
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Art 31. Inciso 11. da Lei 13.475/17. 

Art 31, inciso III. cla Lei 13.475/17. 
Art. 31, inciso IV. da Lei 13.475(17. 
Art 318 da Consolidação das Leis do Trabalho. 

Art. 319 da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 32. inciso da Lei 13.475/17. 

Art. 32, inciso II. da Lei 13.475117. 
Art. 32, inciso III. da Lei 13.475/17. 
Art. 32, inciso IV, da Lei 13,475/17. 

Art 320,5 1., da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 320.4 2.. da Consolidação das Leis do Trabalho, 

Art. 320, 53.. da Consolidação das Leis do Trabalho, 
Art. 320, caput. da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 321 da Consolidação das Leis do Trabalho. 

Art. 322, § 1., da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 322,920.  da Consolidação das Leis do Trabalho, 
Art. 372.5 30 . da Consolidação das Leis do Trabalho. 

Art. 322, cama. da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 33. capa?, da Lei 007.183. de 5.4.1984. 

Art. 33, indso Ida Lei 13.475/17. 
ArL 33, inciso Il. da Lei 13.475/17. 
Art. 33, inciso lu, da Lei 13.475117. 
Art. 33. inciso IV, da Lei 13.475/17. 

Art 335, alínea "a", da Consolidação das Leis do 'frabalho. 
Art. 335, aliena "14', da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 335, alínea 'c", da Consolidação das Leis do Trabalho. 

Art, 34. 41.. da Lei 13.146, de 06 de julho 40 7015 c/c artigo 1. da Lei 009.029. de 13 de abri de 1995. 
Art, 34. 42 0 , da Lei 13.146, de 06 de julho de 2015 c/c artigo 1. da Lei 00  9.029, de 13 de abri de 1995. 
Art. 34, 43.. da Lei 13.146. de 06 de julho de 2015 c/c artigo 1. da Lei n°9.829, de 13 de abril de 1995. 
Art. 34, 440, da Lei 13.146. de 06 de julho de 2015 c/c artigo 1. da Lei n°9.029. dei] de abril de 1995. 
Art 34, 65., da Lei 13.146, de 06 de julho de 2015 c/c artigo 1. da Lei n. 9.029, de 13 de abril de 1995. 
Art. 34, alinea "a'', da Lei n°7.183, de 5.4.1984. 

Art. 34. alínea "b". da Lei n. 7.183, de 5,4.1984. 
Art. 34, alínea 'c". da Lei n°7.183. de 5.4.1984. 
Art. 34, caput, da Lei 13.475117. 
Art. 35 da Lel 1 0 7.183, de 5.41984 
Art. 35, caput c/c 441., 200  4., da Lei 13.475/2017. 
Art. 35, caput, da Lei Complementar 150. de 2015. 
Art. 358, raptit. da Consolidação cias Leis do Trabalho. 
Art. 358. paragrafo único, da Consofidaçao das Leis do Trabalho. 
Art 36 da Lei n.12615, de 5.6.2013. 
Oro. 36 da Lei 00 7,183, de 5.4,1984. 
Art. 36, 44., da Lei 13.146. de 06 de julho de 2015 cic artigo 10 da Lei 009.029, de 13 de abril de 1995. 
Art. 36. inciso I, cla lei 13.475/17. 
Art 36. inciso II. da Lei 13.475/17, 
Art. 36, inciso 111,10 Lei 13.475/17. 
Art. 37 da Lei n. 7.183, de 5.4.1989. 

Art. 37, 1.. da Lei 007.163, de 5.4.1984. 
Art. 37, 2.. da Lel n. 7.183, de 5.4.1984. 

Art. 37. 6 3., da Lei n° 7.183, de 5.4.1984. 

AIO, 37, caput da Lei 13.475/17 
Art. 373-A, Inciso I, da CLT c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015 . 

Art. 373.A, inciso I, da CLT c/c art. 1940 Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 373-A, Inciso I, da CLT. 

Art. 373-A, inciso O, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 373-A. inciso II. da CLT cio art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 373-P, inciso II, da CLT. 

Art. 373-4., Inelso II, da Consolidação das Leis do Trabalho, 

Art. 373-A. inciso 111, 40 CLT. 
Art. 373-4., inciso III, da Consolidação das Leis do Trabalho. 

Art. 373-A, inciso IV, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 373-4., Inciso 10, 40 Consolidação das Leis do Trabalho. 

Art. 373-A. inciso V. da CLT. 
Art. 373-4.. inciso V. da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 373-A, inciso VI, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, 40 2015. 
ArL 373-4.. Inciso VI, da Consolidação das Leis de Trabalho. 

Art. 377. da Consolidação das 1015 40 Trabalho. 

Art. 38. § 1., da Lei n.7.183. de 5.4.1984. 
Art. 38, caput, da Lei 13.475/17. 

Art. 38, 101040, da Lei 007.183. de 5.4.1984, 

ArL 38, inciso 1, da Lei 13.475/17. 
Art. 38. inciso II. da Lei 13.475/17. 

Art. 38. incisosl e il. da Lei 13.475/17. 
Art. 3114 da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Ar.. 386 da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Aol. 389. 5 1.. da Consolidação das Leis do Trabalho. 

Art. 39 da Lei n. 12.815. 40 3,4.2153. 
Art. 39, capte, da Lei 13.475/17, 
Are 39, capta, da Lei n. 7.183, de 5.4.1984. 
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Art. 39, parágrafo único, da Le n. 7.1133. de 5.4.1984. 
Art. 390, rapto, da Consolidação das Leis do Trabalho. 

Art. 390-C da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 391, parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 391-A da CLT cic Art. 10, inciso II, alinea "b", do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias c/c art. 19 da Lei Complementa , 

 150, de 2015. 
Art. 391-A da CLT c/c Art. 10, inciso II, alinea "h", do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias cic Lei Complementar n. 146. de 
25 de junho de 2014. 
Art. 391-A da CLT c/c Art. 10, inciso Il. alínea "b". do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, 
Art. 392, 53°. da Consolidação das Leis do Trabalho, 

Art. 392, 40, inciso I, da Consolidação das Leis do Trabalho. 

Art. 392, § 4., Inciso II, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c ali. 19 da Lel Complementar 150, 40 7015. 

Art. 392.54°. inciso II, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 392. caput da Consolidação das Leis do Trabalho cio art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 392, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 392-A, da Consolidação das leis do Trabalho cic art. 19 da Lei Complementar 150. de 2015. 
Art. 392-4.. da Consolidação das Leis do Trabalho. 

Art. 39340 Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 394, caput. incisos I, I e el. da Consolidação das Leis do Trabalho. 07/L, redação conferida pela Lei 13.467/17, 
Art. 394, 1. da Consolidação das Leis do Trabalho, coro redação conferida pela Lel 13.467/17. 
Art. 394.11. da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17. 
Art. 394.111.40 Consolidação das Leis do Trabalho. com  redação conferida pela Lei 13.467/17, 
Art. 394-A da CLT. 
Art. 394-A. 925, da Consolidarão das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17, alterada pela Medida Provisória 
808/17. 
Art. 3944, 435, da Consolidação das Leis do Trabalho, core redação conferida pela Lei 13.467/17, alterada pela Medida Provisória 
808/17. 
Art. 394-A, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17, alterada pela Medida Provisória 
808/17. 
Art. 395 da Consolidação das Leis do Trabalho c/e aro, 19 da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 395 da Consolidação das Leis do Trabalho. 

Art. 396, caput. da Consolidação das Leis do Trabalho c,/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015. 
4.0. 396. caput, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 4°, %apue', combinado com artigo 3 . . inciso I. da Lei n° 5.811. de 11 de outubro de 1972. 
Art. 4', "caput", combinado com artigo 3., inciso 11.40 Lei n' 5.811, de 11 de outubro 401872. 
Art. 4'. "caput", combinado com artigo 3°, inciso III, da Lei n°5.011. de 11 de outubro de 1972. 

Art. 4°. "capte". combinado com artigo 3'. inciso IV, da Lei n°5,013, de 11 de outubro de 1972. 
Art. 4°, inciso Ida Lei n• 5,811. de 11 de outubro de 1972. 
Art. 4', inciso e da Lei n 5.811, de 11 de outubro 40 1972. 

Art. 4. da Lei 6.019, de 3.1.1974, com redação dada pela Lei 13.429/17, 

Art. 4°40 Lei 00  6.533. cle 24.5.1978. 
4.10. 4° da Lei n°5.432/1997 

Art, 4. Inciso II, da Lei n. 9.601.40 21,1.1990. 

Art. 4s, 1s. inciso, da Lei 00 9.601, de 21.1.1998. 
Art. 4., 6 1s, inciso II. da Lei no 9.601. de 21.1.1998. 
Art. 40 , 62 0  da Lei 13.475/17 
Art, 40.4 2.. da MP 927. 

Art. 4.. § 3., da Lei 00  9.601. de 21.1.1998. 
Art. 4., caput, do Decreto-Lei n. 972. de 17.10.1969. 
Art. 4., da Lei 009.719. de 27.11.98. 

4.55. 4°, inciso cla Lei na 9.601, de 21.1.1996 
Art. 4.. inato 11,40 Lei 009.601. de 21.1.1998. 

Art. 4., parágrafo único da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 4., parágrafo único. da Lei n. 7.418, de 16.12.1985, alterada peia Lei n. 7.619. de 30.9.1987 cio o art. 19 da Lei Complementar 
155.40 2015. 
Arr. 40, paragrafo único. da Lei 007.418. de 16.12.1985, alterada pela Lel n. 7.619.40 30.9.1987. 
Art. 4.-C, inciso I, alínea "a". da Lei no 6.019. de 3 de janeiro de 1974, com a redação conferida pela Lei 13.467117. 

Art. 4.-C, inciso I, abona "b". da Lei 00 6.059, de 3 de janeiro de 1974, com a redação conferida pela Lei 13.467/17. 
Art. 4.-C, inciso I, alínea "c", da Lei no 6.019, de 3 de janeiro de 1974. com  a redação conferida pela Lei 13.467/17. 
Art. 4 0-C. inciso alínea "cr. ia Lei no 6.019, de 3 de janeiro de 1974, com a redação conferida pela Lei 13.467/17, 
Art. 4.-C, inciso II, da Lei no 5.019. de 3 de janeiro de 1974, com a redação conferida pela Lei 13.467/17, 
Art. 40 da Lei n. 12.815, de 5 6.2013. 

Art. 40. caput. da Lei 13.475117, 
Art. 40. parágrafo 3.. da Lel n. 12.1315 de 5.6.2013. 
Art. 40, parágrafo único, da Lei 13.475/17 
Art. 400 da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 403, caput da Consolidação das Leis do Trabalho. 

Art, 403. parágrafo único. da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 404, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho. 

Art. 405.52°. da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 405. 65.. da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 405, inciso I, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 405, inciso 11, g 3., alínea "a". da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 405, inciso 11. 9 3., alínea "b". da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 405, inciso 11,5 30, alínea 'c", da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 405. inciso 11.6 3.. alínea "d", da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 409 da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 41, § 1., da Lei n. 3.857, 40 22.12.1960. 
Art, 41.4 2., 40 Lei 003.057 de 22.12.1960. 
Art. 41, 420. da Lei 13.475117, 
Art. 41, 43., da Lei 13.475/17 
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Art. 41, 544 , da Lei 13.475/17. 

Art. 41, capta, c/c aro, 47, 51° da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida peia Lei 13417/17. 
Art. 41. caput. c/c art. 47, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho. corn redação conferida pela Lei 13.467/17. 
Art. dl. caput da Consolidação das Leis do Trabalho. 

Art 41, capei, da Lei 13.475117. 

Art. 41. caput. da Lei n. 3.857• de 22.12.1961. 
Art. 41, parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 412 da Consolidação das Leis do Trabalho_ 
Art. 413, inciso I. da Consolidação das Leis do Trabalho. 

Art. 413, inciso. 11. 40 Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 413, inosso II, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 413, parágrafo único. da Consolidação rias Leis do Trabalho. 
401. 47 da Lei n° 12.815 de 56.2013. 
Art. 42,5 10 . da Lei n. 3.857. de 22.12.1910. 
400. 42.8 20, da Lei 00 3.057, de 22.12.1960. 
Art. 42.5 3., da Lei n. 3.857, de 22.12.1950, 

Art. 42, caput. da Lei 13.475/17. 
Art. 42, inciso I. da Lei n. 3.9.57. de 22.12.1950. 
Art. 42, inciso 11.40 Lei 543,457V de 22.12.1960. 
400. 477, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho. 

Art. 428, 620, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art, 428. 53°, da Consolidação das Leis do Trabalho. 

404. 430. caput, da Consolidação das Leis do Trabalho. 

Art. 429, 82., da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação da Lei n.12.5940012. 
400. 429, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho, combinado com Art. 53 do Decreto no 9.579, de 22 de novembro de26 , 18. 
4,0. 429. caput. da Consolidação das Leis do Trabalho, 
400. 43,5 1.. alínea "a". da Lei n. 7.183, de 5.4.1984. 
Art. 43,5 10 , alínea "b", da Lei 0 0 7.183. de 5.4.1984. 
Art. 43,5 2°, alínea ^h", da Le n. 7,183. de 5.4.1984. 

Art. 43.620.40 Lei 13.475/17. 
Art. 43,54 0, da Lei 13.475/17. 
Art. 43,574, ria Lei 13475(17. 
Art. 43, capot, da Lei 13,475/17. 
Art. 43. caput. da Lei n. 7.183, de 5.4.1184. 
Art. 430. 5 1° da Consolidação das Leis do Trabalho, combinado coon Art. 50, 51°. do Decreto n. 9,57912010 e Art. 5 0 , V. da Portaria 
72340 23 de abril 40 2512. 
Art, 430, 5 1. da Consolidação das Leis do Trabalho, combinado com Art. 50, 81., do Decreto ri° 9579/2018 e Art. 5 0 , VI, da Portaria 
77140 23 de abril de 2012. 
Art. 430. 5 1. da Consolidação das Leis do Trabalho. combinado corri Art. 50, 51°, do Decreto no 9,579/2018 e Art. 5 5 , VII. da Portaria 
72340 23 de abril 44 2512. 
411. 430, 5 10, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 432. O 10, da Consolidação das Leis do Trabalho. 

Art. 432, caput. da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 433 da Consolidação das Leis do Trabalho. 
401. 44 da Lei n° 3.857, de 22.12.1960. 
411. 14.610, da Lel 13.475117. 

Art. 44.52.. da Lei 13.475/17. 
Art. 44,53., da Lel 13.475/17. 
Art. 44,544, da Lei 39475(17. 

Art. 44. caput. da Lei n. 7.183, de 5.4.1184. 

Art. 442-A da Consolidação das Leis do Trabalho 411 art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 447.4 da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 444 da Consolidação das Leis do Trabalho 1/1 art. 19 da Lei Complementar 150. de 2015. 
Art. 44440 Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 2°C da Lei 7.990, de 11 de janeiro de 1990 cre art. 19 da Lei Complementar 
157/2515. 
Art. 444 da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 	da Lei 7.995, de 11 de janeira de 1990. 
Art. 444 da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 445, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 445, parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabalho. 

Art. 4930 Lei n° 7.183, cie 5.4.1984. 
Art. 45 da Lei n. 8.630. de 25.2.1993. 

ArL 45. 530 , 40 Lei 13.475/17. 

Art, 45, 544, da Lei 13.475117. 
Art. 452-A da Consolidação das Leis do Trabalho. com  redação contenda pela Lei 13.467/17. cic art. 2 0 , I. da Portaria 349. de 23 de 
maio de 2015. 
Art 452-4 da Consolidação das Leis do Trabalho. com  redação conferida pela Lei 13.467/17. c/c art. 2 0,111, 40 Portaria 349. cle 23 de 
maio de 2015. 
Art. 452-A da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17. 
Art. 452-A, 91 0, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação contenda pela Lei 13.407(17, 
Art. 452-A, 511., da Consolidação das Leis do Trabalho, core redação conferida pela Lei 13.467/17, alterada pela Medida Provisória 
800/17. 
Art. 452-A, 54 0, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17. 
Art. 452-4,55°. da Consolidação das Leis do Trabalho. com  redação conferida pela Lei 13.467/17. alterada pela Medida Provisória 
808/17. 
Art. 452-A.46.. da Consolidação das leis do Trabalho. com  redação conferida pela Lei 13.467/17, cic art. 2..52°. da Portaria 349, de 
23 de maio de 2018. 
Art. 452.4.56°. da Consolidação das Leis do Trabalho. CO» redação conferida pela Lei 13.467/17. 

Art. 452-A, 58., da Consolidaçao das Leis do Trabalho, 	art. 	- 'ortana 349, de 23 00 0010 de 2018_ 
At. 452.A, 54a, da Consolidação das Leis do trabalho, com redação co 	pela Lei 13.467/17. 
Art 452.A. 40911. da Consolidação das Leis do Trabalho, com roda 	c 	 a Lei 13.467/17, c/c art. 2 0 ,11. tia Portaria 349. de 
23 de maio de zela. 
Art. 452.4, inciso I, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela L 	67/17, alterada pela Medida Provisória 
808/17. 
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Art. 452.-4, Inciso II, cbc 512 5 , da Consolidação das Leis do Trabalho, coro redação conferida pela Lei 13.467/17, alterada pela Medida 
Provisória 808/17. 
Art. 952-A, inciso II, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela lei 13.467/17, alterada pela Medida Provisória 
808/17. 
Art. 452-A, inciso III, da Consolidação das Leis do Trabalho. com  redação confenda pela Lei 13.467117. alterada pela Medida Provisória 
808/17, 
Art, 952-01 da Consohdação das Leis do Trabalho, çorn redação conferida pela Lel 13.467/17. alterada pela Medida Provisória 808/17. 
Art. 452-H da Consolidação das Leis tfo Trabalho, coro redação conferida pela Lei 13.467117. adorada pela Medida Provisória 808/17, 
Art. 455-A, parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467(17. 
Art. 457. g 1.. da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 457, 51 0 , da Consohdação das Leis do Trabalho, com redação conferida peia Lei 13.467/17, alterada pela Medida Provisória 
804/17.. 
Art. 457, 51 0 , da Consolidação das Leis do Trabalho, corri redação conferida peta Lei 13,467/17. 
Art, 457, 5120, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação confedda pela Medida Provisória 00808  de 2017. 
Art. 457. 514., incisolli, 40 Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Medida Provisória n°900 de 2017, 
400. 457, 514.. Incisos I e II. da Consolidação das Leis do Trabalho. com  redação cionferida peia Medida Provisória o  808 de 2017. 
Art. 457, 615 0 , da Consoildação das Leis do Trabalho, corri redação conferida pela Medida Provisória 00800  40 2317. 
Art. 457, 4169,04 Consoridação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Medida Provisória no 800 de 2017. 

Art. 457. 518°. da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Medida Provisória e° 908 de 2017. 
Art. 457. 5190.44  Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Medida Provisona 00 808 40 2017, 
400. 45/. cantil, da Consolidação das Leis do Trabalho. 

Art. 458, 4 2 0 ,1/a Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lel Complementar 150, de 2015. 

Art. 458, 5 2., da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 458, 4 3., da Consolidação das Leis do Trabalho. 

000, 450, g 40,40 Consolidaçâo das Lels do Trabalho. 
404, 410. da Consolidação das Leis do Trabalho cic art. 1940 Lei Complementar 150. de 2015. 
010, 450, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
5101, 459, 4 10 .1/a Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 46 da Lei na 3.857. de 22.12.1960. 
604, 46 da "Lei n. 7,183. de 5_41904. 

Art. 461 da Consolidação das Leis do Trabalha, com redação conferida pela Lei 13.467/17, 

404, 461. caput. da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 462. 5 2., da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 462, g 3°,130 Consolidação das Leis do Trabalho. 

Art. 462, § 4°, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art 19 da Lel Complementar 150. de 2015. 
Art. 452,04°, da Consolidação das Leis do Trabalho. 

Art. 462. caput. da Consolidação das Leis do Trabalho 11c art. 19 da Lei Complementar 130. de 2015. 
Art. 462, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho. 

Art. 464 da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 14 da Lei Complementar 150, de 2015, 
Art, 48440 Consolidação das Leis do Trabalho. 

Art, 468, oaput, da Consoildação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015. 
4,1. 410. caput, da Consolidaçao das Leis do Trabalho. 

Art. 465.5 30, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150. de 2015. 
Art. 419.5 30. da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 469, rapto, da Consolidação- das Leis do Trabalho 1/0 016, 1940 Lei Complementar 150, de 2015. 

Art, 469, capot, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 471/a Lei n. 7,183, de 5,4,1984, 
Art, 47, 52., da Lei 13.475(17. 

Art. 47, 03., da Lei 13.475117. 

Art, 47. COPIO. da Lei 13.475/17. 
Art. 41,1/a Lei n°9,057, de 22,12.1960. 

Art. 470 da Consolidação das Leis do Trabalho cic art. 1940 Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 47940 Consolidação das Leis do Trabalho. 

Art_ 471 da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 472, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho. 

Art. 4731/o Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art, 476-A, 4 1., da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 4764, 940,49 Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 476-4, 5 50 , da Consolidação das Leis do Trabalho. 

Art. 4764. 5 80,40 Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 475-A. caput da Consolidação das Leis do Trabalho. 

Art. 477, 5 1.. da Consolidação das Leis do Trabalho. 

Art. 477, 5 4., da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 477, 850. da Consolidação das Leis do Trabalho 1/4 art. 19 40 101 Complementar 150. de 2015. 
Art. 477, 5 5., da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 477. 640 da Consolidação das Leis do Trabalho, coroo redação conferida pela Lei 13.467/17 c/c art. 19 da Lei Complementar 150, 
de 2015. 
Art. 477, 56° da Consolidação- das Leis do Trabalho, com redação confedda pela Lei 13.467/17, 
Art. 477, 550, alínea "a", da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 477, 960, alínea '11", da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 477. 5a,  da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 477, 5.80. da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 477, 460 da Consolidação das Leis do Trabalho, corro redação conferida pela Lei 13.467/17 0/0 art. 19 da Lei Complementar 150, 
de 2015. 
Art. 477, 56° da Consohriação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17. 
Art. 479, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 48 da Lel n. 3.857, de 22.12.1960. 
411. 40 da Lei 00 7.183, de 5.4.1984. 
Art. 48, inciso 1,1/a Lei 13.475/17, 
Art. 48. inciso Il. da Lei 13.475/17. 

4,1, 40, inciso 111, da Lel 13.475/17. 
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Art. 484.A, incisa 1, alínea aa", da Consolidação das Leis do Trabalho rir art. 18, 51..da Lei n. 8.036. de 11 de maio de 1990. 
Art. 487. 5 10. da Consolidação das Leis do Trabalho. 

Art. 487. § 5.. da Consolidação das Leis do Trabalho. 

Art. 487, 56°, da Consolidação das Leis do Trabalho. 

Art. 488, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho 
fot. 49, caput, da Lei 13,475/17, 

Art. 5°, "caput", da Lei n° 5,811, de 11 de outubro de 1972. 
Art. 5'. § 1°. da Lei n' 5.811, de 11 de 0010600 49 1972. 
ArL 5. .5 2'. da Lei n' 5.811. de 11 de outubro de 1972. 
Art. 50  da Lei Complementar 150. de 2015. 
Art. 5. da Lei no 5.889. de 8.6.1973. combinado core o § lado art. 50  do Regulamento aprovado pelo Decreto n. 73.626, de 
12.2.1974. 
Art.. 5. da Lei n. 5.889, de 8.6,1973. 

Art. 5. da Lei n. 9,719, de 27.11.98. 
Art, 5., 92.a da Lei na 12.023. de 27.08.2009. 
Art. 50, 5 3., Inc. 1, c./r art. 50, 92°. Incl. da MI. CO 1.045 de 27104)2021. 
Art. 50,930,  Inciso I, combinado coem o art. 5.. 62 0. inciso 1, ambos da MP 936/2020. 
AO. 50. §3, Inciso 1, combinado com o art. 5., § 2., inciso 1. da Lei na 14.020 de 06/07/2020. 
Art. 50, inciso I. da Lei n'. 12.023, de 27.08.2009. 
Art. 50, Inciso II, da Lei n'. 12.023. de 27.08.2009. 
Art. 50, inciso III, da Lei n•, 12.023. de 27.08.2009. 
Art. Inciso IV, da Lei n°, 12.023. de 27.08.2009. 

Art. 5.. inciso V, da Lei n°. 12.023, de 27.08.2009, 

Art. 5.-A, 53., da Lei na 6.019, de 3 de 'janeiro de 1974, com a redação conferida pela lei n. 13.429/2017. 
Art, 5.; 5 2 0, ida MP 00 1.045 de 27/0472021. 
Art. 50 da Lei n.7.183, de 5.4.1984. 
Art. 50. 51.. da Lei 13.475/17. 

Art, 50. 53.. da Lei 13.475/17. 
Ara 507-A da Consolidação das Leis do Trabalho coro redação conferida pela Lei rio  13.467, de 2017. 
Art. 51, § 2., da lei na 7.183, de 5.4,1984. 
AO, 51, § 3., da lei n°7.103, de 5.4.1984. 
Art 51. § 4.. da Lei n°7.183. de 5.4,1984. 
AM 11,65°, da Lei n°7.103, de 5.4.1984. 
Art. 51, caput. da Lei 13.475/17. 

Art. 52 da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art 52 da Consolidação das leis do Trabalho. 
Art. 52 da Lei n. 7.183, de 54.1984. 
Art. 52, caput, da Lei 13,475/17, 

Art. 52. parte final, da Lei n°7,183, de 5.4.1984, 

Art. 53 da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 53, sopor, da Lei 13.475/17. 
Art. 54, alínea "a", da Lei n. 3.857, de 22.12.1960. 
Art. 54. alínea "V, da Lei no 3.057. de 22.12.1960. 
Art. 54. caput, da Lei 13.475/17. 
Art. 54, parágrafo único. da Lei 11475117. 

Art. 543, § 3., da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 543, 5 6., da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art 543, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho. 

Art. 545. caput. da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 545, parargralo único. da Consolidação das Leis do Trabalho. 

Art. 56, parágrafo único, da Lei 13.475/17. 
Ari_ 57, sapal, da Lei 13.475/17. 

Art. 58. 1 1., da Consolidação das Leis do Trabalho cac art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015, 
Art, 50. 5 1., da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 58, 5 2 0 , da Consolidaçao das Leis do Trabalho. 
Art. 58. caput, da Consolidação das Leis do Trabalho aja art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015. 

Art 58. capta. da Consolidação das Leis do Trabalho, 

511, caput, da Lei 13.475/17. 
Art. 58-A. 62., da Consoildaçao das Leis do Trabalho. 
Art. 58-4, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17. 

Art. 58-A, capua da Consolidação das Leis do Trabalho. 

Art. 58-A, caput, e 54., da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17. 
Art. 582 da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17. 

Art. 582. caput. da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 583 da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17. 
Art. 583, caput. da Consolidação das Leis do Trabalho, 
Art. 587 da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17. 

Ari_ 50740 Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 59.5 1., da Consolidação das Lels do Trabalho. 
Art. 59,5 2001 5 5., da Consolidação das Leis do Trabalho. com  redaçào confeada pela Lei 13.467/17. 
Art. 59, § 20 dc §5., da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação contenda pela Lei 13.467/17, 
Art. 59. § 2., da Consolidação das Leis do Trabalho , com redação conferida pela Lei 13.467/17 c/c art. 19 da Lei Complementar 150, 
de 2015. 
Art. 59.9 2.. da Consolidação das Leis do Trabalho. 

ArL 59, § 4., da Consolidação das Leis do Trabalho. 
ArL 59. 52., da Lei 13.475/17. 
Art. 59.95°, da Consolidação das Leis do Trabalho, core rede 	 a Lei 13,467/17. 

Art. 59. caput c/c art. 51. da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 1 	omPlementar 150, de 2015, 

Art_ 59, caput c/c art. 61, da Consolidação das leis do Trabalho 
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Art. 59, sapal, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17 cic art 1908 Lei Complementar 150. 
de 2015. 
An. 59, capta. da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17. 

Art. 59-A da Consolidação das Leis do Traha/ho, com redação conferida pela Lei 13.467/17, alterada pela Medida Provisória 808/17. 

Art. 59-A da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17. 
Art. 59-A, §2. da Consolidação das Leis da Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17, alterada pela Medida Provisória 
808/17. 
Art. 6°, "[apula, combinado com artigo 3°, inciso III, da Lei n° 5.811. de 11 de outubro de 1972. 

Art. 5°, "capar. combinado com artigo 3°, Inciso IV, da Lei n° 5.811. de 11 de outubro de 1972. 
Art. 6°, "capar, combinado com artigo 4", inciso 1.44 Lei n° 5.811, de 11 de outubro de 1972. 
Art. 6°, inciso I, da Lei n° 5.811, de 11 de outubro de 1972. 

Art. 6°. inciso II, da Lei 	5.811, de 11 de outubro de 1972. 
Art. 6. da Lei Complementar 150. de 2015. 
Art. 6. da Lei no 5,889. de 8,6.1973. 
Art. 60 da Lei n. 6,533, de 24.5,1970 
Art. 6., § 10,40 Lei 13,475/17, 
Art. 6 0 . 5 2., da Lei 13.475/17. 
Art. 60,5 30 da MP 927. 

Art, 6., 5 3., da Lei 13.475/17. 

Art. 6., capirt, da Lei 13.475/17. 
Art. 6., caput da Lei n. 6.615, de 16.12.1978. 
Art. 6 0 , caput, da reina 9.719. de 27.11.98. 
Art. 60, copio, da Ml 927, 

Art. 6.. inciso I, da Lei n'. 12,023, de 27.06.2009. 
Art. 6., inciso II, da Lei ri". 12.023, de 27.08.2009. 

Art. 60 , inciso 11.40 Lei n. 5.811. de 11.10.72. 
Art. 6., incisolli. da Lei n°, 12.023. de 27.08.2009. 
Art. 60, parágrafo único, da Lei 6,019, de 3.1.1974. 

Art. 60. parágrafo único, da Lei 009,719. de 27.11.1998. 
Art. 6.A da Lei n. 10.101/2000. 

AO, 60 e parágrafo único da Consolidação das Leis do Trabalho. com  redação conferida pela Lei 13.467/17. 
Art. 60, caput, da Lei 13.475/17. 

Art. 602 da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17. 
Art. 632, caput. da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 602, parágrafo único. da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 61, 5 lia da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 61,92 0, da Consolidação das Leis do Trabalho, 
Art, 61, 93., da Consolidaçao das Leis do Trabalho. 
Art, 61, §2., da Lei 13.475/17. 

Art, 61,53°. da Lei 13.475/17. 
Art. 61. caput da Lei 13.475)17. 

Art. 02, capuL da Lei 13.475/17. 
Art. 628, §1., da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 63, caput, da Lei 13.475/17. 

Art. 630, 530,  da Consolidação das Leis do Trabalho cfc art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 630, § 3., da Consolidação das Luis do Trabalho, 

Art. 630, § 40. 40 Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150. de 2015. 
Art. 630, 540,  da Consolidaçao das Leis do Trabalho. 
Art, 630, 5 50,4  Consolidação das Leis do Trabalho. 

Art. 630, 540. da Consolidação das Leis do Trabalho. 

Art. 64, [apula da Lei 13.475/17. 
Art. 65, caput, da Lei 13.475/17. 
Art. 66 da Consolidação das Leis do Trabalho, 
Art. 66, caput da Lei 13.475/17. 
Art. 67, 52., 00 Lei 13.475/17. 
Art. 67, caput c/c 51 0, da Lei 13.475/2017 

Art. 67. Sapal, c/c art. 68, caput. da Consolidação das Leis do Trabalho. 

Art. 67. caput. da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 67, parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabalho, 

Art. 68, §10, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela lalP 905 de 11 de novembro de 2019. 
Art. 68, caput, da Lei 13.475/17. 

Art. 7° da Lei n° 605/1949. 
Art. 7. da Lei n. 035/1949 ric art. 1940 Lei Complementar 150/2015, 
Art. 7. inciso II cornbinad0 com Art. 80 5 10 e Art. 12 capot e incisosl e II, da MP 936/2020. 

Art. 7. inciso 11 combinado com Art. 8. e Arts. 11 e 12, da Lei 00 14.020 de 06/37/2020. 
Art. 7. inciso 11 da MP e 1.045 de 27/04/2021. 
Art, 7. Inciso III da MP no 1.045 de 27(04/2021. 

Ali, 7., § 1., da Lei 13.475/17. 
AO, 70, § 3. da MI. na  1.045 de 27/002021, 
Art, 7 0 . 51., incisos 1 e 11 da MP n. 1.045 de 27/04/2021. 
Art, 70 , 51 0 , incisos 1. II eill da Lei n. 14.020 de 06/07/2020. 

Art. 7 0, capar. da Lei no 14.020 de 06/07/2020. 
Art. 70, caput, da Lei n° 9.319, de 27.11.98. 
Art. 70. caput. da MP 936/2020. 
Art. 7., caput. da Ml n°1.045 de 27/0412021. 
Art. 70, III e alíneas 'a". "6" e "c" combinado com o art. 11, 51., da Lei n. 14.020 de 04/07/2020, 
Art. 7..111 e alíneas °a", "V e 'c" combinado com o art. 11, 51 0, da 14P n. 1.045 de 27/04/7021. 
Art. 7., III, e allneas 'a". Ia" ou "c" combinado corn 000. 11. 51 0. da MP 936/2020, 
Art. 7 0 , inciso I, da Lei no 14.020 de 06/07/2020. 
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Art. 70, inciso 1. da MP 93612020. 

Art. 7.. Incisai. da MP 901.045 de 27/0412021 
Art. 7., parágrafo riram da Lei n. 5.889. de 8.6.1973. 
Art. 70, parágrafo único, da Lei n°9.719. de 27.11.1998. 
Art. 7.. parágrafo único, inciso Il. da MP 936/2020, 

Art. 70 da Consolidação das Leis do Trabalho. 

Aro. 71, § 1., da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150. de 2015. 
Art. 71, § 1.. da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 71. § 3.. da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art 71, 54.. da Censofidação das Leis do Trabalho, roer redação conferida pela Lei 13.467/17 car art. 19 da Lei Complementar 150, 
de 2015. 
Art. 71, 9 4., da CensoLldaçao das Leis da Trabalho, roce redação conferida pela Lei 13.467/17, 
Aro. 71. 55° .45 Consolidaçào das Leis do Trabalho. 

Ari, 71, 55. da CLT, cont redação dada pela Lei 13.103/2015. 
Aro, 71, 55., da Consolldaçao das Leis do Trabalho. 
Art. 71, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho cic art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 71, caput, da Consolidaçào das Leis do Trabalho. 

Art. 71, caput, da Lei 13.475/17. 
Art. 72. caput. da Lei 13.475/17. 
Art. 722 da Consohdaçao das Leis do Trabalho. 
Art. 73, §1", da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 73. 520. da Lei 13.475/17. 

Art. 73. 53.. da Lei 13475117. 
Art. 73, 54., da Lei 13.475/17, 

Art. 73, 55., inciso I, da lei 13.475/17. 
Art. 73. 55.. Verso II, da Lei 13.475/17. 
Art, 73, 55.. incisolll. da Lei 13.475/17. 
Art. 73, 55., inciso IV, da Lei 13.475/17, 

Art. 73, caput. da Consolidação das Leis do Trabalho. 
AO. 74. 520 da CLT. 

Aro. 74. 53. da CLT. 

Art. 74. raput. da Coasolidaçao das Leis do Trabalho. 
Art. 74, caput. da Lei 13.475/17. 

Art. 75.0 da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 75.C, 41.. da Consolidação das Leis do Trabalho. 

Art. 75-C, 52. da Consolfdação das Leis do Trabalho. 
Art. 75.D, da Consolidaçào das Leis do Trabalho. 
Art. 75-E, da Conselidação das Leis do Trabalho. 
Art 76 da Consolidação das Leis do Trabalho. 

Art. 78. caput. da Consolidaçào das Leis do Trabalho. 
Art. 78, paMgrafo único. da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Aro. 78, parágrafo único, parte final, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
AR 8° da Lei ra 5.811, de 11 de outubro de 1972. 

Art. 8° da Lei n° 605/1949. 
AR 8. da Ler 6.019 de 3.1.1974. combinado com o art. 7. e art. 9. da Portaria ri. 789 de 2.6.2014. 
Art. 8. da Lei 6.019, de 3.1,1974, combinado core os artigos 7°c 90  da Portaria n. 789. de 2.6.2014. 
Art. 8. da Lei 6.019. de 3,1.1974, are combinação coei o art. 7., 43., da Portaria 90709.  de 2.6.2014. 
Art. 8. da Ler 6.019. de 3,1.1974. 
Art. B. da ler 6019/74 c/c art. 7 0 . 52° e art. 9 0  da Portada 789,40 02.06,2014. 
Art. 80 da Lei n. 5.811, de 11.10,72, 

Art. 80 da Lei 001.609. de 8.6.1973, 
Art. 8. da lei 009.719, de 27.11.1998. 

Art. 8.. 4 1. da MP n. 1.045 de 27104/2021. 
Art 8 0 , § 10,40 Lei 13.475/17. 
Art. 8., 52°. da Lei 13.475/17. 

Art 8., 62°. inciso 1, da Lei a* 14.020 de 06/07/2020. 
AR 8 0 . 2.. inciso I, da MP 936/2020. 

AR 8 0 . 4 3 0  da Lei n. 14.020 de 06/07/2020. 
Art. 8., 5 3., da Lei 13.475/17. 

8., 5 3 0 , inciso I, da MP n. 1.045 de 27/04/2021. 

Art. 8 0 , § 3 0 , inciso 6, da MP 936/2020. 
Art. 8., 8 40.40 Lei ne 14.020 de 06/07/2020. 
AO. fia § 40, 40 MP 93612020. 
Art. 8., 54.. incisos te II da MP 00  1,045 40 27/04/2021. 
AIO, 8.. 550  da MP ri,  1.045 de 27104/2021. 
Aro. 80, 550.40 Lei  00 14.020 de 06/07/2020. 
Ari-, 8., 55., da MP 936/2020, 

Art. 8 0 , 460 	MP o. 1.045 de 27/04/2021. 
Art. 8.. rapar, da Lei n. 14.020 de 06/07/2020. 

Art. 8.. capas. da Lei n°4.680. de 18.6.1965. 
Art. fl., rapta, da Lei n°6.615. de 16.12.1978. 

8., caput, da MP 936/2020. 

Art. 80, caput, e 97 0  da MP na 1.34540 27/04/2021. 

Art. 82, parágrafo 0nico, da Consolidação das Leis do Trabalho. 

Art. 9 8 , 'capar, da Lel rei 5.811, de 11 de eu4or0,de 1972. 

Ara, 9. da Lei 6,019, de 3,1,1974. 
Art, 9040 Lei Complementar 150, de 2015, 

Art. 9. da Lei n.4.680, de 18.6.1965. 
Art. Se da Lei n°605/1949. 
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Art. 90  do Decreta n. 66.408. de 3.4.1970. 
Art. 40, § 1., da Lei n. 5.889, de 8.6.1973, 
Art. 90 . 62°. da Lei 00  5.889. de 8.6.1973, 
Art. 9., 65° da Lei 00 5.1389. de 8.6.1973. 
Aro. 9*. 52. da Lei 6.019/74, com a redaçào conferida pela Lei 13.429/17. 

AR 9.. aboca °a", da Lei na 3.889.46 8.6.1973. 
Art. 9.. alinea "6", da Lei n. 5.889, de 8.6.1973. 

Art. 9., caput. da Lei ore  6,533. de 24.5.1978. 
Art. 9., caput, do Decreto.lei no 972. de 17.10.1969. 

Art. 9344 Lei 008.213. de 24 de Julho 00 1990. 

Art. 93. 5 1.. da Ler n. 8.213. 40 24.7.1001. 
Art, n°413. Inciso li, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Ar-L.235.C, 51. da CLT, roce redaçào dada pela Lei 13.10312015. 
Art.235-C, 42. da CLT, tom redação dada pela Lei 13.103/2015. 
Art.4° da lel 6.019, de 3 de janeiro de 1974, combinado com o art. 12,11. do Decreto n. 73.841.. de 13.3.1971. 
Artigo 24010 art. 19 da Lei 7.998/90. 

Artigos 3°c 7° c/c 80150 24 da Ler n. 7.998 de 11/01/1990. 
Arts, Soe 40 da Lei n. 7.418. de 16.12.1985. alterada pela Lei n. 7.619.40 30.9.1987, combinado com 000. 5., capar. do Decreto se 
95.247, de 17.11.1987. 
Arts. 1°c 8. da Lei n. 7.418. de 16.12.85. alterada pela Lei n. 7.619. de 30.9.1987. combinado com e art. 4 0 . caput. do Decreto n. 
95.247. 17.11.1987. 
Arts. 17. 53., e 5940 lei Complementar n. 150,2015 c/c art. 153 da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Arts. 17, caput, e 19 da Lei Complementar na 150/2015 c/c art. 130.5 1., da Consolidaçào das Leis do Trabalho. 
Acto. 19 e 32 da Lei Complementar 150, de 2315. cie Portaria Mtermilnisterial 822. de 30 de Setembro de 2015, cfc art. 41 capta da 
CLT. 
Arts. 20 , 55., Inciso III, e 19 da lei Complementar n. 150/2015 ela art. 75 da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Arts. 23. 53.. e 19 da Lei Complementar n.153/2015. 
Arts. 23, 55., e 19 da Lei Complementar 150/2015. 
Acto. 24 e 19 da Lei Cornplernentar ri. 15012015_ 

Arts. 3., 70 e 24 da Lei 7.998 de 11101/1990 combinado corn arta 5.. 6. e 7. da Portaria 1.129/2014. 
AOS. 3.. 7., 8. e 24 da Lei 7.998. de 10)01/1990. 
Arts. 5.; 61. g 2. e 14 da Lei n. 14.020 de 06/07/2020. 
Arts. 5.; 60 , 92. e 14 da MP 936, de 01/04/2020. 
Lei n.10.101/2000. art. 6.. parágrafo único. 

56-01 DISPOSIÇÕES GERAIS 
NR.03 EMBARGO OU INTERDIÇÃO 
90-04 SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EM ENGENHARIA DE SEGURANÇA E EM MEDICINA DO TRABALHO 
913.05 COMISSÃO INTERNA DE PREVENÇÃO DE ACIDENTES • CIPA 

NR-06 EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL- EP. 

90.97 PROGRAMA DE CONTROLE MÉDICO DE SAÚDE OCUPACIONAL 
90-08 EDIFICAÇÕES 
55-09 PROGRAMA DE PREVENÇÃO DE RISCOS 

NR-10 INSTALAÇÕES E SERVIÇOS EM ELETRICIDADE 
NR-11 TRANSPORTE, MOVIMENTAÇÃO. ARMAZENAGEM EMANUSEIO DE MATERIAIS 
95-12 MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 
NR-13 CALDEIRAS E VASOS SOB PRESSÃO 

90-14 FORNOS 
NR-15 ATIVIDADES E OPERAÇÕES INSALUBRES 

50-16 ATIVIDADES E OPERAÇÕES PERIGOSAS 
NR-17 ERGONOMIA 

90-18 CONDIÇÕES E MEIO AMBIENTE DE TRABALHO NA INDÚSTRIA DA CONSTRUÇÃO 
NR-19 EXPLOSIVOS 
50-20 LiDUIDOS COMBUSTIVEIS E INFLAMÁVEIS 

NR-21 TRABALHO A CU ABERTO 
50-22 SEGURANÇA E SAÚDE OCUPACIONAL FIA MINERAÇÃO 
NR-23 PROTEÇÃO CONTRA INCENDIOS 

NR-24 CONDIÇÕES SANITAFLIAS E DE CONFORTO NOS LOCAIS DE TRABALHO 
NR-25 RESIDUOS INDUSTRIAIS 
NR-26 SINALIZAÇÃO DE SEGURANÇA 

90.29 SEGURANÇA E SAÚDE NO TRABALHO PORTUÁRIO 
46.30 SEGURANÇA E SAúDE NO TRABALHO AQUAVIARIO 

96.31 SST NA AGRICULTURA, PECUÁRIA SILVICULTURA, EXPLORAÇÃO FLORESTAL E AQÚJCULTURA 
040-32 SEGURANÇA E SAUDE NO TRABALHO EM SERVIÇOS DE SAÚDE 
040.33 SEGURANÇA E SAÚDE NOS TRABALHOS EM ESPAÇOS CONFINADOS 
9 0.34 CONDIÇÕES E MEIO AMBIENTE DE TRABALHO NA INDÚSTRIA DA CONSTRUÇÃO E REPARAÇÃO NAVAL 

0.35 TRABALHO EM ALTURA 

50-36 - SEGURANÇA E SAÚDE NO TRABALHO EM EMPRESAS DE ABATE E PROCESSAMENTO DE CARNES E DERIVADOS 
10.37 SEGURANÇA E SAÚDE EM PLATAFORMAS DE PETRÓLEO 
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ANEXO - Relação dos Dispositivos Legais Consultados • 
MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Previdência e Trabalho 
Secretaria de Trabalho 

Subsecretaria de Inspeção do Trabalho 

Relação de Infrações Trabalhistas 

EMPREGADOR: GUSTAVO OLIVEIRA 

CPF: 087.015.959-38 

DATA E HORA DA EMISSÃO: 01/0312022, às 11h19 

DISPOSITIVO LEGAL CONSULTADO: TODOS DA LEGISLAÇÃO TRABALHISTA 

Quantidade de Processos Por Situação: 

Procedentes com efeito para reincidência:0 

Procedentes sem eleito para reincidência:O 

Todos os demais: Não consuitado. 

1. Esta consulta abrange lodos os estabelecimentos do empregador. 

2, A presente consulta não rnodilina a situação do empregador que conste do cadastre previsto na 

Portaria Interministerial M7E/SDH ri .  2. de 12 de mato de 2411, que disciplina o Cadastro de 
Empregadores que tenham submetido trabalhadores a condições análogas a de escravo. 

3. A autenticidade desta consulta podará ser conlirmada no endereço 
hltp://cdcil.rnte.br/Inleriodcitrpagesitinfracoes/verificat  utilizando o código 4Xlit04F9. 

4. Expedida com base na Lei 12.527, de 18de novembro de 2011. Emitida gratuitamente. 

5 - Será considerado reincidente o empregador infrator que ter autuado por infração ao mesmo 
disposifivo legal, antes de decorridos 02 (dois) anos da imposição de penalidade. 

Art 9t capar, da MP 927. 

Art. 1° da Lei o 5.811, de 11 de outubro de 1972. 
Art, 1° da 1,01 0' 685/1949_ 

Art. 1. da Lei Ciamplementar na 110, de 29.6.2001. 

Art, lo da Lei n°12.4360011. 
Art. 1. da Lei no 4.090, de 13.7.1962, com as alterações introduzidas pelo art. 1 5, da Lel n.4.749, de 12.8.1955 c1c o art. 19 da Lei 
Complementar 159, de 2015. 
Art. 1. da Lei n. 4.090, de 13.7.1962, com as alterações introduzidas pelo art. 1., da Lei n.4.749, de 12.8.1965. 
Art. 1. da Lei 004.590.  de 13.7.1962. com  as alterações introduzidas pelo art. 2 0, § 2., da Ler no 4.749, de 12.0.1965 e/es art. 19 da 
Lei Complementar 150. de 2015. 
Art. 10  da Lei n.4.090, de 13.7.1902. som as alterações introduzidas pelo art. 20. § 2.. da Lei n.4.749. de 12.5.1965. 
Art. 1. da 	no 4.090, de 13.7.1962, com 	as alterações introduzidas pelo art. 2.. caput. da Lei n. 4.749, de 12.8.1965 a/co art. 19 da 
Lei Complementar 150. de 2015. 
Art. 15 da Lei ng 4.090, de 13.7,1962, com as alterações introduzidas pelo art. 2., caput. da Lei 04  4.749, de 12.8.1965. 
Art. 15  da Lei n.4.090, de 13.7.1962, combinado coro, o art. 24 , parágrafo único. da Decreto n°57.155, de 7,11,1969 e nom o art. 19 
da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 14  da lei n.4.090, de 13.7.1962, combinado com o art. 2 5 , parágrafo (nitro, do Decreto n°57,155, cle 3.11,1965. 
Art. 15  da Lei n° 9.029, de 13.4.1995. 
Art. 1. da Lei n. 9.02911995. 

Art. 1. da Lei rig 9.719, de 27.11.1998_ 
Art. 1. da Lei no 9.739, de 27.11.98, c(c arts. 10 e 2. do Derreto 00 94.575, de 29.6.87. 

Art. 15  da Lei n. 9.719, de 27.11.98, c/c o Decreto n. 1.574, de 31.6.95. 
Art. 15, § 1., da Lei 004523, de 23.12.1965,c0006lnado com o artigo lo da Portaria n. 1.127, dedo 14/10/19 ida Secretaria Especial de 
Previdência e Trabalho, do Ministério da Ecenomia. 
Art. 1., 912  da Lei 13.475/17. 
Art. 10 , caput, da Lei no 7.410. de 16.12.1985, alterada pela Lei ng 7.619, cie 30.9.1987 c/c o art. 19 da Lei Complementar 150, de 
2015. 
Art. 10 . caput, da Lei n4  7.41B, de 16,12.1985, alterada peia Lei no 7.619, de 30.9.1987, combinado coma art. 4 5 , parágrafo único , do 
Decrete 00 95.247, 17.11.1987. 
Art. 15 , caput, da Lei rtv 7.410, 96 16.12.1985, alterada pela Lei e. 7.519, cie 30.9.1987. 
Art. 10 . da Lei n°4,090, de 13.7.1962, combinado corro art. 20. parágrafo bico, do Decreto n° 57.155, de 3.11.1965. 
Art, 10, In tine, da Lei n° 9,719, de 27 de novembro de 1998. 
Art. 14, incise 1, do Decreto-Lei no 368, de 19.12.1968. 
Art. 1.. inciso 11, do Decrero.Lei 0 368, de 19.12.68. 

Art. 10, parágrafo (mico. da Lei Complementar 150. de 2915. 
Art. 10 da Lei 0,019.90 3.1_1974, em combinação com o art. 2 4 , Inciso', da Portaria n°709. de 2.6.2014. 
Art. 10 da Lei 6.019, do 3.1.3974, em cornbin«ão cora o artigo 45 , 91 5 , da Portaria 00709, de 2.6.2014, 
Art. 10 da Lei 6.019. de 3.1.1974. em combinação com o artigo 4.. 4211. da Portaria 00709. de 2.6.2014. 
Art, 10 da Lei 6.019. de 3.1.1974. 
Art. 10 da Lei Complementar 150. de 2015, 

Art. 10, 910, da Lei 6.019/74 com redação dada pela Lei 13.429/17. 
Art, 10, 510,10015001,1/ ou 111, da Lei no 14.020 -de 06/07/2020. 

Art. 10. 610. incisos 1. g .111. da Ml' 936/2020. 
Art, 10, 510, incisos 1,11011 111, da MO 00 1.045 de 27/04/2921, 
Art, 10, 520, da Lei 5.019/74, com redação dada pela Lei 13.429117. 

Art, 10, Capat e incisos, da Lei no 6.533, cle 24.5.1978. 
Art. 10. sapal da Lei 13.475/17. 

Art. 10, inciso 1 c,lc § 2040 mesma artigo da Lei n. 14.020 de 00/0712020. 
Art. 70, inciso 1, da MP 936/2020_ 

Art. 10, Inciso ti, da MP 936/2020. 

Art. 10, mciscs 1, 1100 III, c/c 5 3040 mesmo artigo da MP no 1,04540 27104/2021. 
Art. 10. Mciscis O cin. c/c 12° do mesmo artigo da Lei no 14.020 de 06/0712020. 

Art. 10, parágrafo único, da Lei n°8,977. de 24.5.1978_ 
Art. 10 ° , "caput", da Lei n °  5.811, de 11 de outubro de 1972. 

Art. 100, 540 da Lei 6.019/74, com a redação conferida pela Lel 13.429(17. 
Art. 10., §5. da Lei 6.019/74. com  a redação contenda pela Lei 13.429/17. 
Art. 11. "caput", da Lei n• 5_811, de 11 de outubro de 1972, 
Art. 11, 94., da 95 936[2020. 
Art. 11.960  da Lei no 9.432/1997. 
Art. 11. capat. da Lei 6.019. de 3.1.1974_ 
Art. 11, capar, da NIP 927_ 

Art. 11, caput„cla Lei 6.019, de 3.1.1974. 

Art. 11, parágrafo (mico, da Lei n° 5.811, dois de outubro de 1972. 
Art. 1240 Lei Complementar 150, de 2015. 

Art. 5240 Lei 01  4.991. de 18.6.1965. 
Arr. 1240 MI,  936/2020, 

Art. 12,9 1., da Lei na 6.019, de 3.1.1974. 
Art. 12,5 4., da Lei 00 14.020 de 06/07/2020. 

Art. 12,9 40 , 	MP n. 1.045 de 27/04/2021. 
Art, 12, 91., da Lei 6.919, dle 3 de janeiro de 1974. 
Art. 12, 520 da Lei ri. 14.52016 06/0712020. 

Art. 12, 42° da 	00 1.505 de 2710412021. 
Art. 12, 92 0 , da Lei 6_019, de 3 de janeiro de 1974. 
Art. 12, 92 4 , !nc. ia 11 da Lei 	14,52040 06/07/2020, 

Art. 12, 52., Inc. I e 11 da MP n. 1.045 de 27/0412021. 
Art. 12. alínea ^a", da Lei n°0.015. de 3.1.1974. 
Art. 12, alínea -0", da Lei n. 6,019, de 3,1_1974, 
Art. 12, alínea "c", da Lei n. 6.019, de 3.1.1974. 
Art. 12. alínea "4". da Lei n. 6 019, de 3.1.1974, 
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Art. 12, alínea "e", da Lei n.6.019, de 3.1.1974, combinado com O art. 19 do Decreto n. 73.841, de 13.3.74. 
Art. 12. alínea 1. da Lei n. 6.919. de 3 de janeiro de 1974. 

Art. 12, caput e 91. da Lei /014.020. de 06/07/2020. 
Art. 12, tepor e Incisos, da Lei .n. 6,615, de 15.12.1970, 

Art. 12, caput, da Lei n. 6.533, de 24.5.1975. 
Art, 12, I e 51° do mesmo artigo da kW n. 1.045 de 27/94/2021. 

Art. 12, II e 91,  do mesmo artigo da P'/0 n.1.045 de 27/94/2021. 

Art. 129 da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150. de 7015. 

Art. 129 da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 13 da Lei Complementar 150, de 2015. 

Art. 13 da Lei n. 5.53301978. 
Art. 13, 551  da Lei Complementar 150, de 2015. 

Art. 13. 631, da Consolidação das Leis do Trabalho circ art. 1941 Lei Complementar 150, de 7015, 
Art. 13, 5 3., da Consolidação das Leis do Trabalho. 

Art. 13, § 40, I, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 13.5 4..1. da Consolidação das Leis do Trabalho. 

Art,, 13,9 de, II, da Consolidação das Leis do Trabalho ck art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015. 

Art 13,54a, li, da Consolidação das Leis do Trabalho. 

Art. 13, sapal, da Consolidação das Leis do Trabalho cfc art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 13. caput. da Consolidação das Leis do Trabalho. 

Art. 13. sapal, da l'AP 927. 
Art. 13. incisci O. da Lei o. 6.615, de 1612.1978. 

Art. 13, rriciso II, da Lei n. 6.615, de 16.12.1978. 
Art. 13. Inciso III, da Lei n. 6.615, de 16.12.1978. 

Art. 13. parágrafo único. do Decreto n. 57690, de P.2.1966. 

Art. 130 da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 1943 Lei Complementar 150, de 2115 
Art. 130 da Consolidação das Leis do Trabalho. 

Art. 130, 9 1., da Consolidação das Leis do Trabalho. 

Art. 130.9 da Consolidação das Leis do Trabalho c/o art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 130.4 da Consolidação das Leis do Trabalho. 

Art. 132 da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 134, 5 1., da Consolidação das Leis do Trabalho. 

Art, 134, 5 2., da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 134, 51., da Consolidação das Leis do Trabalho. coro redação conferida pela Lei 13.467117 cic art. 19 da Lei Complementar 159. 
de 2015. 
Art. 134. 51 0 . da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467117. 

Art, 134. 51., da Consolidação das Les do Trabalho, 
Art, 134, 53., da Consolidação das Leis do Trabalho, corri redação conferida pela Lei 13.467(17 c/c art. 19 da Lei Complementar 150, 
de 2015. 
Arr. 134. 93., da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467(17. 

Art. 134, caput, 10 5 , da Consolidação das Leiloo Trabalho. 
Art. 134. caput, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Pot 135, caput. da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Cdmplementar 150, de 2015, 

Art. 135, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho. 

Art. 136. § 1., da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 138,9 2 0, da Consolidação das Leis do Trabalho. 

Art. 137. sapal. da Consolidação das Leis do Trabalha cic art. 19 da Lei Complementar 150. de 2015. 

Art, 137, caput. da Consolidação das Leiloo Trabalho, 
Art 139, 5 1., da Consolidação das Leis do Trabalho. 

Art. 139, 5 2., da Consolidação das Leis do Trabalho 

Art. 139, 5 3., da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 14 da Lei 305.011.  de 1612.1978. 
Art. 14, 5 1. de Lei Complementar 150, de 2015. 

Art, 14,93° da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 14. caiou e incisos. da Lei ri. 6.533. de 24.5.1978. 

Art. 140 da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 142, 64°. da Consolidação das Leis do Trabalho cic art, 19 da Lei Complementar 150, de 2015. 

Art. 142, 945,  da Consolidação das Leis do Trabalhe. 
Art. 142. 95°, da Consolidação das Leis do Trabalho cfc art. 19 da Lei Complementar 150. de 2015. 
Art. 142, h5°, da Consolidação das Leis do Trabalho, 

Art. 142, carad. da Consolidação das Leis do Trabalho ck art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015. 

Art. 142, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 143, 320, da Consolidação das Leis do Trabalho. 

Art. 143. caput e 51.. da CLT. 
Art. 143, capiA, 5 7., da Consolidação das Leis do Trabalho crt art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015. 

Art. 143, caput, 41., da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 145, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho cic art. 19 da Lel Complementar 150. de 2015. 

Art. 145, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho. 

Art. 15 da Lei Complementar 150. de 7015. 
Art. 15 da Lei n.5,859, de 8,5,1973, 

Art. 15 da Lei 009.610. de 1612.1978. 
Art 15, caput, da Lei n°6,333, de 24.5.1978. 

Art. 150. 8 5 0 , da Consolidação das Leis 	Trabalho. 

Art. 150. caput. da Consolidação das Leis do 
Art. 157 da Consolidação das Leis do Trabalho. 

Art. 16 da Lei Complementar 530,01 2015. 
Art. 16 da Lei n°4.611. de 16.12.1978. 

Art. 16, oaput. da Lei l 5.089, de 8,6,1973, 
Port. 16, parágrafo único, da Lei e°6.533, de 24.5.1978. 
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Art. 16.. da Lei n. 14.020 de 06/07/7020 cfc Art. 4. do Decreto 10.422, de 1340 julho de 2020. 
Art, 168,5 7. da CLT, com redação dada pela Lei 13,1113(2015, 

Art. 160.960 da CLT, com redação dada pela Lei 13.10312015. 
Art. 1740 Lei Complementar 150, de 2015. 

Art. 17 da Lei n. 6.019. de 3.1.1974. 
Art. 17,5 1., da Lei n. 12690, de 19 de julho 2012. 

Art. 17, 520 , da Lei Complementar 150, de 2015. 

Art. 17, alínea "a', da Lei ne 7.183, de 5.4.19E14. 
4,9. 17. alinea Ia". da Lei n. 7.153, de 5.4.1984. 
Art. 17. combinado tomo art. 23.81°. inciso 11. 48 Lei 01 0.030, de 11.5.5490 e com o art. 34.565 da Ler Complementar 150.00 
2015. 
Art. 17, combinado com o art. 23. 8 1.. inciso 11, da Lei n. 8.036, de 11.5.1990. 
Art. 1849 Lei n. 6,019, de 3.1.1974, 

Art. 18 da Lei n. 6.533, de 24.5.1970 

AR. 18, 5 1., da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 18. caput, da Lei Complementar 150. de 2015. 
Art. 111, da NIP na 1,045 de 27(0412021. 

Art. 181, inciso I, da Lei 00 0.615. de 16.12.1978. 

Art. 18, inciso II. da Lei h 6.615.00 16.12.1978. 
Art. 18. inciso III. da Lei na 6.615. de 16.12.1978. 
Art. 18. inciso IV, da Lei n. 6615, de 16.12.1978. 

Art. 19 da Lei Complementar 150/2015 cio art, 473 da Consolidação das Leis do Trabalho. 

Art. 19 da Lei Complementar 15012015 rir art. 76 da Consolidação das Leis do Trabalho. 

Art. 19 da Lei 106.615,  de 16.12.1978. 
Art. 19, 54., da Lei 13475/2017, 

Art. 2°, 51°. da Lei n° 5.811, de 11 de outubro de 1572. 

Art. 2°, 92., da Lei n' 5.811, de 11 de outubro de 1972. 

Art. 2. da Lei Compiernerttar 150. 00 2011. 

Art. 2. da Lei Complementar n. 110. de 29.62001. 
Art, 2., 5 1.. da Lei n.5.011, de 11.10.72. 
Art. 2 5 , 5 4. da Lei Complementar 150, 00 2011. 

Art. 2., 5 5., Incisol da Lei Complementar 150. de 2015. 
Art. 21. § 6. da Lef Complementar 150. de 2015. 

Art. 2.. 5 8. da Lei Complementar 150, 90 2010, 
Art, 2., 5,5 1.. 5., da Lei na 9.719, de 27.11.1995. 
Art. 2., 51. da Lei 6.019/74. com  redação conferida pela Lei 13.429/17 crc art. 3°. parágrafo 30100. 0,0. 9., parágrafo único, e art. 14 
da Lei 7.7133/84, 
Art. 2., caput, da Lei 010.224, de 14.7.1975. 

Art. 2 0. caput, do Decreto-Lei n. 806. de 4.9.1959. 

Art. 2.. inciso I da Lei n°5.710. de 27,11.1990. 
Art. 7., inciso II, da Lei n. 9.719, de 77.11.1990. 

Art. 2., inciso V, alínea "5", da S.& 13.103, de 02 cie março de 2.015. 
Art. 20, caput, da Lei 13.475/2017. 

Art. 20, oaput. da Lei n°6.915, de 1617,19713. 
Art, 20, parágrafo único, da Lei n.6.615, de 16.12.1978. 

Art. 21,51°, da Lei n. 7.183, de 5.4.1984. 
Art. 21,02°. da Lei 006.533.  de 24.5.1978. 

Art. 21.9 2.. da Lei ri. 7,183. de 5.4.1984. 
Art. 21.940, da Lei 00 5.531, de 24.5,19713. 

Art. 21, alínea "a', da Lei n. 7.183, de 5.4.1984. 

Art. 21, abra. "V, da Lel n. 7.183, de 5,4.1984, 
Art. 21, alínea 'c". da Lei n. 7.183. de 5.4.1984. 

Art. 21. inciso 1. da Lei n. 6.533, de 24.5.1978. 
Art, 21, inciso II, datei n. 0.533, 00 24.5.1575. 

Art, 21, Mcisolli, cla Lei 0. 6.533, de 24.5.1978. 
Art. 21, inciso IV, da Lei n. 6.533. de 24.5.1978. 

Art. 21. inciso V, da Lei 006,533,  de 24,5,1978, 

Art. 22 da Lei n.13.036, de 11.5.1990 c/c art. 1 5 , Inciso 1, do Decreto.Lei n. 368. de 19.12.1968. 
ArL 22 da Lei 000.036, de 11.5.1990, c/c art. 1.. Inciso II. do Decreto.Lei n. 368. de 16.12.1968. 

Art. 22 da Lei n°8.930. de 25.2.1993. 

Art, 22.82°. da Lei n. 7.183, de 5.4.1984. 
000. 33, lapso, da Lei n°6.530. de 29.5.1978. 
4,0. 23, caput, da Lei n°7.150. de 5.4.1984. 

Art. 22, parágrafo único. da Lei n°0,133. de 74.5.1978. 
Art. 224. 8 10,00 Consolidação das Leis do Trabalho. 

Art. 224. 51., parte final, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art, 224, 620. da Consolidação das Leis do Trabalho. 

Art. 224, caput. da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela NIP 905 de 11 de novembro de 2019. 

Art. 224. caput, da Consolidação das Leis do Trabalho, 
Art 225 da Consolidação das Leis do Trabalho. 

Art, 227, 91°. da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 227, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho. 

Art. 229. caput, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art 3300 Lei n. 6.533, de 24.5.1970. 

Art. 23 da Lei n. 6.615/1978. 
Art. 23,9 10, incisai, da Lei n. 5.036, de 11.5.1990. c/c art. 35, caput, da Lei Complementar 150. de 2015. 

Art, 23.81°. Inciso 1. da Lei 019.039.  de 11.5.1990. 
Art, 23,5 1., inciso II, da Lei 110  8,036, de 11.5.1998. 

Art. 23, § 1., inciso IV, da Lei n. 8.036, de 11.5.1990 c/c 3,0, 35, caput. da Lei Complementar 150. cle 2015. 
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Art. 23.9 1., inciso IV, da Lei n°0.036. de 11.5.1990. 
Art. 23, 5 	inciso V, da Lei rel 8.036, de 11.5.1990 c/c art. 35, caput. da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 23. 5 1., inciso V. da Lei no 8.036, de 11.5.1990, 
Art. 23. 510, inciso I. c/c art. 18. 51., da Lei 8.036, de 11.5.1990. 
Art. 23, 510, inciso I, c/c art. 18. caput da Lei 8.036. de 11.5.1990. 
Art. 23, caput, da Lei na 7.183. de 5.4.1904. 
Art. 230, 42°. da Consolidação das Leis da Trabalho. 

Art. 230. caput. da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 234, abona "a". da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 234. alinda '3', da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 234. paragrafo único. da Consolidação das Lars do Trabalho. 
Art, 215, g 1 2. da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 235, § 2 0, da COnSelicLeÇãO das Leis do Trabalho. 
Art. 235. caput, da Consolidação das leis do Trabalho. 
Art. 235-C. 61.. da Consolidação das Leis do Trabalho. 

Art. 235-1. 510 la CLT. coro redação dada pela Lei 13.103/2015. 
Art. 235-1, 52.. da Consolidação das Leis do Trabalho. 

Art, 235-C, 63. da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015. 
Art. 235.-C, 53., da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 235-C. 64. da CLT, com redação dada pela Lei 13,103/2015. 

Art. 235-C. 56.. da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 235-C. 50 0  da CLT, coro redação dada pela Lei 13.103/2015. 
Art. 235-C, 69. da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015. 
A. 235.1. 59., da Consolidação das Leis do Trabalho. 

Art. 235-C, caput da CLT, com redação dada pela Lei 13,10312015. 

A. 235.0, 5 5. da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015. 
Art. 235-3, 61. da CLT, com redação dada pela Lei 13.10312015. 
Art. 233.13, 52. da CLT, com redação dada pela lei 13.10312015. 
Art. 235-3. 53. da CLT. com  redação dada pela Lei 13.103/2015. 
Art. 235-3, cantil da CLT. com  redação dada pela Lei 13.103/2015. 
Art. 235-0, 0000 1, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 235-0. inciso Il. da Consolidação das [modo Trabalho 

Art. 235-0. inciso III da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 235-5- §1.. da Consolidação das Leis do Trabalho. 

Art. 235-E, 411.. da Consolidação das Leis do Trabalhe. 
Art. 235-E, 44., da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 235-5, 55 2. da Consolidação das Leis do Trabalho. 

Art, 235-5. 650. da Consolidação das Leis do Trabalho. 

Art. 235-E, 57.. da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 235-6, I da CLT, com redação dada pela Lei 13.10312015. 
Art. 235-E, II da CLT, coro redação dada pela Lei 13.103/2015. 
Art. 235-5, III da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015. 

Aro 235-E da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015. 
Art. 235-E da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 235.0 da CLT. COM  redação dada pela Lei 13.103/2015. 
Art, 235.6 da Consolidação das Leis do Trabaiho. 

Art, 238. 0 2°. da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 238, g 3.. da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Aro, 238, 440,  da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art, 238. 450,  da Consolidação das Leis do Trabalho. 

Aro 238. 6 6.. da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 238, caput, do Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 239, 61°. da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art, 239. 42 0 . da Consolidação das Leis do Trabalho. 

Art. 239. 630. da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 239.5 4 0 , da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 239, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 24 da Lei 006.615, de 16.12.1978. 

Art. 24 da Lei n°7.990. de 11.1.1990. 
AIO, 24 da Lei n°7,998, de 11/01/1990, combinado com art. 7.. inciso Ido Portaria n. 1.195, de 30/10119 e art. lo da Portaria n. 1.127 
de 14110/19 da Secretaria Especial de Previdência e Trabalho, do Mirhstério da Economia. 
Art. 24 da Lei n°7.906. de 11/01/1990, combinado Com oro, 7., inciso II da Portada n.1.195, de 30/10119 e art. 1 2  da Portaria 001,12? 
de 14/10119 da Secretaria Especial de Previdência e Trabalho, do Ministério da Economia. 
Art. 24. caput. da Lei n°7.193, de 5.4.1984. 
Art. 24.60 Lei 00 7.990, de 11.1.1990, combinado com o art. 70  do Decreto n. 76.900, de 23.12.1975. 

Art. 24, da Lei n°7.990, de 11.1.1990, combinado com o art. 7.. do Decreto n. 76.900, de 23.12.1975. 
Art. 24, parágrafo único, da Lei no 7,183, de 9.4.1984. 

Art. 240, caput da Consolidação das Leis do Trabalho. 

Art. 240. da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 241, com, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 241, parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabalho. 

Art. 242 da Consolidação das Leis do Trabalho. 

Art. 243 da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 244, 520, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art, 244, 430,  da Consolidação das Leis do Tr 
Art. 244, 44.. da Consolidação das Leis do Trabalho. 

Art. 245 da Consolidação das Leis do Trabalho. 

Art. 246 da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 248, §10. da Consolidação das Leis do Trabalho. 
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Art. 248. 42°. da Consolidação das Leis do Trabalho. 

Art. 248, caput. da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 249, 420. rla Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 25 da Lei 00 6.615. de 16.12.1978. 

A. 25 da Lei no 8.630, de 25.2.1993. 
Art. 25, 6 1., da Lei 13.475/17, 

Art. 25. 41., da Lei no 7.183. de 5.4.1984. 
Art, 25, g 2 2 , da Lei 13.475/17. 

Art. 25. caput, da Lei 13.475/17. 
Art. 25. caput. da Lei n°7.183. de 5.4.1984. 
Art, 250, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art, 251, caput da Consolidação das Leis do Trabalha, 
Art. 252 da Consolidação das Leis do Trabalho. 

Art, 253. caput. da Consolidação das Leis do Trabalho, 
Art, 26 da Lei 00 6,533. de 24.5.1978, 
Art. 26 da Lm no 6.615, 40 16.12.1910. 

ArL 26 da Lei no 8.630, de 25.2.93. 
Art. 26.510. da Lei n. 7.183, de 5.4.1984. 

Art. 26. 2.. da Lei n. 7.183. de 5.4.1984. 
Art. 26, § 3., da Lei n. 7.183, de 5.4.1984. 
Art. 26, inciso I, da Lei 13.975/17, 

Art. 26, inciso II, da Lei 13.475/17. 
Art. 26, parágrafo único, da Lei 009.630, de 25.2.1993. 

Art. 27 da Lei 006.533.  de 24.5.1978. 
Art, 27, inciso I, da Lei 13,475/17, 

Art. 27, Inciso II, da Lei 13,475/17, 
Art. 28 da Lei n°0.430, de 25,2.1993. 

Art. 28, caput. da Lei 13.475/17. 
Art. 28, parágrafo único. da Lei 13.475117. 
Art. 25.4 1., da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 29,510, da Lei 007.183. de 5.4.1984. 
Art. 29.5 2.. da Consolidação das Leis do Trabalho c/c aros. 90 e 19 da Lei Complementar 150, de 2015. 

Art. 29, § 20, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 29, 5 4°, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150. 40 2005 
Art. 29. § 4., da Consolidação das Leis do Trabalho. 

Art. 29. 51.. da Lei 13.475117, 
Ari, 29, §2., da Lei 13.975/17. 
Art. 29, alinea "a", da Lei 007.183, de 5.4.1984 

Art. 29, alínea "b", da Lei n. 7.183, de 5,4.1984. 

Art. 29, alinea "c", da Lei n. 7.183, de 5.4.1984. 

Art. 29, alinea "d", da Lei n°7.183, de 5.4.1984. 

Art. 29. caput da CLT. 
Art. 29, caput, da Lei 13.475/17. 

Art. 293 da Consolidação das Leis do Trabalho, 
Art. 294 da Consolidação das Leis do Trabalho. 

Art. 295, caput. da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 296 da Consolidação das Leis do Trabalho. 

AR. 297 da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 298 da Consolidação das Leis do Trabalho. 

Art. 299 da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 3°, inciso I, c/a Lei e° 5.811, de 11 de outubro de 1972. 
Art. 3', inciso II, da Ler n° 5.811, de 11 de outubro de 1972. 
Art. 3°. inciso III. da Lei n° 5.811. de 11 de outubro de 1972. 
Art. 3., Inciso IV. da Lei n° 5.811, de 11 de outubro de 1972. 
Art. 3°, inciso V, da Lei 	5.811. de 11 de outubro de 1972. 
Art. 3. da Lei Complementar 150. de 2015. 
Art. 3. da Lei 006.224,  de 14.7.1975. 

Art, 3 0 , 1.. da Ler 00 9.719. de 27.11.1998. 
Art. 3., g 2. da Lei Complementar 150. de 2015. 

Art. 3 0 , caput, da Lei 00 7,183. de 5.41984. 

Art. 3., caput, da Lei n° 0.601. de 21.1.1998. 
Art. 3 2 . da Lei 009.601.  de 21.1.1998. 

Art. 3., inciso I. da Lei 005.719.  de 27.11.1998. 
Art. 3.. inciso V,5 2.: Art. 4 5 .5 2.: art. 5.: art. Soe  art. 7. da Lei 13.189115, alterada pela Lei 13.456/17, 
Art. 3., incisos I e II, da Lei n. 9.719, de 27.11,199B. 
Art. 3.. parágrafo único, da Lei no 7.183, de 54.1984. 

Art. 3040 Lei 006.133.  de 24.5.1978. 
Art. 30.5 2., da Lei ri. 7,183. de 5.4.1984. 

ArL 30. caput e Incisos da Lei n. 7.183, de 5.4_1984. 
Art 300. caput. da Consolidação das Leis do Trabalha. 

Art. 301 da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 303 da Consolidação das Leis do Trabalho. 

Art. 304, caput da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 304, parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 305 da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 307 da Consolidação das Leis do Trabalho. 

Art. 308 da Consolidação das Leis do Trabalho. 
ArL 31 da Lei n°7.103, de 5.4.1984. 

Art. 31. inciso 1,40 Lei 13.475/17, 
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Art. 31. inciso Il. da Lei 13.475/17, 
Art, 31, inciso III, da Lei 13,475/17, 

Art. 31, inciso IV, da Lei 13.475/17. 
Art. 318 da Consolidação das Leis do Trabalho. 

Art. 319 da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 32, inciso I, da Lei 13,475/17. 
Art. 32, inciso II, da Lei 13_475/17, 

Art. 32, inciso 18, da Lei 13.475/17. 
Art. 32. inciso IV. da Lei 13.475/17. 

Art 320, 5 10 . da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 320, 5 2, , da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 320. 5 3 0 , da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 320. caput, da Consolidação das Leis do Trabalho. 

Art. 321 da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 322, § 1 , , da Cansolidação das Leis do Trabalho, 
Art. 322, 5 2.. da Consolidação das Leis do Trabalho. 

Art. 322. 5 30 , da Consolidação das Leis do Trabalho. 

Art. 322. caput, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 33, caput, da Lei n ,  7.183. de 3-4.19E14, 
Art. 33, Incisa 1,1/a Lei 13.475/17. 
Art. 33. inciso II, da Lei 13.475/17. 

Art. 33. inciso III. da Lei 13.475/17. 

Art. 33, Inciso IV. da Lei 13.475/17. 
Art. 335, alínea "a", da Consolidação das Leis do Trabalho, 

Art. 335, alínea 'V, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 335. aliena "c". da Consolidação das Leis do Trabalho. 

Art, 34. 51.. da Lei 13.146. de 06 de julho de 2015 c/c artigo l° do Lei n ,  9.029. de 13 de abril de 1995. 
Art, 34, 52 0 , da Lei 13.145, de 06 de julho de 2015 cic arhgo 1048 Lei n ,  9.029, de 13 de abril de 1995. 
Art. 34, 530, da Lei 13.146, de 05 de 'Tullio de 2015 c/c artigo 1 ,  da Lein ,  9.029, de 13 de abril de 1995. 
Art. 34. 54 0 . da Lei 13.146, de 06 de julho cie 2015 c/c artigo leda Lei 00 9.025. de 13 de abrir de 1995. 

Art, 34. 55 , , da Lei 13.146, de 06 de julho de 2015 c/c artigo 1e da Leio' 9.029, de 13 de abril 40 1995. 
Art. 34, alínea "a", da Lei ri ,  7.183, de 5.41984. 
Art. 34. alinea "b". da Lei no 7.183, de 5.4.1984. 

Art. 34. alinea "c", da Lei ne 7.183. de 5.4.1984. 
Art. 34, capta. da Lei 13_475117. 

Art. 381/a Lei ri ,  7.183, cie 5.4.1984. 
Art. 35, repor, cic 951 , , 2°c 4 , . da Lei 13.475/2017. 

Art. 35, caput, da Lei Complementar 153. de 2015. 

Art. 358, caput. da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 353, parágrafo único, da Consolidaçao das Leis 40 Trabalhe. 
Art. 36 da Lei ri ,  12.815, de 5.6.2013. 
Art. 3644 Lei n ,  7.183, cie 5.4.1984. 

Art. 36. 94,. da Lei 13,146. de 06 de julho de 2015 c/c artigo 1 ,  da Lei 00 9.529. de 13 de abrti 40 1595. 

Art. 36. incisai. da Lei 13.475/17. 
Art, 36, inciso II, da Lei 13475(17, 

Art. 36, inctsoill, da Lei 13.475/17. 
Art 37 da Lei n ,  7.153. de 5.4.1984. 

Art, 37. 5 10 . de Lei n,  7.103. de 5.4.1984. 
Art. 37, § 2, . da Lei 00  7.183, de 5.4.19134. 

Art. 37, § 30,44 Lel 00 7.183, de 5.4.1984. 
Art. 37. [aprt. da Lei 13.475/17. 

Art_ 373-A. inciso I. da CLT cio art. 1940 Lei Complementar 150. de 2015.   
Art. 373.A, incisol, da CLT CfC art. 19 da Lei Complementar 150, cle 2015. 
Art. 373-A, Inciso 1, da CLT. 

Art. 373-A. inciso 1. da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 373.A, inciso 9. da CLT 5/5 art. 19 da Lei Complementar 150. de 2015. 
Art. 373-A Incisoll, da CLT. 
Art. 373-A, Mciso LI, lia Consolidação das Leis do Trabalho. 

Art. 373-A. inciso ill. da CLT. 

Art. 373-A. inciso III. da Consolidação das Leis do Trabalho. 

Art. 373-A. inciso 14.40 Consoldação das Leis do Trabalho cio art. 19 da Lei Complementar 150. de 1015. 
Art. 373-A, inciso 10, 30 Consolidação das Leis do Trabalho. 

Art. 373-A, inciso V, da CLT. 
Art. 373-A. inciso V. da Consolidação das Leis do Trabalho. 

Art. 373-A, inciso VI. da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art 19 da Lei Complementar 150. de 2015. 
Art, 373-A, inciso VI, da Consolidação das Leis do Trabalho, 

Art. 377,  da  Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 38. 510.  da Lei n°7.103. de 5.4.19E34. 
Art. 38. caput. da Lei 13.475117. 
Art. 38, caput, da Lei 107.181. de 5.4.1984. 

Art. 33, inciso I, da Lei 13.475/17. 
Art. 36, inciso II. da Lei 13.475117. 
Art. 35, incisos I e II, da Lei 13.475/17. 

Art. 384 da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 385 da Consolidação das Leis do Trabalho. 

Art 389,5 1 0, da Consolidação das Leio /o Tra 
Art. 39 da Lei n ,  12.815, de 5.6.2013. 

Art. 39, capot, da Lei 13.475(17. 
Ari.. 39, sapal da Lei n,  7.183. de 5.4.1984. 
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Art, 39. parágrafo único,  da  Lei n,  7.183, de 5.4.1984. 
Art, 390. caput. da Consolidação das Leis do Trabalho. 

Art. 390-C da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 391, parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 391-A da CIT c/c Art. 10. 850150 11. alínea "0", do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias Grc art.  19  da Lei Complementar 
150. de 2015, 
Art. 393-A da CLT c/c Art. 10. inciso II. &nela "b". do Ato das Disposições Constitucionais Transitdrias c/c Lei Complementar n ,  146.  de 
25 de junho de 2014. 
Art. 391-A de CLT c/c Art. 10, inciso Fl. alínea "O", do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, 

Art, 392, 5 3 , , da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art, 392, 54°, inciso I, da Consolidação das Leis do Trabalho. 

Art. 392, 94 , , Inciso II, da Consolidação das Leis do Trabalho c, ,c art. 19 da Lei Complementar 150, de 7015. 
Art. 392. 54°. inciso II. da Consolidação das Leis do Trabalho. 

Art, 392, Capar, do Consolidaçao das Leis do Trabalho cic art.  19  da lei Complementar 150, de 2015. 
Art, 392, capta, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 392-A, da Consolidação das Leis do Trabalho cric art. 19 da Lei Complementar 150. de 2015. 

Art. 392-A. da Consoldação das Leis do Trabalho. 
Art, 39180 Consolidação das Leis do Trabalho. 

AT-L 394, caput. incisos 1, 1 e hl, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação çonferida pela Lei 13.467/17_ 

Art. 394, I, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17. 
Art. 394,11 da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lel 13.467/17. 

Art. 394. Ii, da Consolidação das Leis do Trabalho, soro redação conferida pela Lei 13.467/17, 

Art. 394-A da CLT. 
Art, 394-A, 52 , , da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação confenda pela Lei 13.467/17, alterada pela Medida Provlsóna 
808/17. 
Art, 394-A, 630,40 Consolidaçao das Lels do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17, alterada pela Medida Provisória 
808/17, 
Art, 394-A, caput. da ConsoLdação das  Leis  do Trabalho. com  redação conferida pela te/ 13.467/17. alterada pela Medida Provisória 
808/17. 
Art, 395 da Consolidação das Leis EM Trabalho c/c art, 1944 Lei Complementar 150, 30 2311, 
Art. 3951/a Consolidação das Leis do Trabalho. 

Ait. 396, caput. da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150. de 2015. 
Art. 396, caput. da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 4., "capar, combinado com artigo 3., incl.:11, da Lei n• 5.011, de 11 de 01110500 80 1972. 

Art. 4°, "capar, combinado com artigo 3", inciso /I, da Lei n° 5.811, de 1/ de outubro de 1972. 
Art. 4 6 . "caput", combinado com arhgo 3", inciso 31, da Lei n• 5.811. de 11 de outubro de 1972. 

Art. 4°, 'repor, combinado com arttgo 3°. inciso V, da Lei n° 5.811.  de  11 de outubro de 1972. 
Art. 4°, inciso l, da Lei n° 5.811, de 11, de outubro de 1972, 
Art. 4 . , inciso II, da Lei n• 5.811,  de  11 de outubro 110 1972. 

Art. 4,  da Lei 6.019. de 3.1.1974, com redação dada pela Lei 13.429/17. 

Art. 4,  da Lei n ,  6.533.40  24.5.1978. 
Art. 4,  da Lei n ,  9.432/1947. 

Art. 40  incisa 11, da Lei ri ,  9.601, de 71.1.1998. 
Art. 40,9  10, Inciso I, da Lei 00  9.601. 44 35.1.1995. 

Art, 4 .0 .5 10. inciso Il. da Lei n ,  9.601. de 21.1.1998. 

Art. 4.. § 2040 Lei 13.475/17, 
Art. 40,5  20, da MP 927, 

Art. 40 , § 3,, da Lei 00 0.6/15, de 21.1.1998. 
Art. 4, . caput. do Decreto-Lei n ,  972. de 17.10.1969. 

Art. 4.. da Lei 009.750,  de  27.11.90. 
Art, 4, , inciso  L  da Lei n,  9,601, de 21.1.1990. 

Art. 4, , inciso  II,  da Lei n,  9.601. de 71.1.1998. 
Art. 4, , parágrafo único da Lei Complementar 150, cie 2015. 
Art. 4, . parágrafo único. da Lei n ,  7.418, de 16.12.1985, alterada pela Lei 30 7.619. de 30.9.1987 c/c o art. 19 da Lei Complementar 
150. de 2015. 
Art. 4, , parágrafo único. da Lei ri,  7,413.1/e 16.12.1985. alterada pela Lei 3 ,  7.619. de 30.9.1987. 
Art, 4,-C, Inciso I, alínea "a", da Lei no 6.019,  de 3 rie  janeiro de 1974, com a redação conferida pela Lei 13.467/13- 

 Art. 40-C, inciso 1, aliena "b", da Lei no 6.319.1/o 3 de arleiro  de  1974, com a redação confedda pela Lei 13.467717. 
Art. 4,-C, inciso I, aifnea "c", da Lei no 6.019, de 1/10 janeiro de 1974, com a redação conferida pela Lei 13.467/17, 

Art. 4,-C, inciso I, alinde "tf', da Lei no 6.019. de 3  de  janeiro de 1974, com a redação confertda peta Lei 13.467/17. 
Art. 40.0, Inciso li, da Lei no 6.019, de Ide janeiro de 1974, como redação conferida pela Lei  13.467(17, 

Art. 40 da Lei ri ,  12.815, de 5.6.2013. 

Art. 40, caput. da Lei 13.475/17. 
Art. 40, parágrafo 3 , , da Lel n ,  12.815 de 5.6.2013. 
Art. 40, parágrafo único. da Lei 13.475/17, 
Art. 45940 Consolidação das Leis do Trahatho. 
Art. 403, capet. da Consolidação das Leis do Trabalho. 

Art. 403, parágrafo único, da Consolidação das Leis  do  Trabalho. 
Art. 404, caput. da Consolidação das Leis de Trabalhe. 
Art. 405, 	da Consolidação das Leis  do  Trabalho. 

Art. 401,9 5e, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 405. inciso  I.  da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 405, inciso II, 5 3 , , alinea 'n", da Consolidação das Leis do Trabathe. 

Art. 405, inciso II, 5 3 , , alínea "b", da Cansolidação das Leis do TrabaVio. 

Art. 405, Inciso II, 5 30 , alínea 'c",  da  Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 405, inciso  II.  § 3, . alínea "d", da Consolidação das Leis do Trabaiho. 
Art, 40540 Consolidação das Leis do Trabalho. 

Art. 41, 9 1,, da Lei n ,  3.857, de 22.12.1960. 
Art. 41, 5 20, da Lei ne 3.857, de 22.12.1960. 

Arr. 41,02°, da Lei 13.475117. 
Art, 41, 53,, da Lei 13.475117. 
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Art. 41. 54.. da Lei 13.475/17. 

Art. 41, caput. c/c art. 47, 510 da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17. 
An. 41, caput, c/c art. 47. caput. da Consolidação das Leis do Trabalho, coes redaçao conferida pela Lei 13.467/17. 

Art. 41. calaut. da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 41. caput. da Lei 13.475/17. 

Art. 41, capte, da Lei n. 3.857. de 22.12.1960. 
Art. 41, parágrafo único. da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 412 da Consolidação das Leis do Trabalho. 

Art. 413, inciso I. da Consolidação das Leis do Trabalho, 
Art. 413. inciso 11.40 Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 413, inrisso 11.40 Consolidação das Leis do Trabalho. 
6,1. 413, parágrafo ünko. da Consolidação das Leis do Trabalho. 

Art. 42 da Lei no 12.815 40 5.6.2013. 
Art, 42,5 1.. da Lei n°3,857. de 2112.1960. 

Art. 42. § 2., da Lei no 3.857. 44 22.12.1568. 
Art. 42, 53° da Lei no 3.857. de 22.12.1960. 
Art. 42, caput, da Lei 13.475/17. 

Art. 42, inciso I, da Lei n. 3.857. de 22.12.1960. 

Art, 42. inciso 11, da Lei n. 3,857, de 22.12.1960. 
Art. 427, capas, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 428, 5 2 5 . da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art 438.8 3., da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 428, caput. da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art 429. 52., da Consolidação das Leis do Trabalho, som redação da Lei n.12.594/2012. 
Art 429, caput. da Consolidação das Leis do Trabalho, combinado coro Art. 53 do Decreto n. 9.579. de 22 de novembro de2018. 
Art. 429, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art, 43. 5 1.. alinea "a", da Lei n. 7.183, de 5.4.1984, 

Art. 43, 5 1.. allnea "b", da Lei n° 7.183. de 5.4.1984. 

Art, 43,5 2., alinaa "5", ria Lei n. 7.183. de 5.4.1984. 
Art. 43. 82.. da Lei 13.475/17. 

Art 43. 54°. da Lei 13.475/17. 
Art. 43, 57.. da Lei 13.475/17. 
Art. 43, caput. da 1.41 13.475/17. 
Art. 43, capas. da Lei n. 7,183, de 5.4.1984. 
Ara 430. 5 1. da Consolidação das Leis do Trabalho. combinado com Art. 50, 91., do Decreto 0 0 9.579/2010 e Art. 5.. V. da Portaria 
723 de 23 de abril de 21112. 
Art. 430, § 1. da Consolidação das Leis do Trabalho. combinado com Art. 50, 51 0, do Decreto 00 9.571/7018 e Art. 5.. VI, da Portaria 
723 de 23 de abril de 7012. 
ArL 430, 5 1. da Consolidação das Leis do Trabalha. combinado com Art. 50, §1... do Decreto no 9.575)2018 e Art. 5., VII. da Portaria 
72344 23 de elo/de 2012. 
Art, 430, 5 1., da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 432, § 10 , da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 432, caiam. da Consolidação das Leis do Trabalho. 

Art. 433 da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 44 da Lei n. 3.857. de 22.12,1960. 
Art. 44, 51., da Lei 13.475/17. 
Art. 44, 520 . da Lei 13.475/17. 
Art. 44, §3., da Lel 13,475/17. 
Art. 44, 540 , da Lei 13.475/17, 
Art. 44. caput. da Lei n. 7.183. 40 5.4.1984. 

Art. 442-0 da Consolidação das Leis do Trabalho cic art. 19 da Lei Complementar 150. de 2015. 
Art. 442-A da Consolidaçdo das Leis do Trabalho. 

Art. 444 da Consolidação das Leis do Trabalho cic art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 444 da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 2.0 da Lei 7.998, de 11 de janeiro de 1990 cic art. 19 da Lei Complementar 
150/2015. 
Art. 444 da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 2.0 da Lei 7.998, de 11 de janeiro de 1990. 
Art. 444 da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 445, caput. da Consolidaçaa das Leis do Trabalho. 
Art. 445, parágrafo (mico. da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 45 da Lei na 7,183, de 5.4.1984. 

Art. 45 da Lei n. 8.630, de 25.2.1993. 

Art. 45. §3., da Lei 13.475/17. 
Art. 45. §4.. da Lei 13475/17. 
Art. 452.9 da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação contenda pela Lei 13.467/17, cfc art. 2..1, da Portaria 349, de 2340 
maio de 2018. 
Art. 452-0 da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17, c/c are, 2.. III, da Portaria 349. de 23 de 
maio de 2018. 
Art. 452-4 da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17. 
Art. 452-0, 51., da Consolidação das Leis do Trabalho, com redaç5o conferida pela Lei 13.467/17. 
Art. 452-0. 8150.40 Consolidação das Leis do Trabalho, coro redaç5o conferida pela Lei 13.467/17. alterada pela Medida PIDViSériB 

808/17. 
Art. 452-0, §4.. da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13,467/17. 
Art. 452-6. 56.. da Consolidação das Leis do Trabalho, soro redação conferida pela Lei 13.467/17, alterada pela Medida Provisória 
808/17. 
Art. 452.A. 56.. da Consolidação das 	do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467117. c/c art. 2 0. 52., da Portaria 349, de 
23 de maio de 2018. 
Art, 452.4. 56., da Consolidação das Leis do Tra 	 o conferida pela Lei 13.467/17, 

Art. 452.0. §8.. da Consolidação das Leis do Trabalho, 	 49, de 23 de maio de 2018, 

Art. 452 ,4, §9., da Consolidação das Leis do Trabalho. com  re 	 13.467/17. 
Art 452-0, capas, da Consolidação das Leis de Trabalao, com redaç 	nferida pe a 3 13.467/17, a/c art. 2 0 , II, da Portaria 349. de 
23 de maio 44 2014. 
Art, 452.0, inciso I, da Consolidação das Leis do Trabalho. com  redação conte.ela Lei 13.467/17, alterada pela Medida Provisima 
808/17. 
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Art. 452-A. Inciso li, c/c 512., da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17, alterada pela Medida 
Provisória 808/17. 
Art. 452-A. inciso II, da Consolidação das Leis do Trabalho, coro redação conferida pela Lei 13.467/17, alterada pela Medida Provisórta 
808/17, 
Art, 452-A, inciso III. da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação contenda pela Lei 13.467/17, alterada pela Medida Provlsona 
808/17, 
Art. 452-G da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação contenda pela Lei 13.407/17, alterada pela Medida Provisor -. 808/17. 

Art. 452-1-i da Consolidação das Leis do Trabalho, como redação conferida pela Lei 13.467/17. alterada pela Medida Provisôria 808/17. 
Art. 456-4, parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lel 13.467/17_ 
Art. 457, 5 1.. da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art, 457. §1., da Consolidação das Leis do Trabalho, coro redação conferida pela Lei 13.467/17. alterada pela Medida Provisória 
1308/17, 
Art. 957, 51., da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17. 

671. 457, 512., da Consolidação das Leis do Trabalho, coro redação conferida pela Medida Provisória n. 808 de 2017. 
Art, 457, 514., inciso III. da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação cooferida pela Medida Provisória n. 808 de 2017. 
Art. 457. §14 0 . incisos I e II, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Medida Provisória n. 808 de 2017. 
001. 457, §15., da Consolidação das Leis do Trabalhe. com  redação conferida pela Medida Provisóda n°808 1/4 2017. 
64. 451. §16., da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Medida Provisória n. 808 de 2017. 

Art. 457, 618.. da Consolidação das Leis do Trabalho, com, redação conferida pela Medida Provisória n. 808 de 2017. 
Art. 457, 019 0 , da Consolulação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Medida Provisória n. 808 de 2017. 
Art. 457, capas, da Consolidação das Los do Trabalho. 

Art. 458. 62.. da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150,44 2015. 
Art. 4511, § 2.. da Consolidação das Leis do Trabalho. 

Art. 458, 5 3.. da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 458, § 40. da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 458. da Consolidação das Leis do Trabalho ric art. 191/a Lei Complementar 150. de 2015. 
Art. 458, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art, 459, 5 1., da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 46 da Lei n. 3.857, de 22.12.1960. 
Fut, 1/640 UI 007.183. de 5.41984. 
Art. 461 da Consolidação das Leis do Trabalho. com  redação conferida pela Lei 13,467/17. 
Art. 461, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art, 462.4 2.. da Consolidação das Leis do Trabalho. 

Art, 462, 9 3.. da Consolidação das Leis do Trabalho. 

Art. 462, 440, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015. 
Aft. 462, § 4., da Consolidaçáo das Leis clo Trabalho. 

Art. 452, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho cfc art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 462. caput, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 464 da Consolidaçao das Leis do Trabalho ert 071. 11 da Lei Complementar 150. de 2015. 

Art. 464 da Consolidaçao das Leis do Trabalho. 

Art. 468, capas, da Consolidação das Leis do Trabalho cic art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 468, [mult. da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 469, 53., da Consolidação das Lels do Trabalho c/c dit. 19 da Lei Complementar 150, de 2015. 
Arra 469, § 3.. da Consolidação das Leis do Trabalho. 

Art. 459. caput, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150. de 2015, 
Art. 469, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho. 

Art. 47 da Lei n. 7.183, de 5.4.19E14. 
Art, 47, §2., da Lei 13.475/17. 

Art. 47, 53., da Lei 13,475/17. 
Art. 47. caput. da Lei 13.475/17, 

04. 47, da Lei no 3.857. de 22.12.1960. 
Art. 470 da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150,40 2015, 
Art.470 da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 471 da Consolidaçao das Leis do Trabalho. 
Art.472. caput. da Consolidação das Leis do Trabalho. 

671, 473 da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 476-A, § 1., da Consolidação dos Lels do Trabalho. 
611.476-A. § 40, da Consolidação das Leis do Trabalho. 

Art. 476-A. 5 5.. da Consolidação das Leis do Trabalho, 
605, 476-A, § 6.. da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 476-A, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho. 

Art, 477, 5 1., da Consolidação das leis do Trabalho. 
Art. 477,940, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art, 477, 5 5., da Consolidação das Leis do Trabalhe calc art. 19 da Lei Complementar 150. de 2015. 
Art. 477, § 5., da Consohdaçan das Leis do Trabalho. 
Art. 477, 56° da Consolidação das Leis do Trabalho, corro redação conferida pela Lei 13.467/t7 c/c art. 19 da Lei Complementar 150, 
de 2015. 
Art, 477, 6. da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17. 
Art. 47 7. 5 fia. alínea "a", da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 477, 6 0°, allnea "b". da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 477, 500, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 477. § 8.. da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 477, §6. da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17 c/c art. 19 da Lei Complementar 150, 
de 2015. 
Art. 477. 56. da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17. 
Art. 479, caput. da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 48 da Lei n. 3.857, de 22,12.1960. 
Art. 48 da Lei no 7.183, de 5.4.1984. 

Art. 48, Inciso a da Lei 13.475/17. 

Art. 48, inciso Il. da Lei 13.475/17, 
Art. 413. inciso III, da Lei 13.475/17. 
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Art. 48441, inciso 1. alínea loa da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art 18, 510.80 Lei n. 8.036. de 11 de maio de 1990. 
Art. 407,8 1., da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 487,6 5.. da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 487,5 60. da Consolidação das Leis do Trabalha. 

Art. 488. caput. da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 49, rapar, da Lei 13,475/17. 

Art. 5°. "caput", da Lei n' 5,811. de 11 de outubro de 1972. 
Art. 5°. a 1°, da Lei n' 5.811, de 11 de outubro de 1972, 
Art. 5°,5 2°. da Lei n° 5.811. deli de outubro cie 1972. 
Art. 5. da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 5. da Lei n. 5,889, de 8.6.1973, combiaado com o § 10 40 art. 5a4  Regulamento aprovado pelo Decreto na 73.626. de 
12.2.197 ,1. 
Art. 5. da Lei n. 5.889, de 8.6.1973. 
Art. 5. da Lei n. 9.719. de 27.11.98. 

Art. 5 0 , § 2., da Lel na 12.023. de 27.08.2009. 
Art. 5., 93., Inc. 1, car art. 5°, 52°. Inc. 1. da 14P n°1.045 de 27/0472021. 
Art, 5., 93., inciso I, combinado corn o art. 5., 52 9 . inciso 1, ambos da MP 936/2020. 
Art, 5 0, 530 , Inciso 1, combinado com o art, 5., 92.. inciso I, da Lei n. 14020 de 06107/2020. 
Art, 5°, Inciso 1, da Lei n°. 12.023, de 27.00.2009. 
Art, 5 0 . Inciso II. da Ler n'. 12.023, de 27.08.2009. 
Art. 5., inciso III, da Lei n'. 12.023, de 27.08.2009. 
Art. 5., Inciso IV, da Lei n°. 12.023. de 27.08.2009. 
Art. 5., inciso V. da lei n'. 12.023, de 27.08.7009. 
Art. 5.-A. 93°. da Lei n°6.019. de 3 dê Janeiro de 1974. com  a redação conferida pela Lei n. 13.429/2017. 
Art. 5.; 62°. I da MP n. 1.045 de 27/04/2021. 
Art. 50 da Lei n. 7.183, de 5,4,1984. 

Art. 50. 41.. da Lei 13.475/17. 
Art 50, 53., da Lei 13.475/17. 
Art. 507.8 da Consolidação das Leis do Trabalho COM redação conferida pela Lei 5013,467, de 2017. 
Art. 51, § 2., da Lei n.7.183, de 5.4,1964. 
Art. 51, 3.. da Lei n.7.183, de 5.4.1984. 
Art. 51. § 4 0 . da rei n. 7_183. de 5.4.1984. 
Art 51, § 5., da Lei n°1.103, de 5.4.1984. 

Art. 51, capta. da Ui 13.475/17. 
Art. 52 da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150. de 2015. 

Art. 52 da Consoildação das Leis do Trabalho. 
Art. 52 da Lei n. 7,183, cle 5.4.1984. 

Art. 52, caput, da Lel 13,475117. 
Art. 52, parte final, da Lei ra 7.183, de 5.4,19114, 

Art. 53 da Consolidação das Leis do Trabalho. 

Art. 53. capta. da Lei 13.475/17. 
Art. 54. alínea "a, da Lei 00 3.957, de 22.12.1960. 
Art 54. alínea "b", da Lei n°3.857, de 22.12.1960. 

Art 54. caput, da Lei 13.475/17. 
Art. 54. parágrafo único. da Lei 13.475/17. 
Art. 543, 5 3 0 , da Consoltdaçao das Leis do Trabalho. 
Art. 543. 5 6., da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 543. caput, da Consolidação das Leis do Trabalho. 

Art. 545, caput, da Consolidaçao das Leis do Trabalho. 
Art. 545, parágrafo único. da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art 56. parágrafo único, da Lei 13.475117_ 
Arl 57, caput da Lei 13.475/17. 

Art. 58. 5 1.. da Consolidação das Leis do Trabalho ck art. 19 da Lei Complementar 150. de 2015. 
Art, 58, 41., da Consolidação daS Leis do Trabalho. 
Art. 58. 5 20 . da Consolidação das Leis do Trabalho. 

Art. 50. caput. da Consolidaçao das Leis do Trabalho cfc art. 19 da Lei Complementar 150. de 2015. 
Art. 58, caput. da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 50, caput, da Lei 13.475/17, 

Art. 58-8.42°, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 58-A, caput. da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17. 

Art. 58-A. caput. da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 58..A, caput. 0640, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17, 
Art. 582 da Consolidação das Leis do Trabalho, coro redação conferida pela lei 13.467117, 
Art 582, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho. 

Art 583 da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida peia Lei 13.467117. 
Art. 583. caput. da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 587 da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação coaferida pela Lei 13,467117, 
Art. 587 da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 59. O 1°. da Consolidação sias Leis rio Trabalho. 
Arl 59. 5 2° c/c 55°, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17. 
Arl 59, 29 ck 45 0 , da Consolidação das Leis do Trabalho. coro redação conferida pela Lei 13.467727, 
Art. 59, 2., da Consolidação das Leis do Trabalho . com redação conferida pela Lei 13.467/17 cic art. 19 da lei Complementar 150. 
de 2015. 
Art, 59. 4 2.. da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art 59, 	. 	Consolidação das Leis do Trabalho. 

Art. 59, 52.. da te 
Art. 59, 55 0 , da Consolidação 	is do Trabalho, com redaçao conferida pela Lei 13.467/17. 
Art. 59, caput c/c art. 61, da Cense 	ao das Leis do Trabalho cio art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015. 

Art. 59, caput c/c art. 61, da Consolidaç 	as Leis do Trabalho. 
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AR, 59, caput, da Consoadação das Leis do Trabalho, [C.A redação conferida pela lei 13.467/17 c/c art. 19 da Lei Complementar 150, 
de 2015. 
Art. 59, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17, 

Art. 59.8 da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17, alterada pela Medida Provisória 808/17, 
AOS. 59-A da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467(17, 
Art. 59-A, 52. da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17, alterada peia Medida Provisória 
808/17. 
Art. 6°, « Caput', combinado com artigo 3°. Inciso III. da Lei n° 5.811, de 11 de outubro de 1972. 
Art. 6", "copos', combinado com artigo 3°, inciso IV, da Lei n° 5.811, de 11 de outubro de 1972. 
Art. 6°, "caput", combinado com artigo 4°, inciso 1, da Lei n °  5.811, de 11 de outubro de 1972. 
Art. fia inciso t, da Lei n 5.811. de 11 de outubro de 1972. 
Art. 6°, inciso II, da Lei n° 5.81.1, de 11 de outubro de 1972. 

Art. 6° da lei Complementar 150, de 2015. 
AOS, 6. da Lei n°5.889. de 8.6.1973. 
Art. 6° da lei n°6.533. de 24.5.1978. 
Art. 60,9 1.. da Lei 13.475/17, 

Art, 6..4 2a. da Lei 13.475/17. 

AR. 00.9  3. da MP 927. 
Art. 90,0 3.. da Lei 13.475/17. 
Art. 6., caput, da Lei 13.475117. 
Art. 6., capta. da Lei na 6.615, de 16.12.1978. 
Art. 6., capta, da Lei 005.716. de 27.11.98. 

Art. 6.. caput. da MP 927. 
Art. 6.. inciso 1. da Lei na 12.023. de 27.08.2009. 
Art. 6., inciso II, da Lei n•. 12.023, de 77.08.2009. 
Art. 6°. inciso II, da Lei n°0.813. cie 11,10,72. 

Art. 6., inciso III. da Lei n°. 12.023, de 27.08.2009. 
Art, 6., parágrafo único. da Lei 6.019. de 3.1.1974. 
Art. 69, parágrafo único, da Lei na 9.719. de 27.11.1998. 
Art. 40.8 da Lei n. 10.101/2000. 

Art. 60 e parágrafo único da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17. 
Art. 60, caput. da Lei 13475/17. 

Art. 602 da Consolidaçáo das Leis do Trabalho. com  redação conferida pela Lei 13.467/17. 
Art. 602, caput da Consolidação das Leis do Trabalho_ 
Art. 602, par -agrafo único, da Consolidação das Leis do Trabalho. 

Art 61, 5 1 0 , da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 61, 02°, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 61, 930, da Consolidação das Leis de Trabalho. 

Art, 61. 52.. da Lei 1.3.475/17, 

Art. 61. 43.. da Lei 13.475/17. 
Art. 61, caput, da Lel 13.475/17. 
Art. 62. caput. da Lei 11475/17, 

Art. 628, § 10, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 63. caput da Lei 13.475/17. 

Art. 630, § 3., da Consolidação das Leis do Trabalho cio art. 19 da Lei Complementar 150. de 2015. 
AOS, 630, § 3., da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 630, 440,  da Consolidação das Leis do Trabalho cic art. 19 da Lel Complementar 150, de 2015. 
Art. 630. 4a. da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 630, 5 50, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 630, 44a, da Consolidação das Leis do Trabalho. 

Art. 64, caput da Lei 13.475/17_ 
Art. 65. caput da Lei 13.475/17. 
Art. 66 da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 66, caput, da Lei 13.475/17_ 
Art. 67,42., da Lei 13.475117. 

Art. 67, caput rir 41 0, da Lel 13.475/2017. 
Art. 67, caput, c/c art. 68, capai. da Consolidação das Leis do Trabalho, 

Art. 67, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 67, parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 68, 610, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela MP 905 de 11 de novembro de 2019, 

Art. 68, caput, da Lei 13.475/17. 

Art. 7° da Lei n°605/1949. 
Art. 7. da Lei 00 605/1949 c/c art. 19 da Lei Complementar 150/2015. 
Art. 70  Inciso II combinado com Ara 80 1°c Art. 12 caput e incisos 1011, da MP 936/2020. 

Art. 7° inciso II combinado com Art. 000 Arts. 11 e 12. da Lei na 14.22040 06/07/2020. 
Art, 7° Inciso II da MP n. 1.045 de 27/04/2021. 
Art, 7. Inciso dl da MP n.1.045 de 27/04/2021, 
Art. 70, § 1., da Lei 13.475/17. 

Art 7°. 4 3. da MP n. 1.045 de 27/04/2021. 
Art 7 0 , 410 , incisos 1e II da MP na 1.045 de 27104/2021. 
Art 7., 41°, incisos 1. 11 e 18 da Lei n.14.020 de 06/07/2020. 
Art. 7., capas, da Lei no 14.020 de 06/07/2020. 

Art. 7., caput. da Lei n. 9.719. de 27.11.98. 
Art. 70, caput. da MP 936/2020. 
Are 7.. caput, da MP na 1.045 de 27/04/2021. 
Art. 7 0 . III e allneas "a", "IP" e "c" combinado com o art. 11. 51.. da Lei n. 14.020 de 06107/2020. 
Art, 7 0 . VI e allneas 'a". "b" e "c" combinado com o art. 11, 51.. da MP n°1.04350 2710412021. 
Art. 7., 	e alienas "a". "ta ou °c' combinado Corri o art. 11.51 0 , da MP 936/2020. 
Art. 70, inciso Ida lei n. 14.020 de 06/07R020. 
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Art. 7 0 . inciso 1, da ('94 936/2020. 

Art. 70. inciso I. ria MP ri. 1.045 de 27(04/2021, 
Art. 7., parágrafo único. da Lei n. 5.1389. de 8.6.1973. 
Art. 7., par-agrafo único, da Lei n. 9.719. de 27.11.1998. 
Art. 7., parágrafo único, 01000 1. da MI' 936/2020. 
Art. 70 da Consolidação das Leis do Trabalho. 

Art. 71, § 1., da Consolidação das Leis do Trabalho cic art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015. 

Art. 71, § 1., da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 71, 930,  da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 71, § 4., da Consolidaçào das Leis do Trabalho. com  redação confencia pela Lei 13.467/17 cio art. 19 da Lei Complementar 159, 
de 2015. 
Art, 71, 4., da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17. 
Art. 71. 950,  da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art, 71. 95. da CLT. com  redação dada pela Lei 13.103/2015. 
Art. 71. 55.. da Consolidação das Leis do Trabalho, 
Art. 71, caput, da consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 1940 Ler Complementar 150. de 2015. 
Art. 71, capo!, da Consolidação das Leis do Trabalho. 

Art. 71. caput, Ia Lei 13,47507. 
Art. 72, caput. da Lei 13.475/17. 
Art, 722 da consolidação das Leis do Trabalho. 
Art, 73, 1°, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 73. §2.. da Lei 13.475/17. 

Art. 73, 23.. da Lei 13.475/17. 
Art. 73, §4., da Lei 13.475/17. 

Art. 73. 45., inciso l, da Lei 13.475/17, 
Art, 73, 45 0 , inciso II. da Lei 13.475/17. 
Art. 73, 55 0 , inciso Hl. da Lei 13.475/17. 
Art. 73, 45 0 , Inciso IV, da Lei 13.47507. 

Art. 73, rapo!, da Consolidação das Leis do Trabalho. 

Art. 74, 42. da CLT. 
Art. 74. 43. da CLT. 
Art. 74, caput. da Consolidaçáo das Leis do Trabalho. 
Art. 74, capta. da Lei 13,475/17. 

Art. 75.0 da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 75.C, 41.. da Consolidaçào das Leis do Trabalho_ 

Art. 75-C, 42.. da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 75-D, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 75.E, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art 76 da Consolidação das Leis do Trabalho. 

Art 78. caput. da Consolidação das Lels do Trabalho. 
Art. 78, parágrafo único, da Consolidaçâo das Leis do Trabalho. 
Art. 78. parágrafo único, parte final, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. V da Lei n° 5.811. de 11 de outubro de 1972. 
Art. 13 .  da Lei n .  60511949. 
Art. 8. da Lei 6.019 de 3.1,1974, combinado com o art. 70  e art. 90  da Portaria 00 789 de 2.6.2014. 
Art. 8. da Lei 6.019, de 3.1.1974, combinado com os artigos 70 e 9. da Portaria no 789, de 2.62014. 
Art. 8040 Lel 6.019.40 3.1.1974, ern combinação coro o art. 7., 43.. da Portaria na 789, de 2.6.2014. 

Art. 8040 Lei 6.019, de 3.1.1974. 
Art. 8. da Lei 6019174 cio art. 7 0. 42s e art. 9. da Portaria 789, de 02.06,2014, 
Art. 8. da Lei n. ,  5.811, de 11.10.72. 
Art. 8. da Lei 000.659, de 8.6.1973. 

Art. 8. da Lei n°9.129, de 27.11.1998. 
Art. 8.. 4 1. da MP ra. 1.045 de 27/04/2021. 
Art. 80 , § 1., da Lei 13.475/17. 
ArL 80, 92., da Lei 13.475/17. 

Art. 8., § 2, , Incitei, da Lei 00 14.720 de 06/07/2020 
Art. 80 , 2., inciso, da MP 935/2020. 
Art. El., § 3. da Lei n.14.020 de 06/07/2020. 
Art. 8., 93., da Lei 13.475/17. 
Art. 8.. § 30 . inciso I. da MP no 1.045 de 27/042021, 

Art. 8.. O 3.. Mciso II. da 140936/2020. 
Art. 8., §40,  da Lei n.14.020 de 06/07/2020. 
Art. 8.. 940,  da M/ 9362020. 
Art. 8.. §4.. Incisos I e 11 da MP n. 1.045 de 27/04/2021. 

Art. 8.. 45. da MP n.1.045 de 27/042021, 
Art. B., §5 0  a Lei 0 0 54,520 de 06/0712020. 
Art. 8.„ da NP 9362020. 

Art. , 96. da MP 001.045 de 27/04/2021, 
A 	capal. da Lei n.14.020 de 06/07/2020. 

. 8., capa!, da Lei n.4.680. de 18.6.1965. 
80,110100!. da Lei 006.615, de 16.12.1978. 

Art. 80, capo!,, da MP 936/2020. 

Art. 8.. capa!,, e 97 0  da MP no 1.045 de 27(114/2021. 

Art. 82. parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 9°, "[apor, da Lei n• 5.811, de 11 de outubro de 1972. 
Art. 90  da Lei 6.014, de 3.1.1974. 
Art. 9. da Lei Complementar 150, de 2015. 

Art. 9040  Lei n. 4.680. de 18.6.1965. 
Art. 9. da Lei n. 605/1949. 
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Art. 9. do Decreto n. 66.408. de 3.4.1970. 
Art. 9., 910. da Lei 00 5.889. de 8.6.1973. 
Art. 90, 52°, da Lei n. 5.889, de 8.6.1973. 

Art. 9.. 45. ,da Lei 005.889, de 8.6.1973. 
Art. 90, 52 0  da Lei 6.019/74. com  a redação contenda pela Lei 13.429/17. 
Art. 90, alm. "a', da Lei na 5.889, 46 8,6.1973. 

Art. 90, afinca '6", da Lei n. 5 889, de 8.6.1973. 
Art. 9., caput, da Lei n°6.535. de 24.5.1978. 

Art. 9.. capo!, do Decreto-Ler n. 972, de 17.10.1969. 

Art. 93 da Lel n. 8.213, de 24 de ¡Olho de 1991. 
Ar!, 93.61°, da Lei 00 8.213. de 24.7.1991. 
Art. n. 413, incise II, da Consolidação das Leis do Trabalho, 

Art.235-C,41 0  da CIT. com  redação dada pela Lei 13.103/2015. 

Art.235-C.52. da CU, com redação dada pela Lei 13.103/2015, 

Art.4° da lei 6.019. de 3 de janeiro de 1974, combinado com o art. 12. II, do Decrete 0. 73.841. de 13.3.1971. 
Artigo 24 rir art. 19 da Lei 7.998190. 
Artigus 3. e 7. cfc artigo 2404 Lei n°7,996 de 11/01/1990. 
Ana, 10 e 4. da Lei 00 7,410, de 16.12.1985, alterada pela lei n. 7.519, d030.9.1967, combinado com o art. 5., rapo!, do Decreto n ,  
95.247, de 17.11.1987. 
Acto. 100 B. da Lei n. 7.4111, de 16.12.85, alterada pela Lei 007.619.  de 30.9.1987, combinado com o art. 4., caput. do Decreto na 
95.247, 17,11.1987, 
Arts, 17. 53., e 19 da Lei Complementar n. 150/2015 c/c art. 15340 Consolidação das Leis do Trabalho. 

Acto. 17. capo!. e 19 da Lei Complementar n. 150(2015 r/c art. 130. 91.. da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Arts. 19 e 32 da Lei Complementar 150. de 2015, c/c Portaria InterrnInisterial 822, de 30 de Setembro de 2015, c/c art. 41 caput da 
Cli 
Acto. 2., 650, coso III, e 19 da Lei Complementar n. 150/2015 c/c art. 75 da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Aro!. 23. 930 , e 19 da Lei Complementar 0 0 150/7015. 
Ar/O. 23. 45.. e 19 da Lei Complementar 1502015, 
Ar/o, 24 e 19 da Lei Complementar n.150/2015. 

Ar/o. 3., 70 e 24 da Lei 7.998, de 11/01/1990 combinado com arts, 5., 6. e 7. da Portada 1.129/2014. 
Arts. 3 0 , 7., 80 e 24 da Lei 7.998. de 11/0111990. 
Arts, 5.: 6 0 . 42. e 14 da Lei n. 14.020 de 06107/2020. 
Arts, 5.: 6.. 92. e 1440 MP 936, de 01/0412020. 
Lei a. 10.101/2000. art. 6., parágrafo único. 
00-01 DISPOSIÇÕES GERAIS 

90-03 EMBARGO OU INTERDIÇÃO 
NR-04 SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EM ENGENHARIA DE SEGURANÇA SEM MEDICINA DO TRABALHO 
98-05 COMISSÃO INTERNA DE PREVENÇÃO DE ACIDENTES - OPA 

NO-Oh EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃOINDIVIDUAL- EPI 
NR-07 PROGRAMA DE CONTROLE MEDICO DE SAUDE OCUPACIONAL 
NR-08 EDIFICAÇÕES 

NR-09 PROGRAMA DE PREVENÇÃO DE RISCOS 
NR-10 INSTALAÇÕES E SERVIÇOS EM ELETRICIDADE 
NR-11 TRANSPORTE, MOVIMENTAÇÃO. ARMAZENAGEM EMANUSEIO DE MATERIAIS 
NR-12 MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

NR-13 CALDEIRAS E VASOS SOB PRESSÃO 
190-14 FORNOS 

NR-15 ATIVIDADES E OPERAÇÕES INSALUBRES 
90-16 ATIVIDADES E OPERAÇÕES PERIGOSAS 

96-17 ERGONOMIA 

NR-113 CONDIÇÕES E MEIO AMBIENTE DE TRABALHO NA INDÚSTRIA DA CONSTRUÇÃO 
80-19 EXPLOSIVOS 

610-20 110511305 COMBUSTIVEIS E INFLAMÁVEIS 
149.21 TRABALHO A CU ABERTO 
9R-22 SEGURANÇA E SAÚDE OCUPACIONAL NA MINERAÇÃO 
NR-23 PROTEÇÃO CONTRA INCÉNDIOS 

50-24 CONDIÇÕES SANITÁRIAS E DE CONFORTO NOS LOCAIS DE TRABALHO 
50-25 RESIDUOS INDUSTRIAIS 
SR-26 SiNALIZAÇÃO laf SEGURANÇA 
NE-29 SEGURANÇA E SAÚDE NO TRABALHO PORTUÁRIO 

90-30 SEGURANÇA E SAÚDE NO TRABALHO AQUAVIÁRIO 

140-31 SST NA AGRICULTURA. PECUÁRIA SILVICULTURA, EXPLORAÇÃO FLORESTAL E AOÜICULTURA 
100-32 SEGURANÇA E SAÚDE NO TRABALHO EM SERVIÇOS DE SAÚDE 
NR-33 SEGURANÇAS SAÚDE NOS TRABALHOS EM ESPAÇOS CONFINADOS 

96-34 CONDIÇÕES E MEIO AMBIENTE DE TRABALHO NA INDÚSTRIA DA CONSTRUÇÃO E REPARAÇÃO NAVAL 
NO-IS TRABALHO EM ALTURA 

NR-36 - SEGURANÇA E SAUDE NO TRABALHO EM EMPRESAS DE ABATE E PROCESSAMENTO DE CARNES E DERIVADOS 
80-37 SEGURANÇA E SAÚDE EM PLATAFORMAS DE PETRÕLEO 

C:) 
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Ministério da Economia 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Gestão 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Declaração 
Declaramos para os fins previstos na Lei n 5  8,666, de 1993, conforme documentação registrado no SICAF, que a 
situação do fornecedor no momento é a seguinte: 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 	 36.521.392/0001-81 	DUNS ®: 92*****22 
Razão Social: 	GO VENDAS ELETRONICAS EIRELI 
Nome Fantasia: 
Situação do Fornecedor: Credenciado 	 Data de Vencimento do Cadastro: 19/04/2022 
Natureza Jurídica: 
	

EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA (DE 
NATUREZA EMPRESARIA) 

MEI: 
	

Não 
Porte da Empresa: 
	

Empresa de Pequeno 

Ocorrências e Impedimentos 
Ocorrência: 	 Nada Consta 
Impedimento de Licitar: 	Nada Consta 

Certidão Eletrônico de Ações Trabalhistas - CEAI92 de 222 

PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 12' REGIÃO 

CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS 

Certidão n. 28547(2022 

Expedição: 01-03-2022 11h49m07s 

Código de autenticidade: P98Q.7RVY 

Certifica-se, após pesquisa nas bases de dados de processos físicos e eletrônicos que tramitam 
no TRT da 12° Região (Santa Catarina), que NÃO CONSTA processo em tramitação contra GO 
VENDAS ELETRONICAS EIRELI e/ou com o CNPJ n° 36.521.39210001-81 

OBSERVAÇÕES: 

1) A pesquisa nas bases de dados de processos físicos e eletrônicos do TRT da 12. Região (Santa Catarina) é 
realizada pelo CPF ou CNPJ informado, pela grafia do nome ou razão social vinculada ao CPF ou CNP.) conforme 
;Mi:amado pelo consulente e. se for o caso, pela grafia da variação do nome informada pelo consulente na pesquisa 
opcional. 

2) A aceitação dessa certidão é valida somente com a apresentação de documento de identificação onde conste o 
nome ou razão social com a EXATA GRAFIA fornecida pelo consulente quando da geração dessa certidão. Existindo 
divergências na grata do nome ou razão social entre documentos de identificação, exige - se a geração de certidões 
para cada grafia existente. 

Níveis cadastrados: 

   

3) A busca realizada não contempla processos arquivados definitivamente, hem como as classes judiciais descritas 
abaixo: 

- em primeiro grau: Ações de Consignação em Pagamento, Canas de Ordem, Embargos de Terceiro, Inquérito para 
Apuração de Falta Grave. Interdito Proibitôno (Interdito), Mandado de Segurança, Mandado de Segurança Coletivo e 
Reintegração/Manutenção de Posse; e 

- em segunde grau: as classes processuais originárias: Arguição de Inconstilucionatidade, Cartas de Ordem, Conflito 
de Competência, Exceção de Impedimento, Exceção de Suspeição, Incidente de Resolução de Demandas 
Repeutivas, Incidente de Uniformização de Jurisprudência, Mandado de Segurança, Mandado de Segurança 
Coletivo, Pedido de Revisão do Valor da Causa e Recurso de Multa. 

4) Há possibilidade de tratar-se de homônimo quando o resultado da pesquisa não associar número de CPF ou CNPJ 
ao nome do(a) reclamado(a) e ao número do processo. 

5) 0(A) interessado(a) que discordar do resultado apresentado nesta certidão deve dirigir-se à Unidade Judiciária mais 
próxima (Foros Trabalhistas, Varas do Trabalho ou Tribunal Regional do Trabalho) para eventuais esclarecimentos. 

6) A autenticidade desta certidão pode ser confirmada em até 180 (cento e oitenta) dias a partir de sua emissão na 
página do TRT da 12. Região ({http://www.trt12.jus.br }), em (Serviços/Certidões(Certidão Eletrõnica de Ações 
Trabalhistas (CEAT)iAutenticar CEAT). 

I - Credenciamento 

II - Habilitação Jurídica 

III - Regularidade Fiscal c Trabalhista Federal 

Receita Federal e PGFN 	 Validade: 
FGTS 	 Validade: 
Trabalhista 	(littprnerov.tsi.us.br/certidao) 	Validade: 

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal 

Receita Estadual/Distrital 	 Validade: 
Receita Municipal 	 Validade: 

VI - Qualificação Econômico-Financeira 

10/08/2022 
21/03/2022 
28/08/2022 

211/03/2022 
31/03/2022 

 

Validade: 	31/03/2022 

   

Esta declaração é erma simples consulta e não tem efeito legal 

Emitido em: 01/03/2022 12:06 	 1 de 1 
CPF: 087.015.959-38 	Nome: GUSTAVO OLIVEIRA 
Ais: 	  
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CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO 

Certidão negativa correcional (ePAD e CGU-PAD) 

Consultado: GUSTAVO OLIVEIRA 

CPF/CNR1: 087.015.959-38 

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PAD, NÃO CONSTAM registros de 

penalidades vigentes relativas ao CPF consultado. 
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PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 12 REGIÃO 

CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS 

Certidão n. 2854612022 

Expedição: 01-03-2022 11h47m20s 

Código de autenticidade: HU3K.29ME 

Certifica-se, após pesquisa nas bases de dados de processos físicos e eletrônicos que tramitam 
no TRT da 12 6  Região (Santa Catarina), que NÃO CONSTA processo em trarnitação contra 
GUSTAVO OLIVEIRA e/ou com o CPF n° 087.015.959-38. 

OBSERVAÇÓESt 

1) A pesquisa nas bases de dados de processos físicos e eletrônicos do TRT da 12. Região (Santa Catarina) é 
realizada pelo CPF ou CNP.) in(ormado, pela grafia do nome ou razão social vinculada ao CPF ou CNPJ conforme 
informada pelo consulente e, se for o caso, pela grafia da variação do nome informada pelo consciente na pesquisa 
accionai. 

2) A aceitação dessa certidão é válida somente com a apresentação de documento de identificação onde conste o 
nome ou razão social com a EXATA GRAFIA fornecida pelo consulente quando da geração dessa certidão. Existindo 
divergências na grafia do nome ou razão social entre documentos de identificação, exige-se a geração de certidões 
para cada grafia existente. 

3) A busca realizada não contempla processas arquivados definitivamente, bem como as classes judiciais descritas 
abaixe: 

- era primeiro grau: Ações de Consignação em Pagamento, Cartas de Ordem, Embargos de Terceiro. Inquérito para 
Apuração de Falta Grave, Interdito Proibitório (Interdito), mandado de Segurança, Mandado de Segurança Coletivo e 
Reintegração/Manutenção de Posse; e 

- em segundo grau: as classes processuais originárias, Arguição de inconstitucionalidade, Cartas de Ordem, Conflito 
de Competência, Exceção de impedimento, Exceção de Suspoição, Incidente de Resolução de Demandas 
Repetitivas, Incidente de Uniformização de Jurisprudência, Mandado de Segurança, Mandado de Segurança 
Coletivo, Pedido de Revisão do Valor da Causa e Recurso de Multa. 

4) Ffá possibilidade de tratar-se de homônimo quando resultado da pesquisa não associar número de CPF ou CNPJ 
ao nome do(a) reclamado(a) e ao número do processo, 

5) D(A) interessado(a) que discordar do resultado apresentada nesta certidão deve dirigir-se à Unidade Judiciária mais 
proxima (Foros Trabalhistas, Varas do Trabalha 4U Tribunal Regional do Trabalha) para eventuais esclarecimentos. 

6) A autenticidade desta certidão pude ser confirmada em até 180 (cento e oitenta) dias a partir de sua emissão na 
página do TRT da 12. Região (ffittp:/hiivirt12.jus.br )}, em {Serviços/Certidões/Certidão Eietronica de Ações 
Trabalhistas (CFAT)1Autenticar CEAT}, 

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, as sistemas ePAD e CGU-PAI) consolidam informarães prestadas pelas 

useldades da Poder Executivo federal supervisionadas pela Controladoria-Ceral da União, e não 011bstilttem as informações 
CO nstantes dos assentamentos funcionais. 

O 5i.,ring rir Grtsfiirt de Processo ,  Dirrirdi fiam' (CGU-PA lite  a Si,r,lart •IMI)  consolidem: informações sabre as 

procedimentos disciplinares na âmbito dos órgãos, entidades, empresas públicas e sociedades de economia mista do Poder 

Executivo Federal. 

Certidão emitida às 1 1;56:34 do dia 01/03/2022, com validade até o dia 31/03/2022. 

Link para consulta da verificação da certidão httoo://certidoes.cgu.gov.br/  

Código de controle da certidão: RL3yBOU20LiimBIrnh1Doli 

Qualquer rasura otr emenda invalidará este documento. 

cá 
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Certidões ,ESE 
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CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO 

Institucional 

Serviço de informação ao Cidadão (SIO 

Portal da trans~ 

Fale Connsen 

O *c... à 
Inlomayào 

O Cadastro Nacional de Foorresas hridâneas e Suspensas (C:FISI  apresenta a relação de empresas e pessoas físicas que 

sofreram sanções que inrphearam a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração 

Pública. 

O Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEPlapresenta  a relação de empresas que sofreram qualquer das punições 

previstas na Lei n" 12.846/2013 (Lei Antieorrupção). 

O Cadastro de Entidades Privadas sem FiltS Lucrativos Impedidas (CFPLAD  apresenta a relação de entidades privadas MOI 

fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a 

Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos 

de parceria firmados anteriormente. 

Certidão emitida às 10:24:19 do dia 02/02/2022 com validade até o dia 04/03/2022. 

Link para consulta da verificação da certidão Intos://certidoes.cuu.gov.br/  

Código de controle da certidão: ABI(FHxfpUkzRJkliii2d1-1 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Certidão negativa correcional (ePAD 	.311-PACI)95 de 222 

>Inicio 	Consulta 	Resultado Consulta 

Consultado: GO VENDAS ELETRONICAS EIRELI 

CPF/CNPJ: 36521392000181 

Data da consulta: 01/03/2022n:5703 

Certidao negativa coniezional 	 Essa consulta rnie se aplica ao tipo de 

(ePAD e CGU-PAD> 	 pessoa consultada 

REDES SOCIAIS 

INFORMAÇÃO AO Cl DAI:IÃO 	 CONTATO 

Certidão negativa correcional (CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEpir1)96 de 222 

Certidão negativa correcional (CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM) 

Consultado: GO VENDAS ELETRONICAS EIRELI 

CPF/CNPJ: 36.521.392/0001-81 

Certifica-se que, em consulta aos cadastros CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM mantidos pela Corregedoria-
Geral da União, NÃO CONSTAM registros de penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado. 

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam infirrmaçães prestadas pelos entes 

públicos, de lodos os Poderes e esferas de governo. 

O Sistema COU-Pi  consolida os dados sobre o andammito dos processos administrativos de responsabilização de entes 

privadas no Poder Executivo Federal. 

goubr 	 ACESSO A INFORMAÇÃO 	 PAR"NCIPO 	 LVálNIAÇÃO 	 ORGAOS 00 GOVERNO 

43: 



Certidão negativa correcimal (CGU-PJ. CEIS, cr,t, 	cEPir1y97 de 222 

 

CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO 
PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA MILITAR DA UNIÃO 

CERTIDÃO DE AÇÕES CRIMINAIS 
77149236 

CN Superior Tribunal milidr98 de 222 

Certidão negativa correcional (CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM) 

Consultado; GUSTAVO OLIVEIRA 

CPF/CNPJ; 087.015.959-38 

Certifica-se que, eia consulta aos cadastros COU-PE CEIS, CNP e CEPIM mantidos pela Corregedoria-
Geral da União, NÃO CONSTAM registros de penalidades vigentes relativas ao CNPVCPF consultado. 

Destaca-se que, nos remou da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes 

públicos, de todos as Poderes e esferas de governo. 

O Sistema CGU-P1  consolida os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização de entes 
privadas na Poder Esecutivo Federal. 

O Cadastro Nacional de Empresas Inic(dreas e Suspensas (CEM  apresenta a relação de empresas e pessoas físicas que 

sofreram sanções que impficaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a AdmWstração 
Pública. 

O Cadastro Nacional de Empresas Punidas iCNEP)  apresenta a relação de empresas que sofreram qualquer das punições 
previstas tia Lei n" 12.84612013 (Lei Anticorropção). 

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos 1mPedidus (CEPL61Iapresenta a relações de entidades privadas sem 
fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ort termos de parceria com a 
Administração Pública Federai, em função de irregularidades não resolvidas em convénios, contratos de repasse ou termos 
de parceria firmados nateriormente. 

Ceriidão emitida às 11:54:26 do dia 01/03/2022, com validade até o dia 31/03/2022. 

Link para consulta da verificação da certidão hups://certidoes.egu.gov.br/ 

Código de controle da certidão: 1CseRrelSoNggnn95NMS 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Certificamos que contra 

Nome; GUSTAVO OLIVEIRA 

CPF: 087.015.959-38 

Data de Nascimento: 20110/1995 

Nome da mãe: MARIA ELVIRA PIRES OLIVEIRA 

NADA CONSTA 

no que se refere a Ações Penais Militares em andamento ou com sentença eondenatória 
transitada em julgado e/ou Processo de Execução Penal em andamento na Justiça Militar da 
União. 

Certidão emitida em 01/03/2022 às 11:59:57 (hora de Brasília) com base na Resolução n° 
149, de 03)08/2007, do Superior Tribunal Militar, publicada no DJ de 17/08/2007. 

Os dados pessoais acima são de responsabilidade do solicitante da certidão. 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no endereço bZp://www.stm  jus.br  
(Menu "Certidão Negativa/Autenticação de Certidão") informando o Número de Controle e o 
CPF do emissor da Certidão. 

Certidão gratuita e de âmbito nacional 
Esta certidão é válida por 90 dias 

1/1 
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TJDFT Poder Judiciário da União 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS TJDFT Podar Judiciário da União 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DISTRIBUIÇÃO (AÇÕES DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS) 

ia e2° Instâncias 

CERTIFICAMOS que, após consulta aos registras eletrônicos de distribuição de ações de 
falências e recuperações judiciais disponíveis até 01103/2022, NADA CONSTA contra o nome por 
extenso e CPF/CNPJ de: 

GO VENDAS ELETRONICAS EIRELI 
36.521.392/0001-81 

OBSERVAÇÕES: 
a) Os dados de identificação são de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida 
pelo interessado e pelo destinatário. 
b) A certidão será emitida de acordo com as informações inseridas no banco de dados. Em caso de exibição de 
processos com dados desatualizados, o interessado deverá requerer a atualização junto ao juízo ou órgão julgador. 
c) A certidão será negativa quando não for possível a individualização dos processos por carência de dados do Poder 
Judiciário. (artigo 8o, § 2o da Resolução 121/CNJ). 
d) A certidão cível contempla ações c(veis, execuções fiscais, execuções e insolvências civis, falências, recuperações 
Judiciais, recuperações extrajudiciais, inventários, interdições, tutelas e curatelas. A certidão criminal compreende os 
processos criminas, os processos criminais militares e as execuções penais. Demais informações sobre o conteúdo 
das certidões, consultar em www.tjdft.jus.br , no menu Serviços, Certidões, Certidão Nada Consta, Tipos de Certidão. 
e) A certidão nível atende ao disposto na inciso lido  artigo 31 da Lei 8.666J1933, 

f) Medida prevista no artigo 26 do Código Penal, sentença não transitada em julgado. 

A autenticidade deverá ser confirmada no site do TJDFT (www.tjdft..jus.br ), no menu Serviços, Certidões, 
Certidão Nada Consta, Validar Certidão - autenticar, informando-se o número do selo digital de segurança 
impresso. 

Emitida gratuitamente pela interne/ em: 01/03/2022 

Selo digital de segurança: 2022.CTD.5VBQ.S7CT.B9NE.TOJE.3NYF 
***VÁLIDA POR 30 (TRINTA) DIAS *** 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DISTRIBUIÇÃO (AÇÕES DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS) 

1° e 2°  Instâncias 

CERTIFICAMOS que, após consulta aos registros eletrônicos de distribuição de ações de 
falências e recuperações judiciais disponíveis até 01/03/2022, NADA CONSTA contra o nome por 
extenso e CPF/CNPJ de: 

GUSTAVO OLIVEIRA 
087.015.959-38 
( MARIA ELVIRA PIRES OLIVEIRA / LUIS CARLOS OLIVEIRA) 

OBSERVAÇÕES: 
a) Os dados de Identificação são de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida 
peio interessado e pelo destinatário. 
b) A certidão será emitida de acordo com as informações inseridas no banco de dados. EM caso de exibição de 
processos com dados desatualizados, o interessado deverá requerer a atualização junto ao juízo ou órgão julgador. 
c) A certidão será negativa quando não for possível a individualização dos processos por carência de dados do Poder 
Judiciário. (artigo 8o, § 2o da Resolução 121/CNJ). 
d) A certidão cível contempla ações cíveis, execuções fiscais, execuções e insolvências civis, falências, recuperações 
judiciais, recuperações extrajudiciais, inventários, interdições, tutelas e curatelas. A certidão criminal compreende os 
processos criminais, os processos criminais militares e as execuções penais. Demais informações sobre o conteúdo 
das certidões, consultar em www.tjdft.jus.br , nomeou Serviços, Certidões, Certidão Nada Consta, Tipos de Certidão. 
e) A certidão cível atende ao disposto no inciso lIdo artigo 31 da Lei 8.666/1993. 
f) Medida prevista no artigo 26 do Código Penar, sentença mãe transitada em julgado. 

A autenticidade deverá ser confirmada no site do TJDFT (www.tjdfit.jus.br ), no menu Serviços, Certidões, 
Certidão Nada Consta, Validar Certidão - autenticar, informando-se o número do selo digital de segurança 
impresso. 

Emitida gratuitamente pela internet em: 01/03/2022 

Selo digital de segurança: 2022.CTD.CIEYA.RCMG.UFOS.007J.ROCG 
***VÁLIDA POR 30 (TRINTA) DIAS* 

Página 1 de "I 	 01/03/202211.3539 Pagina de 1 	 01 /03/2022 11:36:M 

NUCER - Núcleo de Emissão de Certidões do TJDFT 
Fórum de Brasília - Milton Sebastião Barbosa, Praça Municipal - Lote 1, finco A, Ala 13 - Térreo. 

Brasília- DF 
Horária de Atendimento: 7h às 19h, de segunda a sexta-feira, excele feriadas. 

NUCER - Núcleo de Emissão de Certidões do TJDFT 
	

(LD 
Fórum de Brasília. Milton Sebastião Barbosa, Praça Municipal- Lote 1, atoe° A, Ala - Térreo, 

Brasília- ar 
Horário de Atendimento: 7h às 19h, de segunda a sexta-feira, exceto feriados. 

C.,;1 
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CND Especial Distrito Federal (Criminal e Civ202 de 222 

TJDFT Poder Judiciário da União 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS TJDFT Poder Judiciário da União 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DISTRIBUIÇÃO (ESPECIAL - AÇÕES CÍVEIS E CRIMINAIS) 

1' e 20  Instâncias 

CERTIFICAMOS que, após consulta aos registros eletrônicos de distribuição de ações cíveis e 
criminais disponíveis até 01/03/2022, NADA CONSTA contra o nome por extenso e CPF/CNPJ de: 

GO VENDAS ELETRONICAS EIRELI 
36.521.392/000'1-81 

OBSERVAÇÕES: 
a) Os dados de identificação são de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida 

pelo interessado e pelo destinatário. 
E) A certidão será emitida de acordo com as informações inseridas no banco de dados. Em caso de exibição de 
processos com dados desatualizados, o interessado deverá requerer a atualização junto ao juízo ou órgão julgador. 
c) A certidão será negativa quando não for possivel a individualização dos processos por carência de dados do Poder 
Judiciário. (artigo 8o, § 2o da Resolução 121/CNJ). 
d) A certidão cível contempla ações cíveis, execuções fiscais, execuções e insolvências civis, falências, recuperações 
'judiciais, recuperações extra:Fudicais, inventários, interdições, tutelas e curatelas. A certidão criminal compreende os 
processos criminais, os processos criminais militares e as execuções penais. Demais informações sobre o conteúdo 
das certidões, consultar em www.tjdft,jus.hr, no menu Serviços, Certidões, Certidão Nada Consta, Tipos de Certidão. 
e) A certidão cível atende ao disposto no inciso lido artigo 31 da Lei 8.666/1993. 
f) Medida prevista no artigo 26 do Código Penal, sentença não transitada em julgado. 

A autenticidade deverá ser confirmada no site do TJDFT (www.tjdft.jus.br ), no menu Serviços, Certidões, 
Certidão Nada Consta, Validar Certidão - autenticar, informando-se o número do selo digital de segurança 
impresso. 

Emitida gratutamerne pela internet em: 01/03/2022 
Selo digital de segurança: 2022.CTD.T620.LKPD.FSP4.K22P.UJYK 

***VÁLIDA POR 30 (TRINTA) DIAS*** 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DISTRIBUIÇÃO (ESPECIAL - AÇÕES CÍVEIS E CRIMINAIS) 

i a e 2a  Instâncias 

CERTIFICAMOS que, após consulta aos registros eletrônicos de distribuição de ações cíveis e 
criminais disponíveis até 01/03/2022, NADA CONSTA contra o nome por extenso e CPF/CNPJ de: 

GUSTAVO OLIVEIRA 

087.015.959-38 
( MARIA ELVIRA PIRES OLIVEIRA / LUIS CARLOS OLIVEIRA) 

OBSERVAÇÕES: 
a) Os dados de identificação são de responsabilidade do solicitaste da certidão, devendo a titularidade ser conferida 
pelo interessado e pelo destinatário. 
b) A certidão será emitida de acordo com as informações inseridas no banco de dados. Em caso de exibição de 
processos com dados desatualizados, o interessado deverá requerer a atualização junto ao juízo ou órgão julgador. 
c) A certidão será negativa quando não for possível a individualização dos processos por carência de dados do Poder 
Judiciário. (artigo Bo, § 2o da Resolução121/CNJ). 
d) A certidão cível contempla ações cíveis, execuções fiscais, execuções e insolvências civis, falências, recuperações 
judiciais, recuperações extrajudiciais, inventários, interdições, tutelas e curatelas. A certidão criminal compreende os 
processos criminais, os processos criminais militares e as execuções penais. Demais informações sobre o conteúdo 
das certidões, consultar em www.tjdfljus.br, no menu Serviços, Certidões, Certidão Nada Consta, Tipos de Certidão. 
e) A certidão civel atende ao disposto no inciso II do artigo 31 da Lei 8.666/1993. 
O Medida prevista no artigo 26 do Código Penal, sentença não transitada em julgado 

A autenticidade deverá ser confirmada no site do TJDFT (www.tjdft.jus.br), no menu Serviços, Certidões, 
Certidão Nada Consta, Validar Certidão - autenticar, informando-se o número do selo digital de segurança 
impresso. 

Emitida gratuitamente pela internei em: 01/03/2022 
Selo digital de segurança: 2022.CTD.WC3V.DSOH.M8XZ.IKTN.QDWW 
***VÁLIDA POR 30 (TRINTA) DIAS*** 

Página 1 de 1 	 01/03/2022 11.57 '15 Página 1 de :1 	 D1/03/2022 11:3W 

NUCER Núcleo de Emissão de Certidões do TJDFT 
fórum de Brasifia - Miltorx Sebastião Barbosa, Praça MOnicipal - Lotei, BIOCO A, Ala B - Térreo. 

Brasilia - DF 
Horário de Atendimento: 7h hs 19h, de segunda a sexta-feira, exceto feriados. 

NUCER - Núcleo de Emissão de Certidões do TJDFT 
Fórum de Brasília - Milton Sebastião Barbosa, Ptaça Municipal - Lotei, Bloco A, Alo - Térreo, 

Oradia - DF 
Horário de Atendimento: 7h às 19h, de segunda a sexta-leira, exceto feriados. 



TCE PR 
Coastilta de impedidos de Licitar 

CNPJ: 36521392000181 

NENHUM ITEM ENCONTRADO! 

Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado 
de São Paulo 

Débitos Tributários Não Inscritos na Divida Ativa do Estado de São Paulo 

CNPJ /1E: 36.521.392/0001-81 

Impedidos de LicK TCEp203 de 222 
	

CNJIJ Não Inscritos 5204 de 222 

Ressalvado o direito da Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado de São 
Paulo de apurar débitos de responsabilidade da pessoa jurídica acima 
identificada, é certificado que não constam débitos declarados ou apurados 
pendentes de inscrição na Dívida Ativa de responsabilidade do estabelecimento 
matriz/filial acima identificado. 

Certidão n , 
	

22030006842-33 

Data e hora da emissão 
	01/03/2022 14:30:22 

Validade 
	

6 (seis) meses, contados da data de sua expedição. 

Qualquer rasura eu emenda invalidará este documento. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio 
www.pfe.fazenda.sp.gov.br  

Folha 1 de 1 
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Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado 
de São Paulo 

Certidão n ,  

Data e hora da emissão 

Validade 6 (seis) meses, contados da data de sua expedição. 

22030066865-20 

01/03/2022 14:32:27 

Folha 1 de 1 

Autenticação: 0028928155 
A autenticidade deste documento deverá ser confirmada em https://www.sefazis.gov.br ,  

ESTADO DO RIO GRANDE. DO SUL 
l 

SECRETARIA DA FAZENDA 

RECEITA ESTA DOAI_ 

Certidão de Situação Fiscal O' 	0018949927 

Identificação do titular da certidão: 

Nome: 	GO VENDAS ELETRONICAS EIRELI 

Endereço: 	RUA CARLOS CHAGAS, 413 
CONTA DINHEIRO, LAGES- SC 

GNRI: 	36.521.392/0001-81 

Certificamos que, aos 01 dias do mès de MARÇO do ano de 2022, revendo os bancos de dados da Secretaria da Fazenda, o titular 
acima enquadra-se na seguinte situação: 
CERTIDAO NEGATIVA 

Descrição dos Dáblios/Pendências: 

Esta certidão NÃO É VÁLIDA para comprovar; 
a) a quitação de tributos devidos mensalmente e declarados na Declaração Anual de Simples Nacional (DASN) e no 
Programa Gerador do Documento de Arrecadação do Simples Nacional (PGDAS-D) pelos contribuintes optantes pelo 
Simples Nacional; 
b) em procedimento judicial e extrajudicial de inventai -10,de arrolamento, de separação, de divórcio e de dissolução de 
união estável, a quitação de ITCD, Taxa Judiciária e ITBI, nas hipóteses em que este imposto seja de competência 
estadual (Lei n° 7.608/81). 
No caso de doação, a Certidão de Quitação do ITCD deve acompanhar a Certidão de Situação Fiscal. 

Esta certidão constitui-se em meio de prova de existência ou não, em nome do interessado, de débitos ou pendências 
relacionados na Instrução Normativa n° 45198, Titulo IV, Capitulo V, 1,1, 

A presente certidão não elide o direito de a Fazenda do Estado do Aio Grande do Sul proceder a posteriores 
verificações e vir a cobrar, a qualquer tempo, crédito que seja assim apurado. 

Esta certidão é válida até 29/4/2022. 

Certidão expedida gratuitamente e com base na IN/DRP n° 45/98,Título IV, Capítulo V. 

Ressalvado 1) direito da Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado de São Paulo 
de apurar débitos de responsabilidade da pessoa física acima identificada, é certificado 
que não constam débitos declarados ou apurados pendentes de inscrição na Divida 
Ativa de responsabilidade do interessado. Tratando-se de CERTIDÃO emitida para 
pessoa física, não é pesquisado na base de dados se existe débito para pessoa jurídica 
da qual o interessado é sócio. 

Débitos Tributários Não Inscritos na Dívida Ativa do Estado de São Paulo 

OPE; 087.0/5.959-38 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sitio 
www.pfe.tazenda.sp.gov.br  
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ESTADO DO FII0 GRANDE DO SUL 

SECRETARIA DA FAZENDA 

RECEITA ESTADUAL 

Certidão de Situação Fiscal n. 	0018949929 

identificação do titular da certidão: 

Nome: 	GUSTAVO OLÈVEIRA 

Endereço: 
_ 

CP F: 	987.015.959-38 

Certificamos que, aos 01 dias do mês de MARÇO do ano de 2022, revendo as bancos de dados da Secretaria da Fazenda, a titular 
acima enquadre-se na seguinte situação: 
CER11DA0 NEGATIVA 

Descrição dos Débitos/Pendências: 

Esta certidão NÃO É VÁLIDA para comprovar; 
a) a quitação de tributos devidos mensalmente e declarados na Declaração Anual de Simples Nacional (DASN) e no 
Programa Gerador do Documento de Arrecadação do Simples Nacional (PGDAS-D) pelos contribuintes optantes pelo 
Simples Nacional; 
b) aro procedimento judicial e extrajudicial de inventariada arrotamonto, de separação, de divórcio e de dissolução de 
união estável, a quitação de ITCD, Taxa Judiciária e 'TB', nas hipóteses em que este imposto seja de competência 
estadual (Lei n °  7.608181). 
No caso de doação, a Certidão de Quitação do ITCD deve acompanhar a Certidão de Situação Fiscal. 

Esta certidão constitui-se em meio de prova de existência ou não, em nome do interessado, de débitos ou pendèncias 
relacionados na Instrução Normativa n° 45/98, Título IV, Capítulo V, 1.1. 

A presente certidão não elide o direito de a Fazenda do Estado do Rio Grande do Sul proceder a posteriores 
verificações e vir a cobrar, a qualquer tempo, crédito que seja assim apurado. 

Esta certidão é válida até 291412022, 

Certidão expedida gratultamen 	 e na IN/DRP ri ° 45/98,Título IV, Capitula V. 

Autenticação: tI828159 

A autenticidade deste documento deverá ser confirmada em https://www.selaz.rs.gov.br .  

SEFAZ CNPJ + cp2O8 de 222 

ESTADO DE MATO GROSSO 

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS A CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS E NÃO 
TRIBUTÁRIOS ESTADUAIS GERIDOS PELA PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO E 

PELA SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA 
CND N° 0036280383 

Finalidade: CERTIDÃO CONJUNTA DE PENDÊNCIAS TRIBUTÁRIAS E NÃO TRIBUTÁRIAS JUNTO À 
SEFAZ E À PGE DO ESTADO DE MATO GROSSO 
Data da emissão: 01/03/2022 Hora da emi ssão: 10:43:01 

Nome/denominação do sujeito passivo: Contribuinte não consta no Cadastro de Contribuinte da SEFAZ e PGE 
do Estado de Mato Grosso 

CNP1: 36.521.39210001.81 

CERTIFICAMOS que, até a data e hora em epígrafe, conforme parâmetros constantes no Anexo 1 da Portaria 

Conjunta u °  00812018-FGE/SEFAZ, não consta, nas bases informatizadas e integradas ao sistema de processamento 

de dados da CND. da Secretaria de Estado de Fazenda, e nas bases informatizadas e integradas ao sistema de 
processamento de dados da Dívida Ativa do Estado, junto à Procuradoria-Geral do Estado. pendência. em nome do 
sujeito passivo acima indicado. 
Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública do Estado de Mato Grosso exigir e/ou inscrever cm Dívida Ativa 
quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas. 
OBS. A presente Certidão não alcança o cumprimenta de obrigaçães cujo controle ainda não esteja informatizada ou 
integrado ao sistema da CND e/ou da Dívida Ativa. 
A autenticidade desta Certidão deverá ser confirmada via internet nos endereços www.sefaz.int.gov.br  ou 
www.pge.mt.gov.br . 

Cerlidao válida até: 30/03/2022. 

Fornecimento gratuito 

Número de Autenticação: T9LBKAT2A2KA222A 

Página 1 de 1 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA 
FOMILWVICtidUO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
de Sana Canina 

Número do pedido: 1325327 
FOLHA: 1 / 1 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS A CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS E NÃO 
TRIBUTÁRIOS ESTADUAIS GERIDOS PELA PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO E 

PELA SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA 
CND N° 0036280401 

Finalidade: CERTIDÃO CONJUNTA DE PENDÊNCIAS TRIBUTÁRIAS E NÃO TRIBUTÁRIAS JUNTO À 
SEFAZ E À PGE DO ESTADO DE MATO GROSSO 
Data da emissão: 01/03/2022 Hora da emissão: 10:43:46 

Nome/denominação do sujeito passivo: Contribuinte não consta no Cadastro de Contribuinte da SEFAZ e PGE 

do Estado de Mato Grosso 

CPF: 087.015.959-38 

CERTIFICAMOS que. até a data e hora em epígrafe, conforme parâmetros constantes no Anexo I da Portaria 

Conjunta n° 008/2018-PGE/SEFAZ, não consta, nas bases informatizadas e integradas ao sistema de processamento 

de dados da CND, da Secretaria de Estado de Fazenda, e nas bases informatizadas e integradas ao sistema de 

processamento de dados da Dívida Ativa do Estado, junto à Procuradoria-Geral do Estado, pendência, em nome do 

sujeito passivo acima indicado. 

Fica ressalvado o direito de a Faunda Pública do Estado dc Mato Grosso exigir dou inscrever em Dívida Ativa 

quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas. 

013S. A presente Certidão não alcança o cumprimento de obrigações cujo controle ainda não esteja informatizado ou 

integrado ao sistema da CND e/ou da Dívida Ativa. 

A autenticidade desta Certidão deverá ser confirmada via internei nos endereços www.sefaz.migov.br  ou 

www .pgc.mt.gov.br . 

Certidao válida até: 30103/2022. 

Fornecimento gratuito 

Número de Autenticação: T9LB2AL2T2KBB22A 

CERTIDÃO CiVEL N1 2 : 1325327 

À vista dos registros cíveis constantes no sistema aproo do Primeiro Grau de Jurisdição do 

Poder Judiciário de Santa Catarina. utilizando como parâmetro os dados informados pelo(a) requerente, NADA 

CONSTA distribuído em relação a: 

NOME: GO VENDAS ELETRONICAS EIRELI 
Raiz do CNPJ: 36.52'1.392 

Certidão emitida às 12:10 de 01/03/2022. 

OBSERVAÇÕES 

1) Esta certidão tem validade de 60 (sessenta) dias a contar da data da emissão. 

2) Esta certidão abrange todo o primeiro grau de jurisdição do Poder Judiciário Catarinense. 

3) Será negativa quando não houver leite em tramitação contra a pessoa a respeito da qual foi solicitada; 

4) Não abrange as ações de falência, concordata e recuperação judicial; 

5) A certidão abrange ações cíveis contra atos disciplinares militares, conforme art. 125, § 5° da CFB: 

6) Não tem validade para fins eleitorais; 

7) Foram considerados os normativos do CNJ; 

8) Os dados informados são de responsabilidade do solicitante e devem ser conferidos polo interessado 

e/ou destinatário; 

9) Esta certidão abrange os processos dos Juizados Especiais e das Turmas Recursais; 

ATENÇÃO: A presente certidão é válida desde que apresentada juntamente com a respectiva certidão de 

registros cadastrados no sistema de automação da justiça - SAJ5, disponível através do endereço 

httos://esai.tisc.lus.br/sco/abrirCadastro.do   

A autenticidade da certidão poderá ser confirmada no endereço eletrônico httoeficedeorocIeLisc.ius,bridownload  

Página 1 de 1 
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01/03/2022 0011987946 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SANTA CATARINA 

Comarca de Lages 

01 ,0312022 0011988356 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SANTA CATARINA 

Comarca de Lages 

CERTIDÃO  

CÍVEL 

CERTIDÃO Ng: 9290550 	 FOLHA: 1/1 

À vista dos registres cíveis constantes rios sistemas de informática do Poder Judiciário do Estado de Santa 
Catarina da Comarca de Lages, com distribuição anterior à data de 28/02/2022, verificou-se NADA CONSTAR em 
nome de: 

GUSTAVO OLIVEIRA, portador do RG: 4339811, CPF: 087.015.959-38. 

OBSERVAÇOES: a) será negativa quando não houver feito em Iramitação contra a pessoas respeito da qual 
foi solicitada: b) não abrange as ações de falência, concordata e recuperação judicial; c) a certidão da Capital 
abrange ações cíveis contra atos disciplinares militares, conforme an. 125 § 5 da CFB; d) não tem validade para fins 
eleitorais; e) foram considerados os normativos do CNJ; f) os dados Informados são de responsabilidade do 
solicitante e devem ser conferidos pelo interessado e/ou destinatário; g) a autenticidade deste documento poderá ser 
confirmada no endereço eletrônico http://www.tjscjus.br/portal  opção Certidões/Conferéncia de Certidão; h) para a 
Capital, a pesquisa abrange os feitos em andamento do Foro Central, Eduardo Luz, Bancário, Norte da Ilha e Distrital 
do Continente. 

ATENÇÃO: A presente certidão é válida desde que apresentada juntamente com a respectiva certidão de registras 
cadastrados no sistema eproc, disponível através do endereço httpsl/cedeprocl g.Ijsc.jus.br  

Certifico finalmente que esta certidão é isenta de custas. 

Esta certidão foi emitida pela internei e sua validade é de 60 dias. 

Lages, terça-feira, 1 de março de 2022, 

CERTIDÃO 

CÍVEL 

CERTIDÃO Ng: 9290961 	 FOLHA: 1/1 

À vista dos registros cíveis constantes nos sistemas de inlormálica do Poder Judiciário do Estado de Santa 
Catarina da Comarca de Lages, com distribuição anterior à data de 28/02/2022, verificou-se NADA CONSTAR em 
nome de: 

GUSTAVO OLIVEIRA, portador do RG: 4339811, CPF: 087.015.959-38. 

OBSERVAÇÕES: a) será negativa quando são houver feito em tramnação contra a pessoas respeito da qual 
foi solicitada; b) não abrange as ações de falência, concordata e recuperação judicial; c) a certidão da Capital 
abrange ações eiveis contra atos disciplinares militares, conforme art, 1255 5 ,  da CFB d) não tem validade para fins 
eleitorais; e) foram considerados os normativos do CNJ; 1) os dados informados são de responsabilidade do 
solicitanle e devem ser conferidos pelo interessado e/ou destinatário; g) a autenticidade deste documento poderá ser 
conlirmada no endereço eletrônico http://www.ijsc.jus.brlportal  opção Certidões/Conferência de Certidão; h) para a 
Capital, a pesquisa abrange os feitos em andamento do Foro Central, Eduardo Luz, Bancário, Norte da Ilha e Distrital 
do Continente. 

ATENÇÃO; A presente certidão é válida desde que apresentada juntamente com a respectiva certidão de registros 
cadastrados no sistema eproc, disponivel através do endereço htlps://certeprocl g.i.jsc.jus.br  

Certifico finalmente que esta certidão é isenta de custas. 

Esta certidão foi emitida pela internei e sua validade é de 60 dias. 

Lages, terça-leira, 1 de março de 2022. 

  

'I° Iliiiid P EDIDO 	 11111 PEDIDO 
N:  NIIIIIlIIIIIIIIIIIIIIi 
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Clvel e Criminal ns214 de 222 
Número do pedido: 1325375 
FOLHA: 1 / 1 01/03/2022 	0011988380 

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SANTA CATARINA 

Comarca de Lages 
rOPM )1MICIÀATO 

TRIBUNAL DE JUSTiff,"Á 
de Santa Gafadas 

 

CERTIDÃO CRIMINAL N 2 : 1325375 

À vista dos registros constantes no sistema eproc do Primeiro Grau de Jurisdição do Poder 

Judiciário de Santa Catarina, utilizando como parâmetro os dados informados pelo(a) requerente, NADA 

CONSTA distribuído em relação a: 

NOME: GO VENDAS ELETRONICAS EIRELI 

Raiz do CNPJ: 36.521.392 

Certidão emitida às 13:13 de 01/03/2022. 

OBSERVAÇÕES 

1) Esta certidão tem validade de 60 (sessenta) dias a contar da data da emissão. 

2) Esta certidão abrange todo o primeiro grau de jurisdição do Poder Judiciário Catarinense. 

3) A certidão da Capital abrange os crimes do Código Penal Militar, no primeiro grau de jurisdição. 

4) Será negativa guando não houver feito em tramitação contra a pessoa a respeito da qual foi solicitada; 

5) Foram considerados os normativos do CNJ: 

6) Os dados informados são de responsabilidade do solicitante e devem ser conferidos pelo interessado 

e/ou destinatário: 

7) Esta certidão abrange os processos dos Juizados Especiais e das Turmas Recursais; 

ATENÇÃO: A presente certidão é válida desde que apresentada juntamente com a respectiva certidão de 

registros cadastrados no sistema de automação da justiça - SAJ5, disponível através do endereço 

https:/lesaLtisc.lus.br/sco/abrirCadastro.do  

CERTIDÃO 

CRIMINAL 

CERTIDÃO N2: 9290985 	 FOLHA: 1/1 

À vista dos registros criminais constantes nos sistemas de informática do Poder Judiciário do Estado de 
Santa Catarina da Comarca de Lages. com  distribuição anterior à data de 28/02/2022, verificou-se NADA CONSTAR 
em nome de: 

GO VENDAS ELETRON1CAS EIRELL portador do CNPJ: 36.521.392/0001-81. 

OBSERVAÇÕES: a) será negativa quando não houver feito em tramitação contra a pessoa a respeito da qual 
foi solicitada: b) foram considerados o disposto no inciso LVII do art. 5 0  da Constituição Federal e os normativos do 
Conselho Nacional de Justiça; c) não tem validade para fins eleitorais: d) os dados informados são de 
responsabilidade do solicilanie e devem ser conferidos pelo interessado e/ou destinatário; m a autenticidade deste 
documento poderá ser confirmada no endereçoeletrónico http://www.fisc.jus.br/portal,  f) acertidão da Capital abrange 
os crimes do Código Penal Militar, no primeiro grau de jurisdição; g) para a Capital, a pesquisa abrange os leitos em 
andamento do Foro Central, Eduardo Luz, Norte da Ilha e Distrital do Continente. 

ATENÇÃO: A presente certidão é válida desde que apresentada funtamente com a respectiva certidão de registros 
cadastrados no sistema eproc, disponível através do endereço htips://certeproc1g.fisc.jus.br  

Certifico finalmente que esta certidão é isenta de custas. 

Esta certidão foi emitida pela Internet e sua validade é de 60 dias. 

Lages, terça-feira, 1 de março de 2022. 

 

PEDIDO N0:  UIIIlIIIllhIIIIIIIIIiI 
A autenticidade da condão poderá ser confirmada no endereço eletrônico httnsificerleoroclo.liscius.borlownload 
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01;0312022 	0011988367 
Número do pedido: 1325382 

FOLHA: 1 / 1 

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SANTA CATARINA 

Comarca de Lages 

  

 

rem namci,buo 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
do Santo Catarina 

 

     

CERTIDÃO  

CRIMINAL 

CERTIDÃO IV,: 9290972 	 FOLHA: 111 

À vista dos registros criminais constantes nos sistemas de informática do Poder Judiciário do Estado de 
Santa Catarina da Comarca de Lages, com distribuição anterior à data de 28/0212022, verificou-se NADA CONSTAR 
em nome de: 

GUSTAVO OLIVEIRA, portador do RG: 4339811, CPF: 087.015.959-38, filho de Luis Carlos Oliveira e Maria 
[leira Pires Oliveira, nascido aos 20/10/1995. 	 • 

OBSERVAÇÕES: a) será negativa quando não houver feito em tramitação contra a pessoa a respeito da qual 
foi solicitada; b) foram considerados o disposto no inciso LVII do art. 5r da Constituição Federal e os normativos do 
Conselho Nacional de Justiça; c) não tem validade para fins eleitorais; d) os dados informados são de 
responsabilidade do solicitante e devem ser conferidos pelo interessado e/ou destinatário; e) a autenticidade deste 
documento poderá ser confirmada no endereço eletrônicohttp://www.fisc.jus.br/portal.1)  a certidão da Capital abrang e 
os crimes do Código Penal Militar, rio primeiro grau de jurisdição; g) para a Capital, a pesquisa abrange os leitos em 
andamento do Foro Central, Eduardo Luz, Norte da Ilha e Distrital do Continente. 

ATENÇÃO: A presente certidão é válida desde que apresentada juntamente com a respectiva certidão de registros 
cadastrados na sistema eproc. disponível através do endereço htlps://certeproc1g.fiscjus.br  

Certifico finalmente que esta certidão é isenta de cuslas. 

Esta certidão foi emitida pela internei e sua validade é de 60 dias. 

Lages, terça-feira, 1 de março de 2022. 

CERTIDÃO CRIMINAL N 2: 1325382 

A vista dos registres constantes no sistema eproc do Primeiro Grau de Jurisdição do Poder 

Judiciário de Santa Catarina, utilizando como parâmetro os dados informados pelo(a) requerente, NADA 

CONSTA distribuído em relação a: 

NOME: GO VENDAS ELETRONICAS EIRELI 

GPF: 087.015.959-38 

RG: 4339811 

Órgão expedidor: SSP/SC 

Nome da mãe: MARIA ELVIRA PIRES OLIVEIRA 

Nome do pai: LUIS CARLOS OLIVIERA 

Data de nascimento: 20/10/1995 

Certidão emitida ás 13:22 de 01/03/2022. 

OBSERVAÇÕES 

1) Esta certidão tem validade de 60 (sessenta) dias a contar da data da emissão. 

2) Esta certidão abrange todo o primeiro grau de jurisdição do Poder Judiciário Catarinense, 

3) A certidão da Capital abrange os crimes do Código Penal Militar, no primeiro grau de jurisdição. 

4) Será negativa quando não houver feito em tramitação contra a pessoa a respeito da qual foi solicitada; 
5) Foram considerados os normativos do CNJ; 

6) Os dados informados são de responsabilidade do solicitante e devem ser conferidos pelo interessado 

elOu destinatário; 

7) Esta certidão abrange os processos dos Juizados Especiais e das Turmas Recursais; 

ATENÇÃO: A presente certidão é válida desde que apresentada juntamente com a respectiva certidão de 

registros cadastrados no sistema de automação da justiça - SAJ5, disponível através do endereço 

s://esaj.tjscjus.br/scoiabri  rCadastro.do   

PEDIDO N0: Illilaii711111111 

   

CD 
CD 

C.,>•1 

 

A autenticidade da certidão poderá ser confirmada no endereço eletrônico Ur/ 
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SERVIÇO GRATUITO 

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CF-Will/AO NEGATIVA DF NATUREZA TRIBUTARIA 

Nome: NÃO CONSTA 
Inscrição Estadual: NÃO CONSTA 
cr<pi: 36.521 392/0001-81 

Ressafrialo o direito de a Fazenda Pública Estadual cobrar e inscmver quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é 
certificado que NÃO CONSTAM, ate a presente data, pendências em seu nome, 
relativamente aos débitos administrados pela Secretaria Executiva de Estado du Fazenda, de 
amurem tributaria, incritos ou ato na Divida Afim 

A presente Certidão, emitida nos lermos do Decreto n.°2.473, de 29 de setembro de 2006 . e 
ala Instrução Normativo n " 0019, de 5 de Oulaibro de 2096, somente produzirá efeitos após a 
confirmação de sua autenticidade, pela Internet, no Penal ale Serviço da Secretaria Executiva 
de Estado da Fazenda no endereço eletrônico www.sera.pasav.br . 

Emitida às: 17:39:22 do dia OR/0312022 

Válida até: 045t912022 

Número da Certidão: 702022080210915-8 

Código de Controle de Autenticidade: AA258BR0 03DA77FO.75092D9C.FEA2D7DE 

Observação: 

- Nos tenros da legislação pertinente apresenta Certidão poderá, independente de notificação 
prévia. ser cassada quando, dento., alo parindo ate validade ferem verificadas as hipóteses 
previstas no art. 6° da Instalação Nerinativa ta." 0019, de 5 da Outubro de 2006, como também 
em decorrência da suspensão da medida liminar 

- A cassação da cella:Be será efetuado de oficio, devendo ser dada a publicidade do fato por 
meio de censulta pública no endereço eletrônico www.sefa.pa.gov.br . 

Válida CM todo território Immense. 

SERVIÇO GRATUITO 

SEFA PA 01_04 20218 de 222 
SERVIÇO GRATUITO 

-45 
GOVERNO DO ESTADO DG PARÁ 

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE NATUREZA NÃO TRIBUTARIA 

Nome: NÃO CONSTA 
Inscrição Estadual: NÃO CONSTA 
CNPJ: 3ô.52139217001-St 

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Eslartnal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas. 6 
certificado que NÃO CONSTAM, até a presente data, pendências em seu nmue, 

ano akhilos administrados pela Secretaria Executivo de Estado da Fazenda, de 
natureza não tributário, Mentos na Divido Ativo.. 

A presente Certidão, emitida nos termos do Decrete n.' 2.473, de 29 de setembro de 2006 e 
ala instrução. Normativa n." 0019, de 5 de Outobro de 2006, aumente produzira,' efeitos após a 
confirmação do sua autenticidade, pela laternet, ao Panai de Serviço da Secretada Executiva 
de Estado da Fazenda ato endereço eletrônico wwwackpa.gov  br. 

Emitida ias: 17:39:22 do dia 08/03/2022 

Válida até: 04/09/2022 

Número da Certidão: 702022080210936-6 

Código tia Controle de Autenticidade: 112AGEB50.5D25DEICO.739417D4.10EEE699 

Observação: 

- Nos lermos da legislação pertinente a presenie Certidão pantera, independente de notificação 
prévia, sor cassada quando, dentro do podado de validada furem verificadas as hipóteses 
previstes no art. 9° da Instrução Normativa 11.° 0019, de 5 de Outubro dc 2006, cama também 
em decorrência da suspensão de medida filmaria, 

- A CUS.,,i1ÇãO da certidão será eictuada de oficio, devendo ser dada a publicidade do fato por 
Ineki de C01151.11la pública no endereço eletrônico www.sefa.pa ,govl, 

Válida em todo aerratorio paraense. 

SERVIÇO GRATUITO 

(■5- 
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SERVIÇO GRATurr o 

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE NATUREZA TRIBUTARIA 

Nome: NÃO CONSTA 
Inscrição Estadual: NÃO CONSTA 
CPF: 0270152)59-38 

Ressalvado o direito de a Fazenda Md i ce Estadual cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeite passivo acima identificado que vierem a ser apurados, é 
certificado que NÃO CONSTAM, me a presente data, pendências em seu corne, 
relativamente aos (Muitos administrados pela Secretaria Executiva de Estado da Fazenda, de 
natureza tributária, Muitas ou não na Divida Ative. 

A presente Certidão. emitida nos termos do Derreto 0," 2.473, de 29 de setembro de 21106 , e 
da Instrução Normativa n.° 0019, de Ode Outubro de 2006, solvente produzirá eleitor após u 
confirmação de sua autenticidade, pela Internet, no Portal de Serviço da Secretaria Executiva 
de Estudo ria Fazenda no endereço eletrônico www.sefa.pasov.br . 

Emitido ãs: 17:4201 do dia 00/03/2022 

válida até :114/99,2022 

Número da Certidão: 702922020210959-0 

Código de Controle de Autenticidade: 33049B21.19EDEA62.6C65C1613.15E13761E9 

Observação: 

- Nos roncos da legislação pertinente e presente Certidão poderá, independente de notificação 
prévia, ser cassada qnande, dentro do período de validade forem votiftcodos as hipóteses 
previstas no art 60  da Instrução Normativa n." no I 9, de 5 de Outubro de 2006, como também 

em decorrència da suspensão de medida liminar, 

- A cot s0950 da certidão será efetuaria de oficio, detendo ser dada a publicidade do fato por 
meto de consulta pública na endereço eletrônico woov.sefa.pa.gov.hr . 

Valida CM cedo território paraense. 

SERVIÇO GRATUITO 
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44-  
GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ 

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIOAO NEGATIVA DE NATUREZA NÃO TRIBUTÁRIA 

Nome: NÃO CONSTA 
Inscrição Estadual: NÃO CONSTA 
CPF: 1187.015.959-32 

Ressalvada o direito de a Fazenda Pública Estadual cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
respmrsabilidade do sate. passivo acima identificado que vierem a ser :muradas, 
certificado que NÃO CONSTAM, ate a presente data, pendbeias em seu nome, 
relativamente aos débitos administrados pela Secretaria Excentiva de Estado da Fazenda, de 
natureza não tributária, ineritos na Divida Aura. 

A presente Certidão, emitido aos termos do Decreto n. °  2.473, de 29 de setembro de 2006 , e 
da Instrução Normativa n." 0019, de 5 de Outubro de 2006, somente produzirá efeitos opôs a 
continuação de sua antenticidade, pela tolerarei, no Portal de Serviço da Secrelmin Executiva 
de Estado da Fazenda no endereço eletrônico wwwserapa.gov.br . 

Emitida ás: 17:42:01 do dia 08103/2022 

Válida até: 04V09'2022 

Número da Certidão: 702022050210960-3 

Código de Controle de Autenticidade: 10935300.E9C5CC71.8FB333DB.I4606C61 

Observação: 

- Nos lermos da legislação pertinente a presente Certidão poderá, independente de non fieaÇan 
pereci a. ser cassada quando, dentro da período de validade romm verificadas as hipóteses 
previstas rto art. 9° da Instrução Normativa n.. 0019. de 5 de Outubro de 2006, como mmbém 
ern decorre:ocra Mi ~pensão de medida Inumar. 

- A cassação do certidão será eleruada de oficio, devendo ser dada a publicidade do fulo por 

meio de consulta pública no endereço eleininico www.sefapa.gov.br . 

Válida ern todo rerriMrio paraense. 

SERVIÇO GRATUITO 

o 
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GOYFItrfa DD ESTADO 

CERTIDÃO DE INIDONEIDADE 

N° 4538/2022 

GO VENDAS ELETRONICAS EIRELI 

CNPJ: 36.521.392/0001-81 

O Tribunal de Contas do Estado do Piauí CERTIFICA, para os devidos 

fins, que. até a presente data e de acordo com os dados disponíveis no sistema de 

informações desta Corte de Contas, relativos aos processos de sua competência, o 

nome do (a) requerente acima identificado(a) NÃO CONSTA da listagem de 

impedidos de contratar com o poder público, da listagem de impedidos de receber 

transferências voluntárias e nem da listagem de inabilitados para o exercício de 

cargo ou de função de confiança. perante a administração direta e indireta do Estado 

e dos Municípios, nos termos do art. 85 da Lei I\P 5.888/2009 c/c o art. 212, da 

Resolução N 13/11 — Regimento Interno desta Corte. 

A presente certificação exclui os lançamentos relativos a processos em 

tramitação que ainda não foram objeto de deliberação por parte deste Tribunal, bem 

como lançamentos decorrentes de decisões judiciais. 

Esta certidão é válida até 08/05/2022, estando condicionada à verificação 

de sua autenticidade na Internet, no endereço http://www.tce.pi.gov.bricertidoes/.  

ecretária das Sessões, em 08/03/2022 

Certidão gerada automaticamente com base em consulta à base de dados do 

TCE/PI. Esta certidão pode ser verificada atráves do código de autenticação:1096- 

E303-5848-C137 

CERTIDÃO DE INIDONEIDADE 

N° 4539/2022 

GUSTAVO OLIVEIRA 

C PF: 087.015.959-38 

O Tribunal de Contas do Estado do Piauí CERTIFICA, para os devidos 

fins, que, até a presente data e de acordo com os dados disponíveis no sistema de 

informações desta Corte de Contas relativos aos orocessos de sua comoeténcia, o 

nome do (a) requerente acima identificado(a) NÃO CONSTA da listagem de 

impedidos de contratar com o poder público, da listagem de impedidos de receber 

transferências voluntárias e nem da listagem de inabilitados para o exercício de 

cargo ou de função de confiança, perante a administração direta e indireta do Estado 

e dos Municípios, nos termos do art. 85 da Lei 1\l'= 5.888/2009 c/c o art. 212, da 

Resolução N' 13/11 — Regimento Interno desta Corte. 

A presente certificação exclui os lançamentos relativos a processos em 

tramitação que ainda não foram objeto de deliberação por parte deste Tribunal, bem 

como lançamentos decorrentes de decisões judiciais. 

Esta certidão é válida até 08/05/2022, estando condicionada à verificação 

de sua autenticidade na Internet, no endereço http://www.tce.pi.gov.bricertidoes/.  

Secretária das Sessões, em 08/03/2022 

Certidão gerada automaticamente com base em consulta à base de dados do 

TCE/Pl. Esta certidão pode ser verificada atráves do código de autenticação:1D81- 
4A84-B831-015A 
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PREGÃO ELETRÔNICO - 015/2022 

Para: Município de Três Barras Do Paraná 
Data: 11/03/2022 

GO VENDAS ELETRÔNICAS sediada à Rua Carlos Chagas, n° 413, Sede, Conta Dinheiro, Lages/SC, 
CEP 88520-275, inscrita no CNPJ sob o n 9  36.521.392/0001-81 vêm, por intermédio de seu 
representante legal e administrador, Sr(a). Gustavo Oliveira, CPF 087.015.959-38, RG: 4339811. 

Responsável pela assinatura do contrato: Titular da empresa, Sr. Gustavo Oliveira, solteiro, 
comerciante, CPF n 9  087.015.959-38, Carteira de Identidade n 9  4.339.811, órgão expedidor SSP - SC, 
residente e domiciliado(a) no(a) Rua Carlos Chagas, 413, Conta Dinheiro, Lages/SC, CEP 88520275. 
Dados bancários: Banco Inter (077) - C/c: 5876653-7 -- Agência: 0001 -- E-mail: 
licitacao@govendasonline.com.br  - Telefone de Contato: Sessão Pública: (49) 99132-9784 - Vendas, 
pedidos e entregas: (49) 98404-4977 ou (49) 99156-4246 

PROPOSTA DE PREÇOS 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QTD FABRICANTE/MARCA/LINHA/MODELO 
PREÇO EM REAIS 

UNITÁRIO TOTAL 

40 
ar condicionado inverter - capacidade 12.000 
btus, tipo split, com função quente e frio 

Unid, 24 VENTISOL / AGRATTO / Neo / ICST12QFR4 - 02 

RS: 2.574,99 
(dois mi), quinhentos e 
setenta e quatro reais 
e noventa e nove 
centavos) 

R$: 61.799,76 
(sessenta e um mil, setecentos 
e noventa e nove reais e 
setenta e seis centavos) 

41 

Condicionador de ar 18.000 BTUS, modelo Split 
High Wall, ciclo quente e frio, branco, ENCE A, 
filtro de ar anti-bactéria, vazão de ar na 
velocidade máxima de no mínimo 700m ,/h, com 
controle remoto, termostato digital, funções 
Sleep e Swing, 220v. 

Unid. 13 VENTISOL / AGRATTO / Eco / ECS18QF - R4 
R$: 3.016,20 
(crés mil, dezesseis 
reais e vinte centavos) 

R$: 39.210,60 
(trinta e nove mil, duzentos e 
dez reais e sessenta centavos) 

42 

Condicionador de ar 22.000 BTUS, modelo Sok 
High Wall, ciclo quente e frio, branco, ENCE no 
mínimo B, filtro de ar uno-bactéria, vazão de ar 
na velocidade máxima de no mínimo 1.000m ,/h, 
com controle remoto, termostato digital, funções 
Sleep e Swing, 220v 

Unid. 13 VENT1SOL / AGRATTO / Eco / ECS22QF-R4 

R$: 3.691,16 
(trés mil, seiscentos e 
noventa e um reais e 
dezesseis centavos) 

R$: 47,985,08 
(quarenta e sete mil, 
novecentos e oitenta e cinco 
reais e oito centavos) 

43 
Ventilador de Mesa 50cm - 3 Velocidades Mesa

' 
 Oscilante, Silencioso, Repelente 

Unid. 5 VCRITISOL / VENTISOL / Turbo 6 SOcrn / 4200 

R$: 337,50 
(trezentos e trinta e 
sete reais e cinquenta 
centavos) 

R$: 1.687,50 
(um mil, seiscentos e oitenta e 
sete reais e cinquenta 
centavos) 

44 
Ventilador de parede com 03 pás, 3 Velocidades, 
Oscilante, Silencioso. 

Unid. 10 VENTISOL / VENTISOL / New 50cm / 487 
R$: 220,00 
(duzentos e vinte 
reais) 

R$: 2.200,00 
(dois mil e duzentos reais) 

66 

Condicionador de ar 18.000 BTUS, modelo Split 
High Wall, ciclo quente e frio, branco, ENCE A, 
filtro de ar anti-bactéria, vazão de ar na 
velocidade máxima de no mínimo 700h, com 
controle remoto, terrnostato digital, funções 
Sleep e Swing, 220v. 

Unid. 41 VENTISOL / AGRATTO / Eco / ECS18QF-R4 
R$: 	016 2 3. 	,0 
Itrès mil, dezesseis 
reais e vinte centavos) 

R$: 123.664,20 
(cento e vinte e três mil, 
seiscentos e sessenta e quatro . 	. reais e vinte centavos) 

GO  VENDAS ELETRÔNICAS MEL 

Gusta4 Olivefra 

Sócio Atjnáinistrador 

I 
GO VENDAS ELETRÔNICAS EIRELL 	 Representante Lagal: GUSTAVO OLIVEIRA, 	 licitacaoR>govancfa4aallne.cora.br  Rua Carlos Chagas., n 413 CPN...k. 36.521.392/0001-B1, 	 braclieIra, solteiro, inscrito no CPF 

Conta Dinheiro -CEP 88.520-275 INSCRIÇÃO ESTADUAL: 260433438 - 	 087.015.959 - 3E1 domiciliado a Rua Carlos Chagas. www.povenelasonitn.e.cem.br  
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VALOR TOTAL 
R$: 276.547,14 
(duzentos e setenta e seis mil, 
quinhentos e quarenta e sete 
reais e quatorze centavos) 

  

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação 

PRAZO DE ENTREGA DO MATERIAL: 30 (trinta) dias 

PRAZO DE PAGAMENTO: 30 (trinta) dias após a entrega dos serviços 

PRAZO DE GARANTIA DO PRODUTO: conforme exigência do edital e/ou conforme prazo da fabricante, 
caso maior 

PRAZO DE VALIDADE DA ATA: 12 (doze) meses 

Observações: 

- Estamos cientes e concordamos com os termos do Edital em epígrafe e das cláusulas da minuta da 
Ata de Registro de Preços em anexo; 

- Nos preços apresentados já estão contemplados todos os impostos e ou descontos ou vantagens, e 
despesas (inclusive frete, vistoria e entrega técnica) para a entrega do bem; 

- Ofertamos 01 (um) ano de garantia contra defeitos de fabricação independentemente da utilização 
do equipamento. No período compreendido pela garantia, caso haja necessidade de manutenções 
reparadoras, estas serão realizadas nas assistências técnicas autorizadas pelo fabricante sem 
nenhum ônus para o Município. 

Declara para fins de participação que: 

• as mercadorias ofertadas atendem todas as especificações exigidas no Edital. 
• os preços indicados contemplam todos os custos diretos e indiretos incorridos na data da 

apresentação desta proposta incluindo, entre outros: tributos, encargos sociais, material, 
despesas administrativas, seguro, frete e lucro. 

• Cumpre as condições estabelecidas para efeito de habilitação, nos termos do disposto no inciso 
VII, do artigo 4Q da Lei 10.520/02, de 17 de julho de 2002; 

• Para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei no 8.666, de 21/06/1993, acrescido pela Lei 
no 9.854, de 27/10/1999, não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso 
ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. Encontrando-se em situação regular 
perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à observância do disposto no inciso XXXIII do 

Gosta 	eira 

Sócio Ad inístrador 

1-36.52139210001-81 
GO VENDAS ELETRÔNICAS EIRELI 

IE 260433438 
I.M 634470 1 

• GO VENDAS ELETRÔNICAS BREU, 
CPNJ: 36.521.39210001-81. 
INSCRIÇÃO ESTADUAL: 260433438 - 
INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 634470 

Roprosentanto Legal: GUSTAVO OLIVEIRA, OcItacaoegovandasontine.com.br  Rua Carlos Chagas. n 413 brasileiro, soltoito. inscrito no CPF 
Conta Dinheiro - CEP 89.520-275 081.015.959-38 domiciliado a Rua Carlos Chagas. www.gewendasonlineccentbr 
Lagos / SC 	 413, Bairro Conta Dinheiro. Lages 1 SC 
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O O  ri 7). 	9 

 

artigo 7 9  da Constituição Federal. 
• Não pesa contra si declaração de inidoneidade, expedida em face de inexecuçâo total ou parcial 

de contratos com outros entes públicos, nos termos do artigo 87, inciso IV e artigo 88, inciso 111 
da Lei 8.666/93, em atendimento ao artigo 97 da referida Lei; 

• Não possuir parentesco até o 3 9  grau civil, afim ou consanguíneo, com qualquer servidor ou 
ocupante de função de confiança no MUNICÍPIO, podendo vir a responder às medidas cabíveis 
em direito em caso de falsidade; 

• Não haver em seu quadro societário nenhum sócio majoritário que esteja impedido de contratar 
com o poder público por aplicação do art. 12, incisos!, II e III, cumulado com os arts. 9 a 11, da 
Lei 8.429, de 02 de junho de 1992, assim como, caso venha a ser declarado vencedor da 
licitação acima referida, com a consequente assinatura do contrato, me comprometo a 
comunicar o Poder Público caso haja o impedimento acima supervenientemente à assinatura do 
contrato; 

• Não tem conhecimento, no momento, da participação de servidor ou dirigente de órgão ou 
entidade contratante ou responsável pela licitação, consoante inciso III do art. 9 9  da Lei 
8.666/93 e Diplomas Complementares e, que está ciente da obrigatoriedade de denunciar 
qualquer irregularidade que porventura venha a acontecer; 

• Nos termos do art. 9 9 , da Lei n 9  8.666/93, não possui como sócio ou procurador, servidor 
público efetivo ou não, ainda que licenciado do cargo, nem mantém vínculo de qualquer 
espécie com Órgãos de Natureza Público, bem como, não é pessoa terceirizada cuja atividade 
esteja relacionada com os setores de compras, jurídico, contábil, financeiro ou qualquer outro 
setor cujo objeto licitado seja afeto. 

• Examinou o presente Edital e seus anexos, e que concorda com seu conteúdo e submete-se a 
todas as exigências estabelecidas no mesmo, e que a proposta apresentada está em 
conformidade com as exigências editalícias; 

• Sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que a proposta 
apresentada para participar desta licitação foi elaborada de maneira independente o conteúdo 
da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou 
recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato desta licitação por qualquer meio 
ou por qualquer pessoa; a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da 
licitação não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de 
fato desta licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; que não tentou, por qualquer 
meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro participante quanto a 
participar ou não da referida licitação; que o conteúdo da proposta apresentada para participar 
da licitação não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido 
com qualquer outro participante antes da adjudicação do objeto da referida licitação; que o 
conteúdo da proposta apresentada não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 
informado, discutido ou recebido de qualquer integrante do órgão licit nt antes da abertura 

36. 21.392/0001- 
GO VENDAS ELETRÔNICAS ER 

LE 260433438 
LM 634470 

(\> 

GusOliveira 
Sócio A nistrador 
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oficial das propostas; e que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e 
que detém plenos poderes e informações para firmá-la; 

• a empresa cumpre plenamente as exigências e os requisitos de habilitação previstos no 
instrumento convocatório deste pregão, inexistindo qualquer fato impeditivo de sua 
participação neste certame; 

• até a presente data, inexistem fatos supervenientes impeditivos para sua habilitação no 
presente processo ficitatório, estando ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores; 

• declara para os devidos fins que como licitante observará e, eventualmente contratado 
observará e fará observar pelos fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, a 
prática do mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de 
execução do objeto contratual. Para os propósitos desta declaração, definem-se as seguintes 
práticas: a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de 
licitação ou na execução de contrato; b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos 
fatos, com o objetivo de influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; c) 
"prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com 
ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer 
preços em níveis artificiais e não-competitivos; d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar 
causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua 
participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato; e) "prática 
obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 
falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir 
materialmente a apuração de alegações de prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja intenção 
seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral 
promover inspeção. II - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo 
financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção 
sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por 
prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer 
momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em 
práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação 
ou da execução um contrato financiado pelo organismo. til - Considerando os propósitos das 
cláusulas acima, a licitante vencedora, como condição para a contratação, deverá concordar e 
autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por 
organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o 
organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas ossam inspecionar o local 
de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros e cionados à licitação e à 
execução do contrato; 
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Gustavo Oliveira 	 LE 260433438 
Sócio Aciniiinistrador 	 LM 634470 
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• Os documentos apresentados são fiéis e verdadeiros; 
• os documentos apresentados de origem não eletrônica conferem com os seus respectivos 

originais, nos termos do que dispõe o art. 3°, inciso 2Q da Lei Federal n° 13.726/2018; 
• não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 

observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1 9  e no inciso III do art. 5° da Constituição 
Federal; 

• Se enquadra na condição de Microempresa/Empresa de pequeno porte nos termos do 
enquadramento previsto na Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, com nova 
redação dada pela Lei Complementar n° 147, de 7 de agosto de 2014, estando apta, portanto, a 
participar do certame acima referenciado e exercer os direitos previstos na legislação, não 
possuindo nenhum dos impedimentos previstos no parágrafo 4° do art. 3Q da Lei Complementar 
n 9  123/2006; 

  

r36.521.392/0001-871 
GO VENDAS ELETRÔNICAS BREU 

  

  

Gustavo Oliveira 

Sócio Administrador 

 

I.E 260433438 

I.M 634470 1 
GO VENDAS ELETRÕNICAS EIRELI, 
CPNJ: 36.521.392/0001-81, 
INSCRIÇÃO ESTADUAL: 260433438 - 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 634470 

Representante Legal: GUSTAVO OLIVEIRA, 
Rua Carlos Chagas, n 413 brasileiro, solteiro. Inscrito no CPF 
Conta Dinheiro - CEP 88.520-275 087.015.959-38 domiciliado a Rua Carlos Chagas, 
Lages / SC 	 413, Bairro Conta Dinheiro. Lages SC 

lichacao%■govenda ■senlint.com.br  

elo/esp., errdason une •co m. 
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CATÁLOGO(S) ITENS 40,41,42,66 
MARCA AGRATTO 



Ar Condicionado SPLIT NEO 
12.000 BTUs 

• 

na me a= mai iimi 

A tecnologia Inverter supera as expectativas de climatização. 11~ 

Todas as imagens desta ficha 
são meramente itustrafivas. 

AGRATTCI 

ITEM 40- MARCA AGRATTO - LINHA Neo - MODELO ICST12QFR4-02 7 de 19 



Ar Condicionado 	SPLIT 

9kg 

19kg 

Peso da Unidade Interna 

Peso da Unidade Externa 

www. a g ratto.corn.br  

Cum base mo  
Au ciclo nonnelind, 

pelo loroetro. de 1 bom 
perdi, per DD 

ENERGIA 

ielaMmem. *DIESEL 
Mann AGUDO 
fficed*N. I1D12014402 

SPLIT M.VMUL 

AGRATTO 
Modelo 	 ICST12C)FR4-02 

Modelo da Unidade Interna 	ICST12C/FIR4-02 

Modelo da Unidade Externa 	ICST12CIFER4-02 

Classe 

Grou do Segosinça 	 IP X4 

Tensão Elétrica 	 220V— 

Frequência 	 60Hz 

Capacidade de Refrigeração 	 3517W 

Capacidade de Refrigeração 	12000Blus/h 

Corrente 	 5.0A 

Fluxo de Ar 	 55Orn'ih 

Potência 	 1085W 

Ruido Inlernof Externo 	 43/54dB(A) 

Gás Refrigerante 	 R410A/7500 

Pressão de Máxima (Desc.) 	 4,15MPa 

Pressão de Maxima (Sucção) 	 1,15MPa 

PRODUZIDO No 
POLO INDUSTRIAL 

DE MANAUS 

44~1~ 
GO**EEA e sEA,C sm 

UNIDADE CONDENSADORA CONTROLE REMOTO UNIDADE EVAPORADORA 

SERPENTINA Tubos 100% em cobre 

ECONÔMICO Classificação A no Procel 

PAINEL DE LED Iluminação suave 

GÁS R410a Gás ecológico 

PRODUZIDO NO 
POLO INDUSTRIAL 

DE MANAUS 

.:0 ,11-,f;*  e  AMA:ONI* 

ITEM 40 MARCA AGRATTO - LINHA Neo - MODELO ICST12QFR4-02 8 de 19 

Circuito inteligente para climatização, 
mantém a temperatura mais constante e 
evita picos de energia. 

Modernos bonitos e econômicos, como toda a 

linha de splits Agratto, conseguem ir ainda mais 

além na economia. Seu ciclo de climatização 

inverter pode gerar até 60% mais economia. 

•cnologia Inverter com inversor de 

frequência que ajusta a velocidade do 

compressor ao diagnosticar se o ambiente 

precisa de menos refrigeração ou 

aquecimento. Isso regula o fluxo de energia do 

sistema, evitando picos de energia e reduzindo 

o consumo. O aparelho fica mais silencioso 

devido a pouca variação na rotação do 

compressor e gera um ambiente confortável, 

ao alcançar a temperatura desejada 

rapidamente. 

AGRATTO 



INMETRO 

Mais eficiente 

ENERGIA 
CONDICIONADOR DE AR 

Fobritante: VENTISOL 
Marco: AGRATTO 
Modelo: ICST12CIF114-02 
Tipo: SPLIT 

Menos eficiente 

Com base nos resultados 
do ciclo normalizado 

pulo Inmetro, de 1 hora 
por dia por mês 

23,1 
kWh/mês 

Scgurnmo 
Iksordpenho 

0,9 	1 	1`..1 .> Registro 
" 	005  089/20 17 ) 

Instruçaes de instalação e recomendações de uso, leia o Manual do aparelho 

P n psAmA 
BRASILEIRO DE 
ET/ QUETAGEM 

PROCEL 

8326 REV:01 

ITEM 40- MARCA AGRATTO - LINHA Neo - MODELO ECST12QFR4-02 9 de 19 

1 Split NEO 1 Etiqueta Inmetro 
	 AGRATTCI 

O e c 6 5 

95mm 

Impressão em adesivo plástico 

Tamanho real (aplicar como está) 

Aplicar na lateral direita da Unidade Interna 

139mm 



C CL 

Ar Condicionado SPLIT ECO 
18.000 BTUs 

, 

Econômico e sustentável. 

Todas s ifragens desta ficha 
são e mente i;ustrativas. 

ITENS 41,66 - MARCA AGRATTO - LINHA Eco - MODELO ECS180E-R4 10 de 19 



Ar Condicionado 	SPLIT 

Peso da Unidade Interna 13kg 

Peso da Unidade Externa 38kg 

211: ENERGIA 
11.111.7.1~1 

Falnimili‘VD171501 
Ione- PCO3150 

INMETRO 	ICS{110-111-02 
.11411 

AGRATTO 
Modelo 	 ECS15OFR4-02 

Modelo da Unidade Interna 	ECS1130FIR4-02 

Modelo da Unidade Externa 	EC5180FER4-02 

Classe 

Volta gern 	 220V- 

Preguència 	 60Hz 

Capacidade de Refrigeração 	 5200W 

Capacidade de Refrigeração 	1800013tus/h 

Corrente 	 7.5A 

Fluxo de Ar 	 860m Vh 

Poténcia 	 1508W 

Ruido Interno/ Externo 	 32-39/34dB(A1 

Ga s Refrigerante 	 5410A/1050g 

Pressão de Maxlma (Desc.) 	 4.2MPa 

Pressão de Máxima (Sucção) 	 1.2MPa 

PRODUZIDO NO 
POLO INDUSTRIAL 

DE MANAUS 

CONHEÇA O AMAZONIA 

~EM, 
r. 
1~i~ 

1:11~1.11> 

O,m bar ., reJodor 
do eiele norrn.lind, 

pelo Inmelm. de 1 hord 
por <Fui perco 

ITENS 41,66 - MARCA AGRATTO - LINHA Eco - MODELO ECS180E-R4 11 de -19 - 

Econômico e sustentável, auxilia a 
economizar energia enquanto mantém o 

conforto por todo ambiente. 

Seu design inovador e seu conjunto de 

funções garantem o bem-estar em qualquer 

ambiente. A função ECO gera um melhor 

*listo-benefício, permitindo fazer ajustes 

precisos de temperatura. 

www.agratto.com.br  

ECONÔMICO Classificação A no Procei 

SERPENTINA Tubos 100% em cobre 

PAINEL DE LED Iluminação suave 

GÁS R410a Gás ecológico 

NOP °CEL./  

PRODUZIDO NO 
POLO INDUSTRIAL 

DE MANAUS 

UNIDADE EVAPORADORA 	CONTROLE REMOTO \I U IDADE CONDENSADORA 

AGRATTO 



PRÓCEL 
PROGRAMA 
BRASILEIRI3 DE 
ETIOLJETAnEm 

INMETRO 

CONDWONADOR DF AR 

Fabricante: VENTISOL 
Marco: AGRATTO 
Modelo: EC518CIFR4-02 
Tipo: HI-WALI. 

ENERGIA 

Mais eficiente 

01111111•1 

Menos eficiente 

Com base nos resultados 
do ciclo normalizado 

pelo Inmctro, de 1 hora 
por dia por mês 

33,3 
kWh/mês 

1. 
Diesempetill9 

N" Registro 
003 730/20L6 

Instrucées de instalação e recomendações de usa, leio o Manual do aparelho 

2012/XYZ 

ITENS 41,66 - MARCA AGRATTO - LINHA Eco - MODELO ECS18QF-R4 12 de 19 

1 Split ECO 1 Etiqueta lnmetro 
	 AGRATTO 

00 0 68 

95mm 

139mm 

Impressão em adesivo plástico 

Tamanho real (aplicar como está) 

Aplicar na lateral direita da Unidade Interna 



ECO 
22.000 BTUs 

ITEM 42 - MARCA AGRATTO - LINHA Eco - MODELO ECS22QF-R4 13 de 19 

Todas as imagens desta ficha 
siL meramente ilustrativos. 



Pobri.ein, VINTUOL 
OLMO 

11512121RA-01 

ENERGIA 00 
e INMETRO 

22kg 

44kg 

Peso da Unidade Interna 

Peso da Unidade Interna 

AGRATTO 
Modelo 	 ECS22OFR4-0; 

Modelo da Unidade Interna 	 ECS220FIR4-0; 

Modelo da Unidade Externa 	ECS220FER4-0 

Classe 

Tensão Elétrica 	 280V- 

Frequência 	 60Hz 

Capacidade de Refrigeração 	 6400W 

Capacidade de Refrigeração 	 220000tus/h 

Corrente 	 8.8A 

'  Fluxo de Ar 	 1610rn'M 

Potência 	 1930W 

Ruído Interno/ Externo 	 48-53/59431A) 

Gás Refrigerante 	 R410A/21509 

Pressão de Mexia. (Desc.) 	 3.8MPa 

Pressão de Máxima ISocção) 	 1.2MPa 

PRODUZIDO NO 
POLO INDUSTRIAL 

DE MANAUS 

CC)NHLÇA A AMAZONIA 

www.agratto.com.br  

NIDADE CONDENSADORA CONTROLE REMOTO UNIDADE EVAPORADORA 

ITEM 42 - MARCA AGRATTO - LINHA Eco - MODELO ECS22QF-R4 1 4 de 19 

Ar Condicionado SPLIT ECO 
Econômico e sustentável, auxilia a 
economizar energia enquanto mantém o 
conforto por todo ambiente. 

Seu design inovador e seu conjunto de 

funções garantem o bem-estar em qualquer 

ambiente. A função ECO gera um melhor 

sto-benefício, permitindo fazer ajustes 

precisos de temperatura. 

PI 	. 

SERPENTINA Tubos 100% em cobri 
111~1111111111111~1.1111111.11~11111•11~11 

PAINEL DE LED Iluminação suave  

GÁS R410a Gás ecológico 

A 
NO PROCEL 

VISOR 

ILL 
BACKLIGHT R0410A 

PRODUZIDO NO 
POLO INDUSTRIAL 

De MANAUS 

(.,),IFE ,,A A .r4A.( ,),I.M1 

AGRATTO 



40,6 
kWh/mês 

Com base nos resultados 
do ciclo normalizado 

pelo lameiro, de 1 hora 
por dia por mês 

PROCEL 
PROGRAMA 
BRASH_EIRC DE 
ETIQUETAG EM 

• 	,rugeoin, 

/s1" Registro 
003 730/2016 

INMETRO 

ENERGIA 
CONDICIONADOR DE AR 

Fabricante: VENTISOL 
Marca: /WHAT«, 
Modelo: ECS22CIFR4-02 
Tipo: HI-WALL 

Mais eficiente 

2012/XYZ  

18111111111~ 
Menos eficiente 

Instrusões de instalação e redomendoções de uso, leci o Meneei de oplrelhe 

ITEM 42 - MARCA AGRATTO - LINHA Eco - MODELO ECS22QF-R4 15 de 19 

1 Split ECO 1 Etiqueta Inmetro 
	 AGRATTO 

O O O 7 1 

95 mm 

139mm 

Impressão em adesivo plástico 

Tamanho real {aplicar como está) 

Aplicar na lateral direita da Unidade Interna 
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CATÁLOGO(S) ITENS 43,44 
MARCA VENTISOL 



VENTILADOR DE MESA 

Turbo 6 50cm 

Hélice 6 Os 
Aerodinâmica que gera maior ventilação 

Grade wind-line 
Proporciona melhor vazão de ar 

3 Níveis de velocidade 
■Iji Com controle na capa do motor 

Suporte de parede 
Suporte integrado na base 

" Oscilante 
Oscilação horizontal automática 

Motor turbo 
Maior fluxo de vento 

Fusível térmico 
Dispositivo de proteção que garante a segurança do motor 

DADOS TÉCNICOS 

Potencia: 1 

RPM: 1500 

Grade; 510mm 

Hélice: 440mm 
Peso bruto:? 790 Kg 

Peso liquido: 2,3'00 Kg 

CxLx/li, - mm: 520x170x520 

110 M, Embalagem: 0 0 4 5 9 

Quantidade: 1 

Fabricação: Nacional 

Garantia: 12 meses 

t 

C • 856, 5, E 

ITEM 43 - MARCA VENTISOL - LINHA Turbo 6 50cm - MODELO 4200 17 de 19 

11~11•11111111111111111111111111111111L —£48111111, 	  

BRANCO VERMELHO 	 PRETO BRONZE 
	

AZUL 

E 
r,  • 

127V 7698461965470 	UM 	3 	A 	A 	A 2,64-,~44 0,904 O 	/4 

220V 	75984619E5487 	UM 	3 	A 	A 	A 2,71494,4844 9004 O 	.1  

127V " 7658461963454 	UM 	3 	A 	A 	A 2,625R

~

~, O. DO 4 O 	/

5. 

A 	2,71•••• 0.204 o 

... 	A 	A 	A 2,628~844 0.004 O 	/5 

UM 	3 	A 	 A 	 0004  0 • /5 

UM 	3 	A 	 2,62~4. 0.004 0,90,61/4 

UM 	3 	A 	 2,71•~•••• 0.004 • 0,90,75.15 

UM 	3 	A 	A 	A Z.62~...84. 0.004 0.90mIls 

DESPTr4C! 
4299 VENTILADOR OSC MESA TURBO ReS6Chl PR 127V PREMPJM 
4200 VErEn LADOR PSC MESA Tb R3 o 6P 50Cm pRE20v pREMIIJM 

4199 VENTILADOR OSC MESA TURBO 6P SOCM BR 12?VP$E$IILIM  

4258 vuu'LA0oRoscMEsATus6o5scM8u25nvpREMlLn1 270V 78964619175600 UM 

793• 	ILADOR OSC MESA TURBO 6 P 60CM II R ONZE 127V PREMIO M 	 127V 7296461967232 UN 

7939 VENTILADOR OSC MESA  TURBO 6P SOCM BRONZE 220V PR EMIUM 	 220V 7596461967243 

10030 VENTILADOR OSC MESA 'EURO O 6P SOCM VERMELHO 127V PREMIU H 	127V 7598461970399 

10031 VENTILADOR OSC MESA TURBO 6P 50CM VERMEL HO 220V PREMIUM 	270V 7896467970405 

10032. VENTILADOR OSC MESA TIA BO 6P SOCM AZUL 127V PREMIUM 	 327V 7698461970412 

TENSÃO I COO. DE BARRAS CAIXA EMP.' M.4X MÉD. MiN CONSUMO',  EP1CA 

toam- vristriLADOk OSC MESA TURBO SP SOCM AZ ta. 220V PR Em um 	 220V 7896461970429 2 ON 	3 	A 	A 	A •7186A~ 0 6614 O 90■73U5 

A Vffi~ .rour.w.a dwor. Arser~e,empirlo evi«. se rrucdfice~nácrioes que~ comeria-10s prose ~Idos dos preembs.~.~. urna ~...1141.Veler dàlánplismr VaaKilsirmi...Cononerno niftwei pra tala effirl~i nenrelockia...1 .•  N.14:44*-.S  

O VENTISOL 1 ventisol.com.br  



Grades em aço 
Mais segurança e durabilidade 

VENTILADOR DE PAREDE 

NEW 50cm 

PI Chave de controle eletrônica para parede 
Com ajuste fino de veloddade 

." Oscilante 
.., 10,511  Oscilação horizontal automática 

1111
Motor potente 

0 Alta capacidade de ventilação 

<,.4 Pintura eletrostática 
Grade e haste com pintura de alta resistência 

VENTISO 

Inclinação regulável 
Com ajuste manual 

Fusível térmico 
Dispositivo ide proteção que garante a segurança do motor 

DADOS TÉCNICOS 

Potência: 1.30w 
RPM: 3300 

Grada: soernm 
Hélice; 440m 

Pesabruto: 2,550 Kg 

*Peso líquido: 2,000 Kg 

CrirrA - rnre: 510x135x505 
14 ,  Embalagem; 0.0347 
Quantidade: 1 
Fabricaçilo: Nacional 
Garantia: 12 rnesei; 

1D A 
CLASSIPIC40A0 

PF10CEL 

C - 520mm 	L - 400mm 

DADOSLOG STICOS 
SKU 	 DESCRIÇÃO 

494 VEhrrILADOR 05C PAREDE seem NEW PR GR PR 127V pacm RIM 
. 	. 	. 	. 

457 VENTIUWOR 05C PAREDE SOCM NEW PR GR FR 220V PRE.MIUM 

OAOOST CNICOS 
TENSÃO CõD.DEBARRAS CAIXA EMIR' 	Mto. MIM. coNsuNOS EFICA vA 

127V 7898461.9 -6Z547 UM 4 

520v 78104485962.$54 UN 4 
A 	A 	2.25k~nas 0,005 0,86 

A 	A 	A .37kw~ 0,004 0,R3rn'fs 

ITEM 44- MARCA VENT1SOL - LINHA New 50cm - MODELO 487 18 de 19 

AWnlialraierra-ao..~62 ~bdes 	 " 
	 lelforn.4..Zionwriernendsposupderodelnns~.1.3 ...~.~.{ 
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Velocidade 
alta 

Velocidade 
média 

Velocidade 
baixa 

ITEM 44 - MARCA VENTISOL - LINHA New 50cm - MODELO 487 19 de 19 

Energia (Elétrica) 
Fabricante 
Marca 

Modelo/Tensão 
Tipo de Controle 

VENTILADOR 
DE PAREDE 

Ventisol Ind. e Com. S/A. 

Ventisol 

Vop 50cm NEW-02/220V 

CONTÍNUO 

Mais eficiente 

	1111> 

Menos eficiente 

1,97 

0,006 

0 7 87 

44 

50 

Consumo de Energia (kWh/mês) 
(Consumo mensal para uso diário de I hora na velocidade alta) 

Eficiência Energética (M/s)/Wym 

Vazão (m3 Is) 

Diâmetro da Hélice (cm) 

Diâmetro da Grade (cm) 

ho 

Requisitos de Avaliação da Conformidade para Ventiladores 
de Mesa, Parede, Pedestal e Circuladores de Ar 

lnstruções de instalação e recomendações de uso, leia o Manual do ap 

Segurança 

SGS 

PROGRAMA NACIONAL 

PROCEL DE CONSERVAÇÃO DE 
ENERGIA ELÉTRICA 

Compu lsório 

REGI TRO INMETRO 004 83912013 



DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

Muniz & Rocha Ltda 

CNPJ: 03.919.932/0001-20 

ENDEREÇO: R. Antônio Casagrande, 2850 B 

TELEFONE: (43) 3158-1334 

Muniz & Rocha Ltda, inscrita no CNPJ n 2  03.919.932/0001-20, por intermédio de seu representante legal, o Sr. Michel 

Rocha dos Santos, portador da Carteira de Identidade n 0  6.431.768-7 e do CPF n2  031.790.889-82, DECLARA, para fins do 

disposto do Edital do PREGÃO ELETRÔNICO N 2  015/2022, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, ser 

microempresa ou empresa de pequeno porte nos termos da legislação vigente, não possuindo nenhum dos impedimentos 

previstos no §4 do artigo 3 0  da Lei Complementar n 2  123/06. 

lbiporã, 11 de Março de 2022 

Assinado de forma 

MUNIZ E ROCHA digitai por MUNIZ E 

LTDA:03919932 ROCHA 

LTDA:03919932000120 

000120 	Dados: 2022.03.10 
17:26:09 -03'00' 

Michel Rocha 
RG 6.431.768-7 

CPF/MF 031.790.889-82 

ROBERVAL DOS Müft"° fõirna cbgitài  
pot K/BERVAL DOS 

SANTOS:640714 5~05.6407147287 

72987 	
04C105' 2022 031011nT1 
-331GO' 

Roberval dos Santos 
Reg. No CRC — PR sob o n° PR-037054/0-0 

CPF: 640.714.729-87 

O O O 7 6 

Produtos Médicos Hospitalares 
e Odontológicos 

CHPJ 03.919.93210001-20 
	

Muniz & Rocha Ltda 
	

1CMS 902.34767-43 

R António Casagrande, 28508 	Vila Romana 
	

CEP 86.200-000 
	

Ibiporã - Paraná 

Tel/Fax: (43) 3158-1334 
	

Cel: (43) 99822-0142 	E-mail: ciamedicagyahoo.com.br  



n. 7 7 
, 

kii00,1PrOr 
JUCEPAR 

Governo do Estado do Paraná 
Secretaria da Micro e Pequena Empresa 
Junta Comercial do Estado do Paraná 

PARANÁ 
DODETITIO D Ti ESTADO 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abatxo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

Nome Empresarial: 

Natureza Jurídica: 

MUNIZ & ROCHA LTDA - ME 

Sociedade Empresária Limitada 

Protocolo: PRC2210439814 

NIRE (Sede) 
41204576273 

CNPJ 
03.919.932/0001-20 

Data de Ato Constitutivo 
28/0512001 

Início de Atividade 
01/06/2001 

Endereço Completo 
Rua ANTONIO CASAGRANDE. N 5  2850, SALA B, VILA ROMANA - Ibiporã/PR - CEP 86200-000 

Objeto Social 
COMERCIO 
EQUIPAMENTOS 
LIMPEZA 

DE MATERAIAL MEDICO-CIRURGICO, MATERIAL ODONTOLOGICO, LABORATORIAL E HOSPITALAR, MAQUINAS, APARELHOS E 
HOSPITALARES, LABORATORIAIS E ODONTOLOGICOS E SUAS PARTES, PRODUTOS DESCARTAVEIS. DE HIGIENE E 

Capital Social 
R$ 20.000,00 
Capitai Integralizado 
R$ 20.000,00 

(vinte mil reais) 

(vinte mil reais) 

Porte 
ME (Microempresa)  / Prazo de Duração 

Indeterminado 

Dados do Sócio 
Nome 
JOSUE JORGE 
MUNIZ 
Nome 
MICHEL ROCHA 
SANTOS 

CPF/CNPJ 	 Participação no capital 	Espécie de sócio 	Administrador 	Término do mandato 
BUENO 	366.804.609-30 	. 	R$ 10.000,00 	 Sócio 	 S 	 Indeterminado 

CPF/CNPJ 	 Participação no capital 	Espécie de sócio 	Administrador 	Término do mandato 
DOS 	031.790.889-82 	R$ 110120,00 	 Sócio 	" 	 S 	 Indeterminado 

Dados do Administrador 
Nome 
JOSUE JORGE 
Nome 
MICHEL ROCHA 

CPF 	 Término do mandato 
BUENO MUNIZ 	 366.804.609-30 	 Indeterminado 

CPF ' 	 Término do mandato 
DOS SANTOS 	 031.790.889-82 	 Indeterminado 

Último Arquivamento 
Data 
20/02/2014 

Número 	 Ato/eventos 	. 
20141216581 ' .: 	 002 / 061 - CONSOLIDAÇÃO DE 

CONTRATO/ESTATUTO 

Situação 
ATIVA 
Status 

CONVERTIDA DE 
SOCIEDADE CIVIL 

Esta cerl dão foi emitida automaticamente em 07103/2022, às 17:40:20 (horário de Brasília). 
Se impressa, verificar sua autenticidade do htips://www.empresafacil.pr.gov.br , com o código GKVSGBV6. 
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LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
Secretário Geral 

(\› 
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João  BatistaTIIÍii 
Diretor do Departamento de Com 

000 -7: 7  8 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JATAIZINHO 

Estado do Paraná 
CNPJ  —  76.245.042/0001-54 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

ATESTAMOS para os devidos fins que a empresa  MUNIZ 
& ROCHA LTDA,  com sede na cidade Ibiporã/PR, na Rua: ANTONIO CASAGRANDE, 2850 
SALA B  -  CEP: 86200000  -  BAIRRO: VILA ROMANA, inscrita no CNPJ sob no. 03.919.932/0001- 
20, foi vencedora de pregões referentes a aquisição de materiais e equipamentos médicos e 
hospitalares, equipamentos para Raio-x, equipamentos odontológicos e equipamentos para 
saúde, cumprindo rigorosamente com os prazos e no que diz respeito à qualidade, sendo que 
nada consta que desabone a referida empresa. 

26 de Agosto de 2021. 

Av.  Pres. Getálio Vargas, 494 - Cep 86.210-000 - Fone (43)3259-1316 - Jataizinho-Pr 
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Consultas / Funcionamento de Empresa Nacional / Resultado / Detalhamento 

Dados da Empresa Nacional 

Razão Social 

MUNIZ & ROCHA LTDA - ME 

CNPJ 

03.919.932/0001-20 

Endereço Completo 

R ANTONIO CASAGRANDE 2850 SALA El - ESQ AV DOS ESTUDANTES - VILA ROMANA CEP. 86.200-000 - IBIPORA/PR 

Telefone 

(43) 3158-1334 

Responsável Técnico 

MICHEL ROCHA DOS SANTOS 

Responsável Legal 

JOSUÉ JORGE E31JENO MUNIZ 

Dados do Cadastro 

Cadastro N° 

8.05.489-9 (U09372HX8778) 

Data do Cadastro 

10/08/2009 

Situação 

I Altiva ) 

Na do Processo 

25023.172969/2009-79 

Cadastro 

8 - Produtos para Saúde (Correlatos) 

Atividades / Classes 

Armazenar 

• Correlatos 

Distribuir 

• Corre latos 

Expedir 

• Corra latos 

Certificado de Boas Práticas de Fabricação - CBPF (Vigente) 

Vencimento do Certificado 

Vencimento do Certificado 

Voltar 

Empresa Solicitante 
	

Linhas de Certificação Vigentes 	Data de Publicação 

Nenhum registro encontrado 

Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem - CBPDA (Vigente) 

Empresa Solicitante 
	

Linhas de Certificação Vigentes 	Data de Publicação 

Nenhum registro encontrado 

01 

r\ j  
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: MUNIZ & ROCHA LTDA 
CNPJ: 03.919.932/0001-20 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n °  5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n ° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n °  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 13:17:59 do dia 24/10/2021 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 22/04/2022..7  
Código de controle da certidão: 2DOD.062C.3D52.2E85 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Paraná 

000381 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N° 025790742-98 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 03.919.932/0001-20 
Nome: MUNIZ & ROCHA LTDA 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 27/04/2022'Fornecirnento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.gov.br  

Página 1 de 1 

Emitido via Internei Pública (28/12/2 	16.33:23) 
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MUNICIPIO DE IBIPORA 
Estado do Paraná 

DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO E FISCALIZAÇÃO 

Certidão Negativa de Débitos N° 2940/2022 

CERTIFICAMOS, conforme requerido por MUNIZ & ROCHA LTDA - ME, 

CPF/CNPJ n° 03.919.932/0001-20, para fins VERIFICAÇÃO, que NÃO CONSTAM 

DÉBITOS  relativos a tributos municipaiss (impostos, taxas, contribuição de melhoria e dívida 

ativa dos cadastros Mobiliários, Imobiliários e Avulsos), até a presente data em nome de MUNIZ 

& ROCHA LTDA, CPF/CNPJ n° 03.919.932/0001-20, situado(a) na cidade de Ibiporã - PR. 

Fica ressalvado o direito da Fazenda Pública Municipal cobrar débitos 
posteriormente apurados, mesmo referentes a períodos compreendidos nesta Certidão. 

CÓDIGO DE 	 0606EF134E7B0E2B21B0D80A427FC870 

A PRESENTE CERTIDÃO TERÁ VALIDADE ATÉ 17/04/2022 

Ibiporã - PR, 3 de março de 2022 

E i 	or:ELOTECH GESTÃO PÚRLICA LTDA 



   

Imprimir 

 

     

CAIXA 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 	03.919.932/0001-20 

Razão Social:muNiz E ROCHA LTDA ME 

Endereço: 	RUA ANTONIO CASAGRANDE 2850 SALA B / VILA ROMANA! IBIPORA / PR 
/ 86200-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:27/02/2022 a 28/03/2022 
1 

Certificação Número: 2022022700310845120473 

Informação obtida em 09/03/2022 17:30:58 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: MUNIZ & ROCHA LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 03.919.932/0001-20 
Certidão n°: 1800509/2022 
Expedição: 18/01/2022 às 10:55:55 

Validade: 16/07/2022/ 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica - se que MUNIZ & ROCHA LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no 
CNPJ sob o n° 03.919.932/0001 - 20, NÃO CONSTA do Banco Nacional de 
Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br ). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatária transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

scdtrit.j 	. 
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- 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ 

Secretaria do Ofício Distribuidor e Anexos de IBIPORÃ 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO — FINS GERAIS — CÍVEIS — ESPECÍFICA - NEGATIVA 

Certifico que revendo os livros, sistemas e arquivos de distribuição CÍVEIS, ESPECIFICAMENTE: FALÊNCIA, 
CONCORDATA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL OU RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL, desta Secretaria, 
vertiquei NÃO CONSTAR nenhum registro contra: 

MUNIZ & ROCHA LTDA 

CNPJ: 03.919.932/0001-20 

Local da Sede: 

Orientações: 

Esta certidão NÃO APONTA ordinariamente os processos em que a pessoa cujo nome pesquisado figura como Autor(a). 
São apontados os fetos em tramitação cadastrados no Sistema Informatizado referente à comarca de IBIPORA 
Não existe qualquer conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública ou com a Receita Federal que 
verifique a identidade do NOME/RAZÃO SOCIAL com o CPF/CNPJ. A conferência dos dados pessoais fornecidos peio 
pesquisado é de responsabilidade exclusiva do destinatário da certidão. 
A certidão em nome de pessoa jurídica considera os processos referentes à matriz e às riflais. 
Considera-se NEGATIVA a certidão que aponta somente homónimos não qualificados, nos termos do arl. 8°, §2° da 
Resolução CNJ 121(2010. 
A presente certidão menciona somente o registro de distribuição, para dados complementares cio procedimento, deve -se 
dirig;r até a Secretaria para onde foi distribuido e solicitar uma CERTIDÃO DE OBJETO E P. 
A Busca de MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL e EMPRESÁRIO INDIVIDUAL abrange também a pessoa física 

SiDP-Sisterna do Distribuidor do Paraná 	 Data de emissão. 12/0112022 14:08 	 Pagina 	1 	de 	1 
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JUCEPAR 

Governo do Estado do Paraná 
Secretaria da Micro e Pequena Empresa 
Junta Comercial do Estado do Paraná 

PARANÃ  
ti ■ YEAXLJ 70. ESTP90 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as i'•torriações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

Nome Empresarial: MLINIZ & ROCHA LTDA - ME 

Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Lindada 

Protocolo: PR02210439814 

NIFIE (Sede) 
41204576273 

CNPJ 
03.919.932/0001-20 

Data de Ato Constitutivo 
28/05/2001 

Início de Atividade 
01/06/2001 

Endereço Completo 
Rua ANTONIO CASAGRANDE, N ,  2850, SALA 8, VILA ROMANA - IbIporã/PR - CEP 86200-000 

Objeto Social 
COMERCIO DE MATERAIAL MEDICO-CIRURGICO, MATERIAL ODONTOLOGICO, LABORATORIAL E HOSPITALAR, MAQUINAS, APARELHOS E 
EQUIPAMENTOS HOSPITALARES, LABORATORIAIS E ODONTOLOGICOS E SUAS PARTES, PRODUTOS DESCARTAVEIS, DE HIGIENE E 
LIMPEZA 

Capital Social 
R$ 20.000.00 (vinte mil reais) 
Capital Integralizado 
R$ 20.000,00 (vinte mil reais) 

Porte 
ME (Microempresa)/ 

Prazo de Duração 
Indeterminado 

Dados do Sócio 
Nome 	 CPF/CNPJ 	 Participação no capital 	Espécie de sócio 	Administrador 	Término do mandato 
JOSUE JORGE BUENO 	366.804.609-30 	R$ 10.000,00 	 Sócio 	 S 	 Indeterminado 
MUNIZ 
Nome 	 CPFCNPJ 	 Participação no capital 	Espécie de sócio 	Administrador 	Término do mandato 
MICHEL ROCHA DOS 	031.790.889-82 	R$ 10.000,00 	 Sócio 	' 	" 	S 	 Indeterminado 
SANTOS 

Dados do Administrador 
Nome 	 CPF 	 Término do mandato 
JOSUE JORGE BUENO MUNIZ 	 366.804.609-30 	 Indeterminado 
Nome 	 CPF 	 Término do mandato 
MICHEL ROCHA DOS SANTOS 	 031.790.889-82 	 Indeterminado 

Último Arquivamento 
Data 	 Número 	 Ato/eventos 
20/02/2014 	 20141216581 	 002/ 051 - CONSOLIDAÇÃO DE 

CONTRATO/ESTATUTO 

Situação 
ATIVA 
Status 

CONVERTIDA DE 
SOCIEDADE CIVIL 

Esta cert dão foi emitida automaIcamente em 07/03/2022, às 17:40:20 (horário de Brasília). 
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresataCil.Pr.gov.br , com o código GKVSGB1/5. 
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LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
Secretário Geral 

1 de 1 
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CNKI 03.919.932/0001-20 

Produtos Médicos Hospitalares 
e Odontológicos 

Muniz & Rocha Ltda ICMS 902.34767-43 

ANEXO II— DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

Ao 
Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 15/2022. 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

Muniz & Rocha ltda, inscrita no CNPJ/MF n° 03.919.932/0001-20, sediada rua Antônio Casagrande, 2850 B, 
declara para fins de participação no PREGÃO ELETRÔNICO N° 15/2022, e sob as penas da Lei, que cumpre 
plenamente os requisitos de habilitação previstos em seu edital, conforme previsto no artigo 4 0 , inciso Vil, da Lei n° 
10.520, de 17 de novembro de 2002. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente declaração. 

Ibiporã, 11 de Março de 2022 

MUNIZ E ROCHA  Assinado de forma digital 
por MUNEZ  E  ROCHA 

LTDA:03919932  LIDA:03919932000120 
Dados: 2022.03.10 

0001 20 	 17:17:03 -0300' 

Michel Rocha 
RG 6.431.768-7 

CPUMF 031.790.889-82 

R Antônio Casagrande, 2850B Vila Romana 	CEP 86 200-000 	Ibiporã Paraná 

Tel/Fax: (43) 3158-1334 	Cel: (43) 99822-0142 	E-mail: ciamedi a@yahoo.com.br  
. 	 —  
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CNPJ 03.919.932/0001-20 

Produtos Médicos Hospitalares 

e Odootológicos 
Muniz & Rocha Ltda ICMS 902.34767-43 

ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO PARA LICITAR 

Ao 
Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 15/2022. 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO PARA LICITAR 

Muniz & Rocha ltda, inscrita no CNI3 J/MF n° 03.919.932/0001-20, sediada rua Antônio Casagrande, 2850 B, 
declara, sob as penas da Lei, que não foi declarada inidônea e não está impedida de participar de licitação em 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública, direta ou indireta, federal, estadual ou municipal. 

Declara também, que está obrigada a informar a Contratante os fatos supervenientes impeditivos de sua 
habilitação, quando de sua ocorrência, conforme determina o artigo 32°, § 2°, da Lei 8.666/93. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente declaração. 

lbiporã, 11 de Março de 2022 

MUNIZ E 	Assinado de forma 

ROCHA 	
dkjit4i por MUNIZ E 

ROCHA 

LTDA:0391993 LTDA03919932000120 

Dados: 2022.03.10 

2000120 	17:17:22 -03'0C' 

Michel Rocha 

RG 6.431.768-7 

CPUMF 031.790.889-82 

R Antônio Casagrande, 2850B 	Vila Romana 	CEP 86.200-00 	Ibiporã - Paraná 

Tel/Fax: (43) 3158-1334 	Cel: (43) 99822-0142 	E-mail: ciamedtca@yahoo.com.br  



Produtos Médicos Hospitalares 
e Odontológicos 

CNP.; 03.919.932/0001-20 
	

Muniz & Rocha Ltda 
	

ICMS 902.34767-43 

ANEXO III — DECLARAÇÃO DE NÃO UTILIZAÇÃO DE TRABALHO DE MENOR 

Ao 
Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 15/2022. 

DECLARAÇÃO DE NÃO UTILIZAÇÃO DE TRABALHO DE MENOR 

Muniz & Rocha ltda, inscrita no CNPJ/MF n° 03.919.932/0001-20, sediada rua Antônio Casagrande, 2850 B, 
declara sob as penas da Lei, e para os fins previstos no artigo 27, inciso V, da Lei n° 8.666/93, que cumpre o 
disposto no inciso XXXIII do artigo 7° da Constituição Federal, ou seja, não tem em seus quadros menores de 18 
(dezoito) anos executando trabalho noturno, insalubre ou perigoso, ou menores de 16 (dezesseis) anos executando 
qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

A empresa está ciente de que o descumprimento do disposto acima, durante a vigência da Ata de Registro 
de Preços, acarretará a sua rescisão. 

Ibiporã, 11 de Março de 2022 

MUNIZ E 	Assinado de forma 

ROCHA 	
digital por MUNIZ E 
ROCHA 

LTDA:03919932 LTDA:03919932000120 
Dados: 2022.03.10 

000120  17:17:33 -0300.  

Michel Rocha 

RG 6.431.768-7 
CPF/MF 031.790.889-82 

R Antônio Casagrande, 2850B 	Vila Romana 	CEP 86.200-000 	Ibiporã — Paraná 

Tel/Fax: (43) 3158-1334 	Cel; (43) 99822-0142 	E-mail: ciarnedica@yahoo.com.br  
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Cirurgià-D ntIsta 
CRO/PR 9926 

Prefe4tuna Munic 	de Ibiporâ 

COORDENADOR DA VIGILÂNCIA 

SANITÁRIA 

VÁLIDO POR UM ANO 
IBI P0 RÃ 

VIGILÂNCIA SANITÁRIA 
DEIBIPORÂ - PR. 

CARIMBO DE LICENCIAMENTO 

I 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE 

IBIPORÃ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

VIGILÂNCIA SANITÁRIA 

LICENÇA SANITÁRIA E  DO EXERCÍCIO PROFISSIONAL 

Razão Social: MUNIZ E ROCHA LTDA 

Éndere -;o: RUA ANTONIO CASAGRANDE 2850 B — VILA ROMANA 

Atividade Principal: 4645-1/01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso 
médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios 

Atividades secundárias: 4645-1/03 — Comércio atacadista de produtos odontológicos; 4664- 
8/00 —Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto- médico-
hospitalar, partes e peças; 4649-4/99 — Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de 
uso pessoal e domésticos não especificados anteriormente; 4645- 1/02 — Comércio atacadista de 
próteses e artigos de ortopedia; 4693- 1/00 — Comércio atacadista de mercadorias em geral, sem 
predominância de alimentos ou de insumos agropecuários; 

CNPJ: 03.919.932/0001-20 

Respon sável Técnico: MICHEL ROCHA DOS SANTOS. 

Conselho: CRF- PR 27.086 

Data da Emissão: 01/0712021 

NUME 0::) DA LICENÇA: 2055 

Daniel 	 ovi 
Formacéu ca BioquI ca 

CRF 14(31 Mat_ 439. -1 

TÉCNICO RESPONSÁVEL 

SOLICITAR RENOVAÇÃO DA LICENÇA SANITARIA 90 DIAS ANTEI  O VENCIMENTO 

VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE IBIPORÃ 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

TEL: 3178-0301 

CÓDIGO SANITÁRIO DO PARANÁ: LEI 13331 /01,.DEC 5711102, ART 166-- "O DOCUMENTO 

DA LICENÇA SANITÁRIA DEVE SER AFIXADO EM LOCAL VISIVEL AO PÚBLICO." 
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CNPJ 03.919.932/0001-20 

Produtos Médicos Hospitalares 
e Odontológicos 

Muniz & Rocha Ltda ICMS 902.34767-43 

Ao 
Pregoeiro 
PREGÃO 
A empresa 
através desta, 
15/2022, 
referido edital: 

ANEXO 1— PROPOSTA DE PREÇOS FINAL 

do Município de Três Barras do Paraná 
ELETRÔNICO N° 15/2022. 

Muniz & Rocha Ltda, inscrita no CNPJ/MF n° 03.919.93210001-20, Rua Antônio Casagrande, 2850 B, 
vem apresentar a proposta comercial relativa à licitação modalidade PREGÃO ELETRÔNICO N° 

objetivando fornecer os itens abaixo cotados, conforme especificações e anexos que fazem parte do 

Item Descrição Marca Und Qtd Vir Unit VIr Total 
55 Oftalmoscópio com 05 aberturas, iluminação a LM) com carregador de mesa MD 	Omni Und 4 1562,00 6248,00 

para cabo recarregava] com bateria de litio. 3000 
56 Cadeira de 	banho/higiênica, 	confeccionada em 	aço, 	estrutura 	fixa, 	peso Prolife Plus Und 5 428,00 2140,00 

suportado até 150kg, sem coletor, com apoio para braços e pés. 

57 Cadeira de rodas adulto confeccionada em aço ou ferro pintado, apoio par Prolife Und 4 1243,00 4972,00 
braços escamoteava], apoio para pés removivel, com elevação. LibetyPratika 

58 Foco refletor arnbulatorial com iluminação em Led e haste fiexivel Ouro Verde Und 4 483,00 1932,00 
59 Suporte de Hamper em aço inoxidável. Ouro Verde Und 1 500,00 500,00 
60 Carro para eletrocardiograma, com sexta/gaveta para armazenar eletrodos e Ecafix CP 100 Und 1 2700,00 2700,00 

cabos. Fabricado em chapas metálicas, montado em estrutura reforçada em 
pintura a pó de base plástica de alta resistência a abrasão, corrosão e impacto_ 
04 rodizios, com giro de 360° com freios nos frontais, com cesta para 

acessórios. 

61 Secadora de produtos para a saúde/secadora de traqueas, com capacidade de 65 BrasMedical Und 1 30150,00 30150,00 
até 100 litros, destinada a secagem de materiais pelo método de circulação BR 65L 
forçada de ar quente voltagem 110, 

64 Destilador de agua: tipo pisei), em aço inox, 10 litros/hora, voltagem 110. Soid Steel SS Und 1 2590,00 2590,00 
Dast 10 L 

65 Estaditimetro Horizontal infantil para medir no mínimo até 110 cm , com 03 Avanutri Und 6 574,50 3447,00 
réguas, 01 medidor fixo e 0 1 medidor móvel. 

Valor Total R$ 54679,00 (Cinquenta e quatro mil seiscentos e setenta e nove reais) 

Condições de Pagamento: Conforme edital. 
Validade da Proposta: de 60 dias. 
Cumpre-nos, ainda informar-lhes, que examinamos os documentos da licitação, inteirando-nos dos mesmos para 
elaboração da presente proposta. E em consonância aos referidos documentos, declaramos: 
a) Que estamos cientes e concordamos com os termos do Edital em epígrafe e das cláusulas da minuta da Ata de 
Registro de Preços em anexo; 
b) Que nos preços apresentados já estão contemplados todos os impostos e ou descontos ou vantagens, e despesas 
(inclusive frete, vistoria e entrega técnica) para a entrega do bem; 
c) Ofertamos 01 (um) ano de garantia contra defeitos de fabricação independentemente da utilização do 
equipamento. No período compreendido pela garantia, caso haja necessidade de manutenções reparadoras, 
estas serão realizadas nas assistências técnicas autorizadas pelo fabricante sem nenhum ônus para o 
Município; 

Ibiporã, 11 de Março de 2022 
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Regularização de Produtos - Produtos para a 
Saúde 

Produtos Não Regulados pela GGTPS/Anvisa 

Atualizado em 27/11/2018 

CATEGORIA 1: PRODUTOS UTILIZADOS NA AVALIAÇÃO, ELABORAÇÃO, FABRICAÇÃO OU  PREPARAÇÃO 

1. Amalgamador odontológico 

2. Equipamento para confecção de próteses 

portalranvisa.gov.briregistros-e-autorizacoes/produtos-para-a-saude/produtos-nao-regulados  
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3. Equipamento para elaboração de lentes para óculos 

4. Fracionador, dosador ou misturador de soluções ou medicamentos 

5. Leitora de código de barras 

6. Máquina para fabricação de comprimidos 

7. Material de uso exclusivo em laboratório para confecção de próteses que não entrem em contato com paciente. 

8. Medidor para avaliação de lentes (lensômetro) ou de armações de óculos 

9. Seladora de embalagens de produtos para saúde 

ciL 
CATEGORIA 2: PRODUTOS PARA APOIO DE ATIVIDADE LABORATORIAL GERAL 

1. Afiador de navalhas para micrótomo 

2. Agitador de soluções 

3. Agitador para laboratório, exceto sangue e seus derivados 

4. Água destilada 

5. Alça de platina para microbiologia 

6. Analisador de água 

7. Analisador de dissolução de comprimidos e cápsulas 

8. Analisador de tamanho de partículas 

9. Aparelho de Karl Fisher, exceto indicado para diagnóstico clínico (IVD) 

10. Aparelho para análise de alimentos 

11. Aparelho para determinação da friabilidade de amostras 

12. Aparelho para eletroforese, exceto indicado para diagnóstico clínico (IVD) 

13. Aparelho para teste pirogênico em cobaias 

14. Aparelho para tratamento de água, exceto os indicados para purificação de água para uso em hemodiálise, de uso portátil. 

15. Aquecedor para laboratório 

16. Artigo de plástico ou vidro sem reagente para laboratório, exceto coletores de amostra biológica ou recipientes de coleta 

(IVD) 

17. Autoclave, exceto para esterilização de produtos médicos 

18. Balança para laboratório 

19. Banho histológico 

20. Banho maria, exceto para implantes e bolsas de sangue. 

21. Calorímetro, exceto indicado para diagnóstico em saúde 

22. Câmara anaeróbica 

23. Capela de fluxo laminar, exceto indicada para uso laboratorial em saúde (ex: capela para manipulação de órgãos e tecidos 

para transplante). 

portal.anvisa.gov.briregistros-e-autorizacoes/produtos-para-a-saude/produtos-nao-regulados  
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23.1 Capela ou cabine para preparação de insumos, medicamentos ou quimioterápicos 

24. Centrífuga, exceto indicada para uso em laboratório clínico (IVD) 

24.1 Centrifuga, exceto indicada para uso em bancos de sangue 

25. Chuveiro e lava-olhos de emergência 

26. Colorímetro, exceto indicado para diagnóstico clínico (IVD) 

27. Condutivírnetro, exceto indicado para diagnóstico em saúde 

28. Contador de colônias ou células, exceto indicado para diagnóstico clínico (IVD) 

29. Contador de partículas atómicas, exceto indicado para uso em saúde 

30. Corador de lâminas para microscopia, exceto indicado para uso em laboratório clínico (IVD) 

31. Corante ou solução para preparo de amostras ou substâncias, exceto indicado para diagnóstico clínico (IVD). 

32. Criostato, exceto indicado para diagnóstico clínico (IVD) 

33. Cromatógrafo, exceto indicado para diagnóstico clínico (IVD) 

34. Cronômetro p/ medição de tempo de reações 

35. Densitômetro, exceto indicado para diagnóstico clínico (IVD) 

36. Digestor 

37. Diluidor de amostras 

38. Dispensador Automático (p/ enchimento de frascos e tubos) 

39. Dispensador/removedor de parafina para histologia 

40. Dispositivo para abertura ou vedação de artigos 

41. Equipamento para gerenciamento de amostras 

42. Equipamento de proteção individual para uso exclusivo em laboratórios. 

43. Espectrofotômetro, exceto indicado para diagnóstico clínico (IVD) 

44. Espectrômetro, exceto indicado para diagnóstico clínico (IVD) 

45. Estufa, exceto para esterilização de produtos médicos e produtos para embelezamento ou estética 

46. Evaporador centrífugo a vácuo 

47. Fermentador de culturas 

48. Filtro para soluções 

49. Forno mufla 

50. Fotômetro de chama 

51. Homogeneizador de soluções, exceto para sangue e seus derivados 

52. Impressora de cassetes e lâminas de vidro. 

53. Incubadora, exceto indicada para diagnóstico clínico (IVD) 

54. Indicador de velocidade de sedimentação de soluções 

55. Indicador físico, químico ou biológico 

portal.anvIsa.gov.br/registros-e-autorizacoes/produtos-para-a-saude/produtos-nao-regulados  
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56. Lavadora para artigos de laboratório, exceto as lavadoras desinfectoras de produtos médicos. 

56.1 Lavadora para artigos de laboratório, exceto as lavadoras de microolacas e lavadoras para ensaios imunológicos (1VD) 

57. Leitora de fluorescência, exceto indicada para diagnóstico clínico (11/D) 

58. Lenço para assepsia da pele 

59. Liofilizador 

60. Luxímetro 

61. Medidor de 02 dissolvido em amostras 

62. Medidor de pH, exceto indicado para diagnóstico clínico (IVD) 

63. Medidor do ponto de fusão 

64. Microscópio, exceto indicado para procedimento módico ou odontológico 

65. Micrótomo para histologia, exceto indicado para diagnóstico clínico (IVD) 

66. Mobiliário para laboratório 

67. Moinho de amostras sólidas 

68. Monitor de crescimento bacteriano, exceto indicado para diagnóstico clínico (IVD) 

69. Montadores automáticos de lâminas e lamínulas 

70. Navalhas para micrótomos e criostatos 

71. Osnnômetro, exceto indicado para diagnóstico clínico (IVD) 

72. Pipeta automática 

73. Pipeta ou micropipeta manual, capilares ou microcuvetas (sem reagentes) 

74. Placa aquecida/refrigerada para histologia 

75. Porta algodão 

76. Porta papeleta 

77. Processador de DNA, exceto indicado para laboratório clínico (IVD) 

78. Processadora de tecidos para histologia, exceto indicado para uso em laboratório clínico (IVD) 

79. Produto para teste de soluções de aplicação não diagnostica 

80. Radiõmetro, exceto para uso em aparelhos de fototerapia 

81. Recipiente para descarte de resíduos orgânicos (lixo) 

82. Refratõmetro, exceto indicado para diagnóstico clínico (IVD) 

83. Seladora de embalagem de artigos para laboratórios 

84. Suporte para artigos de laboratório 

85. Temporizador 

86. Titulador 

87. Viscosímetro, exceto indicado para diagnóstico clínico (IVD) 

portal.anvisa.gov.br/registros-e-autonzacoes/produtos-para-a-saude/produtos-nao-regulados 	 4/1001 
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CATEGORIA  3: PRODUTOS  UTILIZADOS PARA APOIO  OU  INFRA-ESTRUTURA HOSPITALAR 

1. Aparelho para tratamento ou acondicionamento ambiental 

1. 1 Condicionadores de ar 

1. 2 Purificador de ar 

1. 3 Esterilizador de ar 

1. 4 Umidificador de ar 

2. Balde 

3. Bandeja, exceto para esterilização 

4. Barreira para separação de ambientes 

4.1 Biombo 

5. Bomba a vácuo 

6. Caldeira 

7. Central de ar comprimido 

8. Central de gases medicinais 

9. Central de vácuo 

10. Compressor de ar 

11. Concentrador de 02, exceto de uso pessoal 

12. Cortador de isopor para confecção de moldes 

13. Dispositivo para abertura de produtos médicos 

14. Equipamento para acondicionamento ou transporte de produtos 

14. 1 Carro de emergência (transporte de medicamentos, equipamentos e instrumentais para procedimentos médicos), 

exceto quando possuir painel com conexões elétricas, hidráulicas ou de gases para produtos médicos. 

15. Equipamentos para Lavanderia 

16. Escada para paciente, exceto indicada para terapia 

17. Escova para limpeza de produtos em geral 

18. Escova para limpeza e assepsia cirúrgica sem antimicrobiano 

19. Esterilizador de resíduos hospitalares, exceto para uso no local de procedimento em saúde 

20. Fogão para preparação de alimentos 

21. Gel para absorção de resíduos orgânicos 

22. Geladeira e Freezer de uso geral (exceto para armazenamento de vacinas, bolsas de sangue, tecidos e órgãos) 

23. Gerador de vapor 

24. Incinerador de resíduos hospitalares 

25. Indicador físico, químico ou biológico 

26. Mesa, cadeira ou outro suporte sem indicação para apoio a procedimento médico ou odontológico. 

portal.anvisa.gov.br/registros-e-autorizacoes/produtos-para-a-saude/produtos-nao-regulados  
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26. 1 Mocho Odontológico ou cirúrgico. 

26. 2 Cadeiras de espera 

26. 3 Móveis para consultório/clínicas (mesas, cadeiras, armários e outros suportes). 

26. 4 Mesa de Mayo (suporte de instrumental cirúrgico) 

26. 5 Mesa de cabeceira Mesa para 

26. 6 Necrópsia 

27. Negatoscópio 

28. Papel higiénico 

29. Pia hospitalar 

30. Protetor auricular de ruídos 

31. Purificador de água, exceto os indicados para purificação de água para uso em hemodiálise, de uso portátil. 

32. Recipiente não fixado ao corpo para coleta de resíduos orgânicos 

33. Recipiente para coleta ou acondicionamento de produtos em geral 

34. Registrador de temperatura ou umidade ambiental (termohidrógrafo) 

35. Roupa de cama, exceto de uso hospitalar descartável 

36. Secador de ar medicinal 

37. Seladora de embalagens de produtos médicos 

38. Sistema de comunicação hospitalar 

39. Sistema de sinalização hospitalar 

40. Dispensório Eletrônico utilizados para acondicionamento de medicamentos e materiais hospitalares 

CATEGORIA 4: PRODUTOS PARA DIDÁTICA OU TREINAMENTO MÉDICO 

1. Manequim para treinamento médico 

2. Modelo de órgão para ensino 

3. Simulador de funções fisiológicas para ensino 

CATEGORIA 5: PRODUTOS PARA PREVENÇÃO DA SAÚDE COLETIVA 

1. Armadilha para desinfestação 

2. Bomba para dedetização 

3. Instrumento para eliminação de parasitas e insetos. 

4. Recipiente para acondicionamento de cadáveres. 

portal.anvisa.gov.br/registros-e-autorizacoes/produtos-para-a-saude/produtos-nao-regulados  
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CATEGORIA 6: PRODUTOS PARA CONDICIONAMENTO FÍSICO OU PRÁTICA ESPORTIVA 

1. Barra para ginástica 

2. Bola 

3. Cadeira de rodas e bicicletas para portadores de 

4. Cronômetro 

4.1 Relógio para treinamento 

necessidades especiais para uso em prática desportiva e competições. 

5. Dardo 

6. Dilatador nasal adesivo 

7. Disco 

8. Equipamentos passivos para condicionamento físico o 
8.1 Bicicleta ergométrica (exceto indicadas para diagnóstico médico) 

8.2 Halteres 

8.3 Estações de Musculação 

8.4 Remadores 

8.5 Aparelho para abdominais 

8.6 Esteira ergométrica (exceto indicadas para diagnóstico médico) 

9. Mesa ou cadeira para massagem 

10. Equipamentos exclusivos para academias de ginástica ou uso domiciliar. (Exceto eletroestimuladores musculares e câmaras 

de bronzeamento) 

11. Podômetro (contador de passos/distância percorrida) 

12. Protetor não ortopédico de partes do corpo 

13. Tablado (exceto para fisioterapia) 

14. Vara para salto 

CATEGORIA 7: PRODUTOS DE USO PESSOAL OU DOMÉSTICO 

1. Absorvente higiênico 

2. Alicate para cortar unhas 

3. Aparelho para tratamento ou acondicionamento ambiental 

3.1 Condicionadores de ar 

portal.anvisa.gov.briregistros-e-autorizacoes/produtos-para-a-saude/produtos-nao-regulados  
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3.2 Purificador de ar 

3.3 Esterilizador de ar 

3.4 Umidificador de ar 

4. Balanças 

5. Barbeador 

6. Bengala ou outro suporte de uso não ortopédico 

7. Chupeta 

8. Escova odontológica 

9. Escova para cabelos 

10. Esponja para limpeza de pele 

11. Fio dental 

12. Lâmina descartável, exceto indicada para procedimento em saúde 

13. Lente para ampliar escalas 

14. Limpador de língua 

15. Mamadeira e bico 

16. Mantas e cobertores sem indicação terapêutica. 

17. Massageador de gengiva 

18. Massageador muscular (almofadas, cadeiras, poltronas, colchões, etc) sem indicações terapêuticas 

19. Mordedor para lactentes 

20. óculos para presbiopia 

21. Passador de fio dental 

22. Produto para estimulação sexual 

23. Produtos eróticos sem indicação de uso em saúde 

24. Purificador de água 

25. Sauna 

26. Secador e escova de cabelos 

o 

 

CATEGORIA 8: PRODUTOS DE USO GERAL UTILIZADOS COMO PARTES OU ACESSÓRIOS DE PRODUTOS PARA 

SAÚDE 

1. Câmera fotográfica de uso geral 

2. Equipamento de informática de uso geral 

3. Filme fotográfico comum de uso geral 

portal.anvisa.gov.br/registros-e-autorizacoes/produtos-para-a-saude/produtos-nao-regulados  
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